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DECRETO N° 2866 DE 16 [)E JULHO DE 2010 

O G()VERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são ~onferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 484/2010-GAB/FCIUA, 

RESOLVE: 

Exonerar Morina dos Graças Rocha Dantas da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível Ill/Núcleo de Medidas 
Cautelar/Coordenadoria de Medidas Socioeducativas de Meio Fechado, Código 
FGI-3, da Fundação da Criança e'do Adolescente. 

Mocapá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAUJI'\. DJ!l;a CARVALHO . 

Fff~-
DECRETO N° 2867 CE 16 I>E JULHO CE 2010 

o- GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, Ínciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.291, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 484/2010-GAB/FCRIA, · 

RESOLVE: 

Nomear M!ll'ino dos Graças Rcx;ha Dantas, ocupante do cargo de 
Agente de Limpeza e Conservação, Subgrupo NB, Padrão 03, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do -Amapá, para exercer a função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível Ill/Material e Patri
mõnio/U!lidade Administrativo-Financeira, Código FGI-3, da Fundação da 
Criança e do Adolescente. 

Macoi!Ó. 16 de julho de 2010 

DECRETO N° 2868 . DE 16 DE JULHO DE 2010 

.O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.246, de 10 de julho de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear fi'GIICinildo Marques Melo para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Eventos/Núcleo de Produção e 
Organização de Eventos/Coordenadoria de Cerimonial e Relações Públicas, 
Código CDS-1, do Gabinete do Governador, a contar de 01 de junho de 2010. 

Macopá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PA~lr~ CARVALHO r;;ad-;. 
/'/ 

CECRETO N° 2869 CE 16 [)E JULHO CE 2010 

• O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0120, de 30/01/06 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 398/10-GAB/SEPLAN, · 

RESOLVE: 

Exonerar Conceição Silvo de J'esus do cargo em comissão de 
Gerente Geral do Projeto • Administração do Tronslç!o da Estrada de Ferro do 
Amapá", Código Ct:>S-2, da Secretaria .de Estado do Planejamento, Orçamento c 
Tesouro. 

Macapó, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAUL f.Jk~RVAI..HO . 

~~~d~~ 
DECRETO N° 2870 DE 16 I>E JULHO DE 2010 

_ O GOVERNADOR 00 ESTADo 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas peJo art,.119, inciso XXII. da Constituição do Estad!)_do . 

.. 
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PODER EXECUTIVO 

Pedro Paulo Dias de Can•alho 
Governador 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento.Setorial 

Govemadoria Coord. Política e lnslitucional do Amapá: Benedito Dias de Can·alho 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amap:í: Joel Nogueira Rodrigui'S 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré E do Nascimento 

·Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amap:í: Aldo Alv('S Ferreira 
Desenvol. da lnfracstmtura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva ' 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rodrigo Flávio Portugal Alves 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Jucilenc Oliveira da Silva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro· Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: Paulo Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM Luiz Antônio Vilhena de Souza 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michellc Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Lucia na Lima Marialves de Melo 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima· Ferreira 
Polícia Militar: Cel. PM Walter Soares de Oliveira 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Joabe Duarte dos Passos 
Policia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues'P.imentcl 
Cultura: João Atcindo Costa Milhomem 

· Comunicação: Edicléia Ata ide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto c Lazer: Alison Diego dos Santos Pinheiro 
Educação: Doriedson Marques Cos!a 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Mán:io de Can·atho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Sebastião Rosa Máximo 
Saúde: Elpídio Dias de Can•alho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Jorres 
Trabalho e Empreendedorismo: Regina Maria de Olil•eira Duarte 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denise de Nazaré Freitas de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotão 
SIAC- Super Fácil: Maria Délia Souza Góes 
EAP: Ma ria Goreth da Silva c Sousa 

. tapen: Claudio Cesar Pereira 
Detran: Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Rica.rdo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Alcir Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lucen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Julia Maria Soares F avilta Nunes Maia Neumann 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
!MAP: Pauto César da Silva Gonçalves 
ARSAP: Fernando Dias de Can•atho 
!EF: João da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dah•a de Andrade Ferreira 
Caesa:Odivat Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Ponics da Silva 

Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de 'abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0120, de 30/01/06 c 4508. de 28/12/09, c tendo em vista o · 
contido no Ofício n° 398/10-GAB/SEPLAN, 

RESOLVE: 

Exonerar Carlos Roberto Borges ~e Araújo_ do 1=argo em comissão 
de Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Administração da Transição 
da Estrada de Ferro do Amapá'', Código CDS-1, da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Qrçamcl'l;tO e Tesouro. 

Macapá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAUI.~:~~ARVALHO . G~~~;; 
DECRETO N° 2871 DE 16 DE JULHO DE 2010 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0120, de 30/01/06 e 4508. de 28/12/09, c tendo em vista o 
contido no Ofício n° 398/10-GAB/SEPLAN; 

RESOLVE: 

Exonerar Luiz Teixeira VasCOI)Celos Filho do cargo em comissão 
de Gerente .de Subgrupo de Atividades do Projeto "Administração da Transição 
da Estrada de Ferro do Amapá",' Código CDS-1, da Secretaria de Estado do 
Planejamento, OrÇamento c Tesouro. 

Macapá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~ D~ARVAL.HO 
. ~o~~ 

DECRETO N° 2872 DE 16 DE JULHO DE 2010 

- O GOVERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição .do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0028, de 03/01/05, e tendo em vista o contido no Ofício n° 

398/10-GAB/SEPLAN, 

RESOLVE: 

Exonerar José Pedro da Silva Ramos do cargo em comissão de 
Gerente de NúcleofCoorden·ador(a de P.arccrias c Captação de Reç:ursos, 
Código· CDS-2. da Secretaria de Estado do Plailejarnento, Orçamento e 
Tesouro. 

Mocapá, 16 dé julho de 2010 

PEORO >AU~V<I.HO 

DECR!:TO W 2873 DE 16 DE JULHO DE 2010 

Altera dispositivos do Decreto n° 0331, 
de 06 de fevereiro de 2009, 
regulamento o art. 53, da 
0066/93, dispondo sobre as consignaçõe 
em ·folha de pagamento dos servidore 
públicos civis ·e militares, da admlnis 
tração direto e indireto, vinculados a 
Poder Executivo Estadual e dá outra 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO co· AMAPÁ, usando das atribuiçõe 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso Vtll, da Constituição do Estad 
do Amapâ, e tendo em vista o disposto no art. 53. da Lei n• 0066. de 03 d 
maio de 1993, 
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DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescido o inciso X. ao art. 3' do Decreto n• 0331, 
de 06 de fevereiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3' ..................................................................... . 

X - consignação para débito de prestações em folha de 
pagamento, de financiamento habitacional e de taxa de 
arrendamento residencial, no ãmbito do PAR -
Programa· de Arrendamento Residencial." 

Art. 2° Fica alterado o§ 4', do art. 18, do Decreto n" 0331, de 
06 de fevereiro de 2009, que passa a vigorar com a scgu.inte redação: 

:fu:U8, ..................................................................... . 

§ 4° ·o recolhimento dos valores consignados será 
processado automaticamente pela SEAD ou entidade 
delegada, sob a forma de desconto incidente sobre a 
remuneração do servidor consignante e serão repas
sados ou creditados em conta. de depósitos aberta pela 
convenentc, ãs entidades consignatãrias, até o dia 10 
de cada mês." 

Art. 3° Fica acrescido o § 6°, ao art. 1i3, do Decreto no 0331, de 
· 06 de fevereiro de 2009, que passa a vigorar com a seg-Jinte redação: 

~ ...................................................................... . 
§ 6° Ficará isento de recolhimento do percentual 
instituído no§ 2•, do art. 18, as operações contratadas 
no ãmbito do PAR - Programa de Arrendamento 
Residencial c de outros programas sociais de habitação 
destinados ao servidor público de bai.xa renda, da ãrea 
da defesa social." 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de su.a publicação .. 

Macapá, .16 d~ julho de 2010 

PEDRO PA~~·~~RVALHO 
G ve •hador 

'//· 
DECRETO N° 2874 DE 16 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO.DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são ~o~feridas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 46, da Lei n° 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0120, de 30/01/06 e 4508, de 28/12/09, 

RESOLVE: 

Nome;ar Ana Carolina Figueiredo para exercer o cargo em 
comissão de Jerente Geral do Projeto "Administração da Transição da Estrada 
d~ Ferro do Amapá", Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Tesouro. · · 

Macacá. 16 de julho de 2010 

PEDRO PAULbiDJ4CARVALHO 
u~:d'J/ 

DECRETO N° 2875 DE 16 DE JULHO DE 2010 

-O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n°s 0120, de 30/01/06 e 4508, de 28/12/09, 

RESOLVE: 

Nomear Raimundo Nonato Lima Gonçalves para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Administração da 
Transição da Estrada de Ferro do Amapá", Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro. 

Macapá, 16 d~ ·julho de 2010 

PE~RO PAVlCj ~CARVALHO 
\r/Ór 

DECRETO W 2876 DE 16 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào -conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Amapá, cjc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16/04/97, de acordo com os 
Decretos n•s 0120, de 30/01/06 e 4508, de 28/12/09, 

RESOLVE: 

Nomear Jand~rson Carlos Nogueira Cantanh~de para exercer o 
cargo em Comissão de Gerente de Subgrupo de Atividades do P~ojeto 

"Administração da Transição da Estrada de F~rro do Amapá", Código CDS-1, 
da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro. 

Mocapá, 16 de Ju.lho de 2010 

PEDRO PAU"d ~CARVALHO 
f:H~ 

DECRETO W 2877 DE 16 DE JULHO bE 2010 

• O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. .119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei 11° 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto no 0028, de 03/01/05, 

RESOLVE: 

Nomear Marilice Rosângela da Silva !.amarão para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de NücleojCoordenadoria de Parcerias e Captação de 
Recursos, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Tesouro. 

Macapá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAj~ ~.·~CARVALHO 
~uJ:d~ . 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

t 
~~<o:'''"~ •• ~ 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chete da Divisão Administrativa 

Edivaldo Duarte Menezes 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 
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~ ·. '. . 19···;4~5 •• •1.':. ":, ~ w 
. '\.~~~·w ~i~u;;J! 

. ..,,"-
PREÇOS DE VENDAS AVlJLSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exem111ar Atrasado ............................................... R$ 6 00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ s:so 
Centímetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 
ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES i2 MESES 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

01 

02 

ASSINAT. R$ 75,00 
ASSINA TU· 

RA C/ REMES R$ 225,00 
SA POSTAL 

R$150,00 R$ 300,00 

R$ 4SO,OO R$ 900,00 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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DECRETO N° 2878 DE 16 DE JuLHO DE 2010 

.· . _ .O GOVER~AilOR D? ESTADO DO AMAPÁ, ,usando das 
atubu_1ç~s 1jue lhe sao confendas pelo artigo Jl9 inciso XXII d 
Constitmção do Estado do Amapá, cjc a Lei n• 081!, 'de 20/02104 'e da 
acordo com o Decreto n• 0028, de 03/01/05, e 

RESOLVE: 

_ Nomear AnQ. Ruth de Albuquerque Cambraia Rodrigues para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Coordenadoria de 
Parcerias e Captação de Recursos, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Tesouro. 

Macapá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAU~IID~ARVALHO 
~~-

DECRETO W 2879 DE 16 DE JULHO DE 2010 

_ _O GO_VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih: sao confer:da.s pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Arnapa, c/c .a Le1 n 1.171, de 31 dezembro de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 519/GAB/SRE, 

RESOLVE: 

Exone~ar, a pedido, Raimundo Aldenora Barbosa de Lucena do 
cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Suporte às Agências da 
Receita Estadual/Coordenadoria de Atendimento, Código CDS-2, da Secretaria 
da Receita Estadual. • 

Macapá, 16 de julho· de 2010 

PEDRO PAUt~ D~~.ARVAlHO 
~ay 

DECBETO N° 2880 DE 16 DE JULHO DE 2010 

_O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.171, de 31 dezembro de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 519/GAB/SRE, 

RESOLVE: 

Exonerar, a .pedido, Domingos João Salomão Ndo do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Postos Fiscais Porte li/Núcleo de Fiscalização 
de Trânsito de Mercadorias/ Coordenadoria de Fiscalização, Código CDS-1, da 
Secretaria da Receita Estadual. 

Macapó, 16 de julho de 2010 

PEDRO P*AU<O 
. G ,o;l9Y 

DECRETO N° 2881 DE 16 DE JULHO DE 2010 

• O GOVERNADO~· DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1:171, de 31 dezembro de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 519/GAB/SRE, 

RESOLVE: 

Nomear Domingos João Salomão Neto para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Suporte ás Agências da Receita 
Estadual/Coordenadoria de Atendimento, Código CDS-2, da Secretaria da 
Receita Estadual. 

Macapá, 16 . de julho de 2010 

PEDRO PAULO ~~~~ARVALHO 
Gorf'rfdt 

DECRETO W 2882 DE 16 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são-conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.171, de 31 dezembro de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n°.519/GAB/SRE, 

RESOLVE: 

Nomear Jânio Coelho Araújo para exercer o cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Postos Fiscais Porte li/Núcleo de Fiscalização de Trãn~ito 
de Mercadorias/Coordenadoria de Fiscalização, C6digo CDS-1, da Secretaria 
da Receita Estadual 

Macapá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAU~~E CARVALHO 
a or 

- . / 

DECRETO N° 2883 DE 16 DE JULHO DE 2010 

. -O GOVERNADOR f)O ESTADO f)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih_c sao confenda.s pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Ama?a, cjc ~ Let n 1.171, de 31 dezembro de 2007, e tendo em vista 0 
contido no Oftclo n° 519/GAB/SRE, 

RESOLVE: 

. _ Nomear Janedla Queiroz de Mouro para exercer 0 cargo em 
com1ssao de Ch~fe de Unidade/Unidades de Contratos e Convênios/Núcleo 
Admm1strauvo-Fmanceiro, Código_ CDS-1, da Secretaria da Receita Estadual: 

Macapó, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAU~hrl~ARVALHO 
Ffd~ 
ij 

DECRETO N° 2884 DE 16 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

·. Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Cleiton Palmerim Santos da função comissionada de 
Diretor da E.I.E. Parutaike, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Bducação. 

Macapá, 16 de · julho de 2010 

PEDRO PAUL~I . . E C RVALHO 

\ dor/' 

'/./ . 

DECRETO N° 2885 DE 16 DE JULHO ce 2010 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são c"onfe~idas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, pe 29 de maio de 2008, e tendo em vista·o contido 
no Ofício n° 0682/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Cleifon Palmerim Santos, ocupante do cargo de Professor, 
Classe A, Padrão O 1, pertencente ao Quadro de Pes&oal Civil do Estado do· 
Amapá, para exercer a função· comissionada de Secretário Escolar da E. E. 
Igarapé Grande do Curuá, Código CDI-1, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Ma capá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~E CARVALHO 

G Lr 
DECRETO N° 2886 DE 16 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio. de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0697/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Carlos Alberto Barbosa do Couto, ocupante do cargo de 
Professor, Classe A, Padrão 1, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário Escolar 
da E. E. Duque de Caxias, Código CDI-2, da SecretaJ:ia de Estado da Educa
ção. 

Macapá, 16 de julho de 201Q 

PEDRO PAUL/D/~CARVALHO 
. ~;.::.: 

----
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t>ECRETO N° 2887 DE 16 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usa!ldo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Ofício n° 0190/2010-SEDI>S, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Aldo Alves Ferreira, Secretário 
Especial de Desenvolvimento da Defesa Social e Secretário de Estado da Jus· 
tiça e Segurança Püblica, interino, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, 
até a cidade de Brasflia-I>F, a fim' de participar de Reunião na Secretaria 
Nacional de Segu~ança Pública - SENASP e Reunião no Departamento 

Penitenciário Nacional - DEPEN/ MJ, no periodo de 11 a 14 de julho de 2010. 

Macapá·, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~ D~~ CARVALHO 

~~ 
DECRETO N° 2888 DE 16 rDE JULHO DE 2010 

- O GOVERNADOR DO ESTADO DO /:<MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0190/2010-SEDI>S, 

RESOLVE: 

Homologar a designação do Cel QOPMC Wolter Soares Oliveira, 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amapá, pelo exercido, em 
substituição, do cargo de Secretário Especial de Desenvolvimento da Defesa 
Social, durante o impedimento d? titular, no período de 11 a 14 de julho de 

2010. 

Macapá, 16 de julho de 2010 

PEOOO "i~ CAAV<~O ' I 
DECRETO N° 2889 I>E 16 DE JULHO DE 2010 ~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 
que lhe sã; conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Ofício n° 0190/2010-SEDI>S, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Froncisco Roberto Ferreira Martins, 
Coordenador de Segurança Comunitária, pelo exercício, em substituição, do 
cargo de Secretário de Estado da Justiça c Segurança Pública, durante o 
impedimento do titular, no período de li a 14 de julho de 2010. 

Macopá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~ CARVALHO 
G .na or 

// 
I>ECRE1'0 N" 2890 DE 16 I>E JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Oficio n° 0859-GAB/ADAP, 

RESOLVE:· 

Homologar o deslocamento de Robério Aleixa Anselmo Nobre, 
Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento do Amapá; da sede de suas 
atribuições, Macapcí-AP, ate as cidades do Rio de Joneiro-RJ e Brasflia-I>F, a 
fim de assessorar o Excclentissimo Senhor Governador em Reuniões do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Social.- BNDES, no período de ·11 a 13 de julho 

dc2010. 

DECRETO W 2892 DE 16 DE JULH9 DE 2010 

_ • O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confcndas pelo art. 119, inciso XXV;da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofído n° 0441/2010-JUCAP, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Gilberto Lau~indo, Presidente da 
Junta Comercial do Estado do Amapá, da sede de suas atribuições, Macopcí
AP, até a cidade de Cuiobá-MT, a fim de participar da 2° Reunião Plenária de 

2010 da Associação Nacional de. Presidentes de Juntas Comerciais-ANPREJ, 
no período de 14 a 18 de julho de 2010. 

Macapá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAULO~ MA~AR~ALHO 
Go~:0' 

DECRETO N° 2893 DE 16 I> E JULHO 

.. O GOVERNAI>OR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 115/10-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Homologar o afastamento de Maria Goreth da Silva e Souso, 
Diretora-Presidente da Escola de Administração Públicà do Amapá, de suas 
atribuições, a fim de tratar de assuntos de interesse particular, no período de 

- OI a 26/07 I 10. 

Macapcí, 16 de julho de 2010 

~~ .. w;·~~ 
DECRETO N" 2894 !>E 16 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ÉSTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são-conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 115/10-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Nelrion Santos de Quadros, Chefe de 
Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública do Amapá, durante o impedimento da titular, 
no período de OI a 26/07/1~. 

Maca pá, 

t>ECRETO N° 

16 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~~D~/~RVALHO 
G~cid9rV 

2895 DE 16 !>E JULHO DE Z010 

• O GOVERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do · 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 1603/2010-Gab/Sims, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de benise de Nazoré Freitas de 

Carvalho, Secretária de _Estado da Inclusão e Mobilização Social, da sede de 

_ suas atribuições, Mocopcí-AP, ate as cidades do Rio de: Joneiro-RJ e Silo 

Paulo-SP, a fim de acompanhru: o Excelenlíssimo ·Senhor Governador, no 
período de li a 14 de julho de 2010. 

Mocopcí, 16 de julho de 20ÍO 

Mocapó, 16 de . 
PEbRO PAU~Q. b b1~ARVALHO 

julho de 2010 ~~~ . . . X, DECRETO N° 2896 DE 16 DE. JULHO DE 2010 
PEbRO PAU ~· .. b CARVALHO ' · . 

O GO.VERNA"OR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
ogo.J)--· " d 7 ue lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituiçã? ~o Estado o 

t>ECRETO N° 2891 DE·. :;1,~ .DE JU~O t>E 2010 \. Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 1603/Z~lO-Gob/SimS, · 
o GOVERNADOR DO ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições "" RESOLVE : 

que lhe sào cÓnferidas pelo art. ll9,,inciso XXV, da Constituição do Estado do Homologllt a designação de Korla MorfÍSia .G6es do Costa, 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 0859-GAB/AI>AP, Secretária Adjunta de Políticas de Assistência Social, pelo exerci<:~?• em 

R E s o L v E :. substituição, do cargo de Secretário de Estado da Inclusão e Mo~tlização 
Social, durante o impedimento da titular, no período de 11 a 14 de JUlho de 

Homolo&~~r,a designação, de Fobrlcio Benevides dos Sontos, Chefe 
de Gabinete, pelo exercicio, em substituição, do cargo de Diretor-Presidente da 
Agência de Descnvolvim.ento do Amapá, durante o impedimento do titular, no 
período de 11 a 13 ae julho de 2010. 

Mocopó, 16 de julho de 2010 

•t.. C.. .• 
·c::.<O'I··~r:: .t'. 

PEDRO PA _ ,;b ·CARVALHO 
11d r 

2010. 

Mocopcí, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~~· IA~·. 0,VALHO 
G ~;~ 

. . _,?· 

I>ECRETO N" 2897 DE 16 t>E JULHO DE 2010 

- • . X? r 
9 GOVERNADOR 1>0 ESTAl>O·.OO:AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estâdo do 
Amapá, • 

'"" 

• -------· -~~ l 
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RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Paulo Fernando Batista Guerra, 
Chefe de Gabinete do Governador, da sede de suâs atribuições, Macapá-AP, 
até a cidáde de Brasflio-DF, a fun de tratar de assuntos de interesse da 
administração estadual, nos dias 12 e 13 de junho de 2010. 

Mocapá. 16 de julho de 2010 

DECRETO N° 

PEbRO PA~~E CARVALHO 
rnailor 

. / 
2898 . DE 16 DE JULHO OE2010 ~ 

9 GO.VERNAOOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Homologar a dcsisnação de Ano Célio Chaves Brasil. Chefe 
Adjunto de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de Chefe de 
Gabinete do Governador, durante o impedimento do titular, nos dias 12 c 13 
de junho de 2010. 

Macapá, 16 de julho de 2010 

""" "'~'"'""' , _r?r 

DECRETO N° 2899 DE 16 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são ~onferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.409, de 24 de novembro de 2009, 

RESOLVE: 

Exonerar Paulo Roberto Damascena de Soles do cargo em 
comtssao de Chefe de Unidade/Unidade de Monitoramento, Controle c 
Avaliação/Postos de Atendimento do Interior, Código CDS-1, do Sistema 
Integrado de Atendimcn[o ao Cidadão. 

Mocapá, 16 de julho de 2010 

PEbRO PÃ)~ ~I) pjvlHo 
t*r,.açlor .( 

DECRETO N" 2900 DE 16 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, dn Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em \~sta o 
contido no Ofício n° 470/2010-GAB/SIAC, 

RESOLVE: 

Nomear John Cost!l Neri para exercer o cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Monitoramento, Controle c Avaliâção/Postos de 
Atendimento do Interior, Código CDS-1, do Sistema Integrado de AtendimeillO 
ao Cidadão. 

Macapá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAUl.J• A; ~VALHO 
Go~'A) · 

DECRETO N° 2901 · DE 16 DE JULHO DE 2010 

_ - O GOYERNADOR DO ES~A[)~ bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendus pelo art. 119, mctso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapà, cfc a Lei n• 1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 435/2010-GAB/SIAC, ·. · 

RESOLVE: 

. . Nomear João Batista Barr~s Sousa para exercer o cargo em 
comtssao de Coordenador/Coordenadorias de Unidades de Atendimento do 
Interior. Cõdigo CDS-3, do Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão, a 
contar de 16 de abrjl de 2010. · · 

Macapá, 16 de julho de 2010 

PEDR~ PAUI.j [)~) ~ VALHO 

4:~~ 

DECRETO N° 2902 DE 16' . DE JULHO DE 2010 

O GOVERNAbOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são.conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.409, de 24 de novembro de 2009, c tendo em vista o 
c~ntido no Ofício n° 47'9/2010-GAB/SIAC, 

RESOLVE: 

Nomear Edvan Borges de Oliveira para. exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Monitoramento, Controle c 
Avaliação/Postos de Atendimento do Interior, Código CDS-1, do Sistema 
Integrado de Atendimento ao Cidadão. 

Macopá, 16 de julho de 2010 

PEDRO PAULt•~bARVALHO 
ojor . 

' ./ 

DECRETO N° 2903 . DE 16 DE JULHO bE 2010 

_O GoVERNAbOR 1>0 ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a ~i n• 1.453, de.11 de fevereiro de 2010, 

RESOLVE: 

Nomear Eflony dos Passos Silvo para exercer o cargo em 
comtssao de Chefe de Unidade/Unidade de Condutores/Circunscrição 
Rcgionat de Trânsito- ClRETRAN, Código FGS-1, do Departamento Estadual 
de Trânsito. · 

Macopá, 16 · de julho de 2010 

PEDRO P~u,l,[)_l-~ARVALHO ' ~~eL~~ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA N" 001/2010- CPUSEJUSP 

010 

A o Alves erreira 
Secretario de Estado da Justiça e Segurança Pública 

AÇ0ES DE PROCEDIMENTO 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSOS N" 28.820.000.531/2010. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 
FIRMA ADJUDICADA: COMERCIAL BRITO NUNES L TOA 
VIGENCIA: 30 (trinta) dias 
VALOR : 25.800.00,00(vlnte e cinco mil e oitocentos reais) 
VALOR TOTAL: R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e 
oitocentos reais) 

·Para competente ratificação e aprovação pelo -
Exm' Sr. Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública. 
apresenta-se a proposta da firma adjudicada com os 
respectivos valores supracrtados. cuja contratação poderà ser 
processada com base no art. 24. inciso IV, da Lei 8.666/93. 

Justifica-se a contratação direta devido a 
necessidade de deslocamento de pessoal aos diversos 
Municípios do Estado para fiscalizaçAo e acompanhamento 
dos Convênios Federais com fornecimento de combustlvel tipo 
Gasolina e Óleo Diesel, cabendo a esta Secretaria de Estado a 
operacionalização e acompanhamento. desta forma facilitar o 
deslocamento de técnicos. visto que o termino de algumas 
obras e proJetos executados o recurso orçamentàrio previsto 
nao foi suficiente para a conclusão dos acompanhamenlos, 
pois ocorreram muitas viagem que não estavam planejadas, 
extinguindo ass•m o orçamento disponível de recursos 
oriundos de reoasse oelo Governo do Estado 

Ex1ste a necessidade urgente da contratação de 
uma empresa que forneça esse determinado produto. pois não 
só o Exm' Secretario je Segurança. como também sua equipe 
precisam desloc1r-5e sempre para outros Municípios do 
Estado a fim de resolverem problemas relacionados a 
Instituição. 

I .ão foi· possivel a realização de um certame 
licitatório. p Jis ni!o existe disponibilidade orçamentMia 

/ neq3ssária pra realização do ato. não sendo posslvel o 
comprometimento do orçamento posterior.· 

Salientamos ainda a falta de interesse das 
empresas locais em participar das licitações realizadas com 
recursos oriundos do Governo do Estado alegando a demora 
no pagamento, prejudicando assim. a realização dos certames 
licitatorios. 

Assim. esta Comissão. primando pelo p·rinclpio da 
economicidade e _isonomia, buscando selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. resolveu 
encaminhar às empresas do ramo. solicitação para formulação 
de propostas. resullando na adjudicação da firma acima 
referida. 

Justifica-se a escolha da adjudicatária em virtude 
da mesma atender satisfatoriamente o objeto pretendido pela 
Administração Pública Estadual, que visa a busca de preços 
compatlveis e praticados no mercado local. 

Ass1m. havendo interesse público a resguardar. 
entendeu-se que o caso enquadra-se na Dispensabilidade de 
Licitação e estando o preço apresentado compatível com o 
praticado no mercado, o procedimento encontra-se em plena 
obserVãncia à legislação vigente: 

Cumpram-se assim, as exigências do Art. 26, 11 e 
111 da Lei 8.666/93 e legislação complemenlar. dependendo de 
que o Ato Homologatório oportunize a seqüência e a 
tramitaçao deste documento para a salvaguarda. dos 
interesses da Administração e cumprimentos legais. 

Macapá·AP. 05 de julho de 2010. 

Mauro1 ;j~ lma Souza 
PrA<Ifi<'nlo d~USEJUSP 

RESI:LTADO DA TOMADA Dt: PRf:ÇOS N. 001/2010 
A Comissão Permanente de Ucillt<;llo da Secretaria de Estado 

da Justiça e Segurança PUblica do Amnpá, toma pilblico o resultado do 
Julgamento do Processo Licitatório TOMAD.~ DE PREÇO N' 01!21110, 
realizado di• 09/07n010, foi oonsiderada "FRACASSADA'' cujo objeto 
é Serviço de Reforma da Delowu:ia de Policia de Pedra Branca do 
Amnparif AP. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

TO~IADA m; PRt:ÇOS /'i{ 0011201!1 
. REPETIÇÃO 
A Comissão PermJ.nentc de. Licitação da Secretaria de ~stadO 

da Justiça c Segurança PUblica d<J i\mapa toma público que em ;1sta o 
resullado do Procmo Licitatório TOMADA DE PREÇO W 01/2010, 
rc:dizxrlu dia 09.107/2010, considerada "FRACASSAI).~" cujo objeto de 
serviço de Reforma da Delegacia de Policia de Pedra Branca do 
Amaparil AP, será efetuada n reabertura par:! novas propostl.< na data 
abaixo: 
Dia: 30107/2010, as t5HS. 

O Edital poderá ser obtido no . endereço na Sala da 
CPL•SEJUSP-AP, sito a Av. Machado de Assis n' 1065-Cenb·o, 
:-.laca pá/ AP. 

Informações no local ou pelo fone "(96) 2101-8319. das 
08:00 as 12:00hs. 

Mm.:ap:\-,\1) 1~1 dl:\jlllJ~r· ~t~ 201!1. 
MAURO oh . o\ SOllZA 

J'l'Csiclt:ntc d;J ('P ~: .,. ;sP.AP 

AVISO DI': PREGÃO PRESEN(']AL 0111/2010-SF.JUSP 

PREGÃO PRESENCIAL I'' 01&'2010 -SFJUSP- REGISTRO DE 
PREÇOS para Contratação de Pc"Ssoa Jurldica para prestação de serviços 
necessário para a estruturação da SALA SEGURA PARA 
I>AT ACENTER da SEJUSPI AP .. ahcrtura pam a seguinte dato: 
Dia: 30/07/2010, às tOHS. 

O Edilltl podcri ser obtido com as alter-.u;ões no endereço Sala 
da CPUSEJUSP-AP, silo a AY. Machado de Assis n' 1065-Ccntro, 
Macapã!AP. 

Informações no local ou pelo fone .,(96) 2Hll-8319, das 
08:00 ás 12:00hs. 

Macapã-Ap, 12 julho ~20 I O 
Mauro1d • .,~ SOUZ<! 
Pregoeiro/ ~ 

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 01412010-

Em tl -'tO ro - ' 

Dr. Aldo tve rr~Íra [ 

CP:S:~~:~O _ 

rio de Estado de Justiça e Segurança Pública 

PROCESSO: 281120.000.47B/2010 
MODALIDADE: Pregao Presencial n•. 014/2010-CPL 
PREGOEIRO: Mauro de Lima Souza 
OBJETO. Aqulslçao De Materiais Permanentes Para 

Reaparelhamento E Modenizaç~o Da Academia Integrada De 

Formaç§o E Aperfeiçoamento • AlFA 

EMeBfM\..!l.fNÇ_f,QQBp,; 

1-M. L. T COSTA. ME- CNPJ n' 06.146.56310001-79 
·itens adjudicados 01.02,03.04.05,06,07. 
- Valor Global de R$ 69.135.75 (sessenta e nove mil cento e 
trinta e cinco reais setenta e cinco centavos) 

MAuRb~souzA 
PREGOEIR /S 'JUSF 

_f!!JMIIJIÍ. ·02612010' 

ERRATA 

Relativo à CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 007/2010 • 
CEUSETRAP. publicada nos seguintes Diários Oficiais do 
Estado- D.O.E n' 4755 do dia 09/06/2010, com circulação no 
dia 15.06.2010; Jornal Diário do Amapá do dia 11.06.2010 e no 
site do Governo do Estado do Amapá no dia 11.06.2010 
(www.amapa.govJl!) e posteriormente publicado o seu 
adiamento no Diârio Oficial do Estado - D.O.E n' 4757 do dia 
11/06/2010, tom circulação no dia 21.06.2010; Jornal Diário do 
Amapá do dia ·19.06.2010 e no site do Governo do Estado do 
Amapá no dia 17.06.2010 (~!!laoa.gov.br) 

Objeto: SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO) DA 
RODOVIA BR-156/AP. 

NO ANEXO 11- INDICAÇÕES PARTICULARES 

01. CRITERIOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA 
TÉCNICA 

Item ·a.2, especificamente na Tabela de Pontuação. 

Quesito ·
Gerenciametiio 
elou SupérvisAó 
e/ou ·. 
Fiscalização de 
Obras de 

PONTUAÇÃO 

lmplantação/Pav 02 
imantação ou 
Duplicação 

04 06 

Pág. 07 

PONTUAÇAO 

Ou~ 
Assessoramento 
e/ou Supervisão 
e/ou Fiscalização 
de Obras de 
lmplantação/Pavi 
mentação 
Restauração 
Duplicação 
Rodovias 

Extensão= E{kmL 
E S 60% <E 
60'/. :!ó 100% E >100% 

04 06 

TORNAR SEM EFEITO 

"Comissão Especial de Licitação, nomeada através da 

Portaria 438/2009-SETRAP. torna público que fica sem 

efeito a Errata publicada no Diário Oficial do Estado 

n' 4773, do dia 05/07/2010, que circulou no dia 

09107/2010 às 12:00h e no Jornal de Circulação. qual 

seja "Jornal Diário do Amapá" dO dia 13/07/2010, 

referente a CONCORR~NCIA PÚBLICA N' 006/2010-

CEUSETRAP, o qual alterava o Item 13, subi tem 

13.5, allnea "e.2" do edital da Concorrência em 

referência. O ato ocorre em função, da não aprovação 

pelo Colegiado do DNIT, sendo assim, o Item 13, 

subitem 13.5, alinea "e.2" do edital da Concorrência 

ora citada. 

original. 

TORNAR SEM EFEITO 

A Comissão Especial de Lic~açâo. nomeada através da 

Portaria 438/2009-SETRAP, torna público que fica sem 

efeito a Errata publicada no Diário Oficial do Estado 

n' 4773, do dia 05/07/2010. que circulou no dia 

09/07/2010 às i2:00h e no Jornal de Circulação, qual 

seja "Jornal Diário do Amapá" do dia 1310712010, 

referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 007/2010. 

CELISETRAP, o qual aHerava o Item 13, subitem 

13.5, allnea "e.2" do edital da Concorrência em 

referência. O ato ocorre em função, da não aprovação 

pelo Colegiado do DNIT, sendo assim, o 'Item 13, 

subitem 13.5, allnea "e " do edilal da Concorrência 

tatus quo" do ed~al 

Y, 

TORNAR SEM EFEITO 

A Comissão Especial de Ucitaçao, nomeada através da 

Portaria 438/2009-SETRAP, torna püblico que fica sem 

efeito a Errata publicada no Diário Oficial do Estado 

n• 4773, do dia 05107/2010, que circulou no dia 

09/07/2010 às 12:00h e no Jornal de Circulação, qual 

seja "Jornal Diário do Amapá" do dia 13/0712010, 

referente a CONCORR~NCtA PÚBLICA N' 008/2010· 

CEUSETRAP, o qu·at alterava o Item 13, subltem 

13.5, alinea "e.2" do edital da Concorrência em 

referência. o ato ocorre em função, da nao.aprovação 

pelo Colegiado do DNIT, sendo assim. o Item 13, 

subitem 13.5, alínea "e.2"-40 edital da Concorrência 
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ora citada, 

original. 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

AVISQ DE UCITACÃQ 

TOMADA DE P_RECOS N'. 0431201 0-CPJ)Sf;!NF/GEA 

Dia: 05/08/2010- Hora 08h30min- Local: Prédio da SEINF, 
Av. FAB,"n"- 1276-Centro-Macapá-AP. 
OBJETO: Reforma Geral na Escola Wilson Hill de Araújo, no 
Município de ltaubai-AP. 

TOMAD_A DE PREGOS N°. 044/2010-CPUSEINF/GEA 

Dia: 05/08/2010 - Hora 15h30min - Local: Prédio da SEINF 
Av. FAB, n•. 1276- Centro -Macapá-AP. ' 
OBJETO· Reforma e Adaptação no Centro de Estudos 
Supletivos Emílio Médici." no Municlpio de Macapá-AP. 

RESULTADO PE LIC.ITACÃ_Q 

TOMADA DE PRECOSN'. 015/2010-CPLISEINF/GEA 

Oia: 14/06/2010- Hora 08h30min- Local: Prédio da SEINF, 
Av. FAB. n'. 1276- Centro -Macapá-AP. 
OBJETO: Construção de 2.870,20m de comprimento de 
passarelas em madeira de lei com tarugo e esteio nas Av. 
Nona e Décima, Padre Antonio Birague e Benhur Alves. no 
ba~rro do Congós. no município de Ma capá. 
Resultado: Deserta 

TOMADA DE PREÇOS!'!'. 026/201 0-CPUSEINF/GE~ 

Dia: 17/06/2010- Hora 14h30min- Local: Prédio da SEINF, 
Av. FAB, n• .. 1276- Centro -Macapá-AP. 
OBJETO: Construção de 2.992,50m de comprimento de 
passarelas em madeira de lei com la rugo e esteio, com 1 ,OOm, 
1 SOm e 2,00m de largura, nas Avenidas 11' e 12' e Netuno. 
no bairro do Congás, no município de Macapá-Ap. 
Resultado: Deserta 

TOMADA DE PRECOS N°. 027/20_10-CpUSEINF/GEA 

Dia: 17106/2010- Hora 16h30min- Locar· Prédio da SEINF 
Av. FAB, n•. 1276- Centro -Macapá-AP. . ' 
OBJETO: Construção de 1.808.00m de comprimento de 
passarelas em madeira de lei com tarugo e este1o, com 1.00m, 
1.50m e 2,00m de largura, nas Avenidas 15' e 16'. no bairro 
do Congós, no municípiO de Macapá-Ap. 
Resultado: Deserta 

AVISO DE REPUBLICACÀ_Q_ 

TOMADA DEPRECO$)'~'. 01512010-CPUSEINF/GEA 

Oia: 04/08/2010 - Hora 8h00min - Local. Prédio da SEINF 
Av. FAB. n" 1276- Centro -Macapá-AP · · 
OBJETO· Construção de 2.870,20m de comprimento de 
passarelas em madeira de lei com tarugo e esteio nas Av. 
Nona e Décima, Padre Antonio Birague e Benhur Alves, no 
bairro do Congós, no municlpio de Macapá. 

TOMADA DE PREÇOS N6,J)_26/201 0-CPUSEINFIGEA 

Dia: 04/08/2010- Hora 11h00min- Local: Prédio da SEINF, 
Av. FAB, n•. 1276- Centro -Macapá-AP. 
OBJETO: Construção de 2.992,50m de comprimento de 
passarelas em madeira de lei com tarugo e esteio, com 1 ,DOm. 
1 .SOm e 2,00m de largura, nas Avenidas 111 e 12• e Netuno. 
no bairro do Congós. no municlpio de Macapá-Ap 

TOMADA DE PRECO.S_N°. 027/2010-CPUSE!NF/GEA 

Dia· 04/0812010- Hora 14h00min - Local: Prédio da SEINF, 
Av. FAB, n'.1276-Centro-Macapá-AP. ' 
OBJETO: Construção de 1.808,00m de comprimenlo de 
passarelas em madeira de lei com tarugo e esteio, com 1 ,OOm, 
1.50m e 2,00m de largura. nas Avenidas 15' e 16', no bairro 
do Congás, no município de Macapã-Ap. 

Os Editais poderão ser adquiridos na sala da CPL, na 
Secretaria de Estado da lnfra-Estrulura. na Avenida FAB. n•. 
1276, no horário de 08hOOmln às 12:00. 

Macapá-AP, ~e 2010 

ELIANA~ siLVA 

Presidente da CPUSEINFIGEA 

(DIÁRIO. OFICIAL) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUST[fiCAIJllA N', 0371~010 -{;i>_USE§B 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 

Macapá, I 2010. 

:~~ 
ADJUDICADA: M. A. R ABREU. (CNPJ 01.211.17110001-22) 
PROCESSO N'. 2009/63429. 
RECURSO: Fonle: 101 e 107/ Ação: 2329/ Elementos de 
Despesa: 339039; 
OBJETO: Con!ratação de Empresa Prestadora de Serviço, 
de forma contmua, Manutenção Corretiva e Preventiva nos 
aparelho~ c_ondiciona~ores de ·ar da sede $ SESA, 
demais orgaos e Umdades de Saúde pertencentes à 
Secretar la de Estado da Saúde do Amapá. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e 
suas aHerações. 
VALOR MENSAL: R$ 166.805,00 (cento e sessenta e seis mil 
e oitocentos e cinco reais) . 
VALOR GLOBAL: R$ 1.000.830,00 (um milhão e o~ocentos e 
lrinta reais). 

Excelentíssimo Senhor Secretario, 

Pretende esta Secretaria pactuar com a 
empresa M. A. R. ABREU, objetivando a prestação de 
serviços de forma continua, de Contratação de Empresa 
Prestadora de Serviço, de forma contínua, Manutenção 
Corretiva e Preventiva nos aparelhos condicionadores de 
ar da sede da SESA, demais órgãos e Unidades de Saúde 
pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, 
nesta SESA, totalizando o valor de R$ 1.000,830,00 (um 
milhão e oitocentos e trinta reais), com vigência para um 
período de 06(seis) meses, ou até a conclusão do processo
licitatário que encontra-se em andamento. A situação 
emergencial para autorizar a dispensa exige a caracterização 
de uma situação que requeira atendimento imediato. já que a 
adoção do procedimento de licitação, com suas formalidades e 
prazos, poderá causar graves prejulzos ã administração. 

Justifica-se a presente contratação para a 
prestação dos serviços. vez que a falta da execução de forma 
continuada, poderá causar graves prejuízos ou difícil 
reparação a administração: pondo em risco a segurança do 
patrimônio, saúde e comunidade usuária desta Secretaria. 

A escolha da adjudicatária prende-se ao 
fato da necessidade da continuidade da prestação dos 
serviços, haja vista que a empresa encontra-se devidamente 
apta ao objeto contratado, possuindo capacidade jurldica, 
fiscal, preenchendo os requisitos técnico e econômico
financeiro compatíveis cóm complexidade e o porte do objetcra 
executar. Ressalta-se, por oportuno, que os preços propostos 
pela adjudicatária, estão compatíveis com os praticados no 
mercado. 

A doula Assessoria Jurldica manifestou-se 
favorável ã contralação direta nos termos do Art.24, Inciso IV, 
da Lei 8.666193 e sua alterações, em que prevê a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO ~nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgéncla de atendimento de 
situaçGo .que possa ocasionar prejulzo ou comprometer a 
segurança de pessoas. obras. serviços. equipamentos e 
outros bens necessários ao atendimento da situaç~o de 
emergência ou calamitosa e para paicetas. obras e serviços 
que possam ser conclu/dos f!O prazo de 180 (cento e o/tenta} 
dias consecuüvos e ininterruptos, contados da ocorréncia de 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos". 

. ,Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 
da Le1_ Federal N . _8.666/93 e alterações, rogo a Vossa 
Senhona _se d~gne ratificar a presente justificativa e determine 
sua publicação no Diário Oficial do Estado para que se 
produza seus efe~os legais. ' 

Macapá, 16 de junho de 2010: 

Augusto Cezar'' ~ley Cunha Silva 
Presiden~~

0

d;USESA · 

Comissão Permanente de LicHaçl!o 
JUSTIFICATIVA N", 043/2010 -CPUSÉSA 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 

~~de~~~ 
ADJUDICADA: INTERFOX COMERCIO . E SERVIÇOS EM 
APARELHOS MEDICOS LTDA (CNPJ 06.032.399/0001-79). 
PROCESSO N°. 2010/18761. 
RECURSO: Fonte: 101 e 107/ Açl!o: 2329/ Elementos de 
Despesa: 339039; 
OBJETO: Contratação de firma especializada para pnestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, Incluindo 
o fornecimento de peças para reposição nos equipamentos 
para as unidades hospitalares pertencentes à Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA, sendo atendida a capital, Macapá, 
e os demats·munlclpios do estado do Amapá, de acordo com 
os quantitativos e especificações constantes no anexo I do 
Contrato. 

. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV, da Le1.8.666/93 e suas 
a~eraçoes. 
VALOR MENSAL: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
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VALOR GLOBAL: R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil 
reais). 

Excelen!issimo Senhor Secretario 
Prelen~e esta Secretaria pactuar ~om a empresa 

INTERFOX COMERCIO E SERVIÇOS EM APARELHOS 
MEDICOS LTDA_ cnpj n• 06.032.399/0001-79, objetivando a 
prestação de serv1ços de forma continua, de contratação de firma 
especlaUzada para prestação de serviços de manutenção 
preve~!1va e corretiva, incluindo o fornecimento de peças para 
repos1ção nos equipamentos para as unidades hospttalares 
pertencentes é Secretaria de Estado da Saúde - SESA, sendo 
atendl~a a capttal, Macapá, e os demais munlcfplos ·do estado do 
Amapa, de acordo com os quanU!ativos e especificações 
constantes no anexo I do Contrato, to!alizando o valor de R$ 
1.200_000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), com vigência 
para um perfodo de 03 (lrês) meses, ou até a conclusão do 
processo llcilatário qu~ encontra-se em andamento. A situação 
emerg~nc1al para autonzar a dispensa exige a caracterização de 
uma sHuação que requeira atendimento imediato, já que a 
adoção do procedimento de licitação, com suas formalidades e 
prazos, poderá causar graves prejuízos à administração. 

JustifiC~se a presente contratação para a 
prestação dos serv1ços, vez que a falta da execução· de forma 
continuada, _poderá causar graves prejulzos ou difícil reparação a 
admm1straçao, pondo em risco a segurança do patrimônio, saúde 
e comumdade usuária desta Secretaria. 

A escolha da adjudicatária prende-se ao fato 
da necessidade da continuidade da prestação dos serviços, haja 
v1sta que a empresa encontra-se devidamente apta ao objeto 
contratado, po~UI.ndo capacidade .Jurldica, fiscal, preenchendo 
os requ1s1tos tecmco e econômico-financeiro com~alivels com 
complexidade e o porte do objeto a executar. Ressatta-se, por 
oportun_o, que os preços propostos pela adjudicatária, estão 
compat1ve1s com os praticados no mercado. 

A douta Assessoria Jurídica manifestou-se 
favorável a contratação direta nos termos do Art 24 Inciso IV da 
Lei 8.666193 e ·sua alterações, em que prevê ~ DiSPENSA' DE 
LI~I!AÇAO "nos casos de emergência ou de calamidade 
publtca, quando caracterizada urgéncla da atendimento de 
stluaç6o que possa ocasionar prejulzo ou comprometer a 
segurança da pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens necessllnos ao atendimento da situaç~o de emergência ou 
calamttose e para parcelas, obras e serviços que possam ser 
c~ncluldos no prazo da 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
mmterruptos, contados da oco"~ncla da emerg~ncla ou 
calamidade, vedada a prorrogaçlo dos respectivos contratos": 
Ass1m posto, em cumprimento ao artigo 26 da Lei Federal N'. 
8.656/93 ~ aHerações, rogo a Vossa Senhoria se digne ratificar a 
presente JUstificativa e determine sua publicação ·no Diário Oficial 
do Estado, para que se produza seus efeitos legais. · 

Macapá, 16 del-JJlo de 2010. 

Augusto Cezar Wa e e Cunha Silva 
Presidente a CP /SESA 

Comissão Permanente de Licitação 

Ratifico na forma da 
Lei 8.666/93 e a!leracões 

o ,!!,!STIFICATIVA N'. 04712010 -CPUSESA 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Fundamento Legal: Artigo 25, 'caput" da Lei 8.666/93 e 
atteraçOes. 
Adjudicado: INSMUTO. DE NEUROLOGIA DO AMAPÁ 
L TDA-INNEURO . 
Objeto: Contratação na Prestação de Serviços de tomografia 
computadorizada e ressonância magnética, incluindo, 
Instalação, manutenção, Corpo Clinico, Material Humano e 
Material de Consumo. 
Valor Mensal: R$ 85.000,00( OITENTA E CINCO MiL 
REAIS) 
Valor Global: R$ 1.020.000,00( HUM MILHÃO E VINTE MIL 
REAIS), perlodo de 1_2(doze)meses. 
Elemento de despesa: 3390.39- Açio: 2329 - Fonte: 101 
Processos: 2010125999 

Excelenlissimo Senhor Secretário, 

Submeto a elevada apreciação . de Vossa 
Excelência a presente justifiCativa que cuida de inexigibilidade 
de licitação, visando a contratação de Empresa Especializada 

. no ramo pertinente a matéria1 em favor do INSTTITUTO DE 
NEUROLOGIA DO AMAPA-INNEURO, pessoa jurldica, 
objetivando o Gerenciamento de Serviços de tomografia 
computadorizada e ressonância magnética, incluindo, · 
Instalação, manutenção, Corpo Clínico, Material Humano e 
Material de Consumo, a fim de atender pacientes 
necessitados de tratamento especializados dentro da área 
acima citada; 

A Constltuiçl!o Federal, na Seção 11, no seu artigo 
196, dispõe que, a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante polfticas sociais e econômicas 
que visem à neduçl!o de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e lgualttárlo és açOes e serviços para sua 
promoção e um ciclo e outro, considerando-se as seguintes 
razões: proteção e recuperação; 

A Lei 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) no seu artigo 
17, 111, dispõe que é de competência da direção estadual do 
SUS prestar apolo técnico e financeiro aos Munlcfplos e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; 

Por se tratar de contratação de extrema necessidade, 
permitindo inferir que tal contratação será essencial e 
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do 
objeto, e ainda .• que pode acarretar risco de vida em potencial 
às pessoas, podendo ocorrer morte aos ·pacientes que 
diariamente necessitam de atendimento de urgência, 
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emergência, como um dos elementos essenciais e auxiliar 
para manler a recuperação desses pacientes, que precisam 
de atendimentos específicos à sua total recuperação. 

Desse modo, com fulcro no Art. 25, ·caput" da Lei n'. 
8.666193 e alterações, justifica-se a presente contralação 
revestida de legalidade, por ser a única empresa que presta 
tais tipos 'de serviços, conforme Certidão emitida pelo 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Amapá, 
arquivada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, sob o 
número de ordem 1328 do 1' Tabelião de Notas-JUCÁ onde 
afirma que é a única empresa na prestação de serviÇos de 
tomografia computadorizada e ressonância magnética, 
lnscrHa naquele Regional sob o n•. 0037, o que lnvlabiliza 
desse modo, a realização de certame licHatório, uma vez que 
não há possibilidade de competição. 

De fato, o atendimento do inleresse público, 
desiderato rnaior do Estado, que não pode deixar de prestar 
atendimento de saúde a sua população, caracteriza a 
situação de inexigibilidade ora em comento, bem como por 
tudo já esposado acima. 

A razão da escolha do fornecedor, deu-se por ser a 
empresa já citada alhures, a única à prestar tais serviços, 
além de seus preços encontrarem-se compativeis com os 
praticados no mercado nacional, através da tabela SUS, bem 
como, a garantia da existência de recursos orçamenlárlos, 
que assegurem o pagamento da obrigação decorrenle. 

A douta Procuradoria Geral do Eslado manifestou-se 
favorável à conlrataçao direta nos termos legais citado acima, 
em que prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme 
parecer acostado nos autos. 

Isto posto, submeto a presente Justificallva para 
ratificação e após tal procedimento, seja determinada sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o 
art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações. como condição da 
eficácia do ato. 

Macapá, 07 de Julho de 201 O. 

Augusto Ceza ~·erley C. Silva 
President~:!PUSESA 

Autarquias ;Estaduais· 

PORTARIA N'. 0118110-ADAP 

O PRESIDENTE DA AGÉNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 4565, de 30 de 
dezembro de 2009, e tendo em visla o teor do Memo .. n' 
004110·CAICPUADAP, de 10 de junho·de 2010. 

RESOLVE: 
Art.1' • Autorizar·o deslocamento das servidoras Tânia 

Marta Abdon Nóbrega- Engenheira Agrônoma e Maricilda 
dos Santos Hibelro Filha Pena - Assessora Técnica, da 
sede de suas atribuições Macapá-AP. alé o municipio de Porto 

·Grande, no periodo de 15 a 16/07/2010, a fim de concluir o 
serviço de destacamento de área da Associação dos 
Agricultores do Munguba - AAM. 

DÉ~SE CIÉNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá • AP, 14 de julho de 2010. 

PORTARIA N•. 0119/10-ADAP 

O PRESIDENTE DA AGÉNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no vso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 4565, de 30 de 
dezembro de 2009. e tendo em vista o teor do Oftcio Circular 
n' 008/2010-GAB/EAP, de 30 de junho de 2010. · 

RESOLVE: 
Art.1'- Designar os servidores Raimundo Nonato da· 

Silva Pires - Diretor Executivo, Ricardo França da Costa -
Diretor de Gestão e Loglstica e Molses Bezerra da Costa -
Coorde.nador de Adrnlnistração e Logistica, para fonmarem 
Comitê do PPDH: Programa de Qualidade na Gestão, para 
implantação do Plano de Prioridade de Desenvolvimento 
Humano criado pelo Go\terno do Estado do Amapá. 

DÉ-SE CIÉNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

PORTARIA N'. 0120/10-AOAP 

O PRESIDENTE •-DA "AGSNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP,,no uso de suas 
atribuições conferidas-pelo-·Decreto"n'•4565, ·de 30 d.e 
dezembro de 2009. e tendo em vl$1a octeor.do·Memo. n• 
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053/2010-COUADAP, de 12 de julho de 2010. 

RESOLVE: 
Art.1' • Autorizar os servidores Maria Helena Cardoso 

- Assistente Social e Delorizano Vilhena Amoras -
Engenheiro Civil, da sede de suas atribuições Macapá-AP, 
até o municipio de Oiapoque, Comunidade do Kumarumã, 
Comunidade Kumené, Comunidade do Espirlto Santo. 
Comunidade Santa lzabel e comunidade do Manga, no 
perlodo de 19 a 27/07/2010, afim de realizar sensibilização 
das Comunidades Ouilombolas sobre o Programa Minha Casa 
Minha Vida. 

DÊ·SE CIÉNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá • AP, 14 de julho de 2010. 

..... ----~ 
Artur de Jesus Barbosa Sotão 

POllTARIA N'. 09812010- ,\MPREV 

O D1retor Pre~tdente da Amapá Previdência, no u:so das 
atribuições que lhe 5ài'J conferidas pelo Decreto n° 4115, de 10 de 
dc7.cmbro de 2008 e considerando o memorando nO) 51/2010 • 
GAllio\MPREV, 

RESOLVE: 

DeSignar a servidom MARIANI DA SILVA PICANÇO, 
Assistente Administrativo~ da Amapá. PreYidênc1a ~ AMPREV, para 
responder em subs!Jiuição pela Chelia de Gabinete, Código FGS·l. 
durante o imr'cdnncnto da tttulnr Jussnra Keila Houat de Brito, no 
período de 09 a 14 de agosto de 2010. 

Macapa·AP. 14 de ju~OIO 

8~-0Lu. l.' ~~ 
IVANACO\TE EG~~ALVES 

_ DtreLÔra Presidente da AMPREV, em substituição 

PORTAlllA :'>!". 09712010- AMPREV 

O Diretor Presid~nte da Amapá Prc.\·idência, no uso das 
atrihuições que lhe são conferidas pelo Decreto n'. 4115. de 10 de 
dezembro de 2008 e cons1derando o memomndo n1

' 51/2010 
GAlliAMPREV: 

RESOLVE: 

Designar a servidorn JLISSARA KEILA HOUAT DE 
BRITO, Chefe de Gabinele,- Código FGS-3, da A mapa Previdência . 
AMPRFV, ['Iara viajar da sede de .suas atnbuiçôt!S. MacapâiAP, <ttC E 

Cidade de Recifei~E. no periodo de 09 o 14 de agosto de 20 lU. com < 
obJetivo de vis1tar a f=undação de Aposentadorias e Pensões dO! 
Servidores do [stado de Pernambuco • f!J"APE e participar do 7' 
Congresso NaCional da ANCHEGAB. 

~acapa·AP, 14 deJ~2010 

c(,C'w. ~ u A":\ 
IV ANA CONTE. o'êflfçAL~H 

Diretora Presidente da AMPREV. em substituição 

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO 
I 

PORTARIA N' 99 de 14 de julho de 2010 

O Diretor Presidtnt• da ,.l.map~ Previdência, no uso das 
atribuiçOes conferidas pelo inciso XIII do art.l4 do Regimento Interno 
aprovado pelo Ato R""olutório n•. 001/99-CNAMPREV, de 02 de 
setembro de 1999 e tendo em vista o que consta no Procrsso n'. 
20IO.D7.0032P • DIBEF/AMPREV, de 29/06/2010, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada: 

Dados do Instituidor: 

Nome do ex-servidora ativa: Ana Maria Rodrigues do Silva, 

matricula n' 311370; Cargo efetivo de Professora Classe· "E"; 

Padrão: 14; CPF n' 209.958.652·72, lotada nn Secretária de Estado 

da Educação, óbito ooorrido em 21/0612010, estando o Processo 

acima especificado, d.vidamente instruido, com a documentação 

correspondente ao re<JJerimento ao beneficio d~ pensão. 

Concedo a pensão, neste ato discriminada. 90m fundamento legal 
nos arts. I O, inciso I.§ 5': 26, §§I' e 5' e 6'/ll e 89 da Lei Estadual 
n' 0915 de 18 de agosto de 2005. Ressalto que o presenle beneficio 
ser.l inclu!do no ·Plano Financti~~c_onform_e determina o art. 9 L 
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§ 1', da Lei n' 091 si2oos, com redação dada pela Lei Estadual n' 
1.432 de 29 de dezembro de 2009. 

""'-" .. U.J..JLLXS àiâ-~SOTÀO 
Diretor Presidente da AMPREV 

~PEN 
Claudio Cesar Pereira 

JUSTIFICATIVA~· 031/2010 - CPIJIAPEN 

HOMOLOGO NA FORMA DA LEI 8.666/1993. 

ASSU!\10: Dispensa Li 

J 

FUNDAMEI\10 LEGAL: Artigo 24, artigo ll, da Lei n' 8.666/93 e 

suas alterações. 

UNIDADE: Instituto de Administrnçlo Penitenciária. 

PROCESSO~·: 39.000.081/2010. 

OBJETO: Aquislçlo de Passagtns AErus. 

EMPRESA: FAB Viagens e Turismo Ltda. 

VALOR TOTAL: R$ 6.074,56 (seis mil, setenta e quAtro ruis e 

cinqüenta e seis ruis). 

FONTE DE RECURSOS: Açl!o: Manutenção de Serviço 

Administrativo, Programa de Trabalho: 14.122.00012001.0001, 

Fonte: !O I, Natureza da Despesa: 339033 

Senhor Diretor, 

A presente Inexigibilidade tem o fito de subsidiar a 

aquisição de 05 (cinco) passagens aéreas para suprir as necessidades do 

IAPEN/AP. 

Tem serventia primordial e é de vital importância a 

Adminisiração do IAPEN/AP, pois, existe a nescessidade de 

deslçcamento do Diretor e de outros servidores até outras cidades para 

participar de encontros e cursos de interesse do lostituiçilo fora da 

cidade sede deste Instituto, garantindo ac;sim uma maior. eficiência nos 

serviços desenvolvidos por esta Autarquia. com fulcro no artigo 24, 

inciso 11 da Lei n• 8.666/93, o qual dispõe: "para outros serviços e 

compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na al!nea 

"a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos 

previstos nesta Lei, desde que nl!o se refiram a parcelas de um mesmo 

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 

de uma só vez". 

Portanto, não resta alternativa a Administraçilo a nilo ser 

contratar os sen·iços da empresa F AD Viagens e Turismo Ltdo .• para 

tanto, foram realiadas 03 (três) cotações no comércio local, além do 

que, o referido adjudicatário ofertou o .menor preço dentre as cotações 

de preço. 

Justifica-se, também, o contratação direta, na 

impossibilidade de cumprir com o qut determina a Lei das Licitações, 

ou seja, licitar, que é "um procedimento administrath·o preliminar 

que permite i Administração a seleção de seu futuro cootrotante 

dentre todos os corttorrentes que acorrerem a~ seu chamamento, 

escolbendo o que melhor convier ao seniço páblico• (Comeot.4rios 

à Lei de Licitações e Contratos da Admlnlstroçlo Pública- Maria 

Adeloide de C. França). 

Por todo o exposto, Senhora Diretora, submetemos a 

sua apreciação esta Justificativa de Dispensa de Licitação, para 

autori.ação e ratificação do valor acima citado em favor do referido 

adjudicatário, o qual estA em confOrmidade com o praticado no 

mercado, tendo em vista, que a empresa adjudicada foi a que 

ofereceu a melhor proposta. bem como sua homologação na· forma 

que determina o artigo 26 da Lei n' 8.666/93, a fim de que produza a 

eficácia do ato. 

Macapá-AP, 02 deJ'unho 2010. . 1 I . 

• HAILTõtit~ASJtVA JÚNIOR. 

Prcsii!eni~cPUIAPEN 
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. Jl!STIFICATIV A N' 032/2010- CPUIAPEN 

HOMOLOGO !'>A FORMA DA LE18.666!1993. 

Ma~a _; ·;/_~; ~1_2010 
-·~ .... --c :.\~J ··êtsAR PER IRA 

Dire residente do I,EN/AP 

ASSUNTO: Dispensa Ucit• 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, anigo I!, da Lei n' 8.66619) ~ 
Suas alternçô<:s. --- · . 
USIDADE: lnstltuto de AdministraçAu Penit<nci:iria. 
PROCESSO N': 39.000.108/2010. 
OBJETO: L()(açfto de OI (um) Vtfculos para o IAPEN/AP 
EMPRESA: Htlialb<rto Ferrtira Nunes 
VALOR TOTAL: RS 3.000,00 (Ir~ mil rc>is). 
FON"Il: DE RECURSOS: AçAo: Manutenção de Serviçn 
Administrativo do !APEN, Programa de Trobalho: 
14.122.0001.2001.00012001, Fonte: 101, ]'latu~eza da Despesa: · 
339030 

Senhor Dimor, 

"' 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá-AP, 24 de junho de 2010. 

JUSTIFICATIVA:"' 033/2010- CPU!APEN 

HOMOLOGO NA FOIIMA DA LEI 8.6G6/1993. 

FIJNDAME:\10 LEGAL: Artigo 24, inciso IV dn Lei 'n° R.66619J 

e suas nlternçõcs. 

UNIDAOI::: ln•tituto de Admlnistraçfto Penitenciá ri•. 

PROCESSO 1'1 .. : 39.000.10812010. 

OR.TF.TO: Contrataç~o de Empresa para Eneuç~o de Coleta de 
Lixo do IAPEN. 

ADJUDICADO: Antonio R. Castro. 

VALOR TOTAL: RS 9.500,00 (no•e mil e quinhentos re81s). 

Justifica-se o aluguel em caráter emergencial e 
urgente no valor de de RS 3.000,00 (Ires mil reais), em raz!o da 
nescessidadc desta Instituição Prisional em Alugar OI (um) veiculo 04 
portas, com direçl!o c ar condicionado, para cumprimento de 
determinações judiciais conccrnes aos reeducandos inseridos em 
prisões domiciliares ou regime aberto, como tarnb6m viagens ao 
interior do estado para cumprir determinações judiciais; Considerando 
que devern ser realiznda a devida eomprovaçao do endereço residencial 
e de tmbalho dos reeducandos a serem inseridos no regime aberto ou 
prisões domiciliares; Considerando a fiscalização nos locais de 
trabalho dos reeducandos inseridos em atividades externas e por fim 
realizar lrtendimcntos sociais c administrativos externos. 

/ FONTE DF. REC'LltSOS: AçAo; Manot.nç~o de Sc.rviço 
Portanto, diante desta siwaçao, a Administração Pública nAo Administrativo IAPEN, Programa de Trabalho; 

pode agir de fnnna irresponsâvel ou negligente e 0 Instituto de 14.122.000!.1001. Fonte: I OI. Natureza da Despesa: 339039. 
Administração Penitt~tciaria do Amapá nAo pode trabnlhnr de forma Senhor Diretor, 
diferente, lembrando qlle está contratação far-sc-á pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, baseado no Art. 24, inciso V da Lei 8.666/93, até 
realizarmos processo licitalório para contratnçAo da cmprcsn em 
definitivo, tendo em vista com a redução orçamentária do Governo do 
Estado tivemos de adequar este serviço no orçamento desta Instituição. 

• Em exposição a esse dispositivo que trata o art. 24, 
inéiSõ IV dà Lei 8.666/93, na autorizada lição de Lucia •. Valle 
Figueiredo, amparada em cintura do Amaral, no sentido de que: 

· "Mais adiante ·vai distinguir a emergência "~eal", 
resultante do imprcvisivel, daquela resultante da incúria ou inércia 
administrativa. A ambas da id!ntico tratamento no que atina à 
impossibilidade de contratação direta. Porem, não exime o responsável 
pela falha administrativa de sofrer as sançil<:s disciplinares 
eompatlvcis. 

Considerando que os requisitos p:l111 a validade da 
contrataçao direta cotxiS)em, isto quer dizer, a siWação emergencial ou 
calamitosa para alugar os velculos para o IAPEN, afim de resolver uma 
situação de imediato, pois, o atendimento dos internos sob a 
responsabilidade desta Autarquia; o risco de ocorrer uma rebelião c 
com isso afetando todo o sistema prisional e consequcntcmente toda a 
população amapaense. 

, Considerando que se trata de uma contratação direta e 
emergencial • fim de resolver um problema de carãtcr administrativo c 
social do IPEN/ AI'. · 

Sabendo da real necessidade, esta servira para 
minimizar o problema c que logo em seguida realizaremos um 
processo licitatório vi53lldo regulamentar uma siwaçao em ttla 

Res.<allnm<ls que a Administraçao Pública nãn pode 
permanecer inerte n esta situaçao e para tanto requer o uso deste 
dispositivo legal c com isso. obedecendo. os Mandamos 

Constitucionais. E. para nAo comprometer os trabalhos desenvolvidos 
neste órgi!o, o qual é consagrado pelo interesse ptlblico, por 
objetivarem a melhoria na prestação dos serviços de segurança pública 
nesse Estado. Por i~o. a falta da contratação direta resultaria em 
prejuízo ao bem publico, uma ,.cz que se trata de necessidade de 
imediata contratação. 

Dcstane, a partir de analise percucicntc desta 
comiss!o, por tudo quanto dos autos consta, toda.< as hipóteses para 
figurar-se a conttataçao direta da adjudicatâria estão preenchidas, pois, 
não restam duvidas que se o IAPEN, nAo contratar em caráter 
emergencial este serviço, as conseqoencias sertl!o danosas nao só para 
esse Instituto, mas, também para os internos. 

Quanto a escolha da contratada, saliento que se 
encontra ligado a tsts fatores: por se apresentar documentalmente 
idônea, possuir capacidade para execução dos serviços, bem como ser 
selecionada em processo de seleçãn, em que prevaleceu o menor preço 
para execução do serviço, quanto à qualidade do mesmo, tendo em 
vista, como se pode perceber nos autos do processo em pauta. 

Assim, havendo interesse publico a resguardar, 
entendeu-se que o caso enquadra-se na Dispensa de Licitaçfto, 
observou-se que o procedimento encontra-se em plena observância a 
legislação vigente. · 

Isso posto, solicito-vos que Se cumpra assim, as 
exigtncias do An. l6, 1, n e IJI da Lei 8.666193 e legislação 
complementar, dependendo de que o Ato Homologatório oportunir.c n 
seqObtcia c a tmmitaçãó deste documento para a salvaguarda dos 
interesses da Administraçi!o c cumprimentos legais. 

Ante o exposto e para salvaguarda dos elevados 
interesses da AdministraçAo Pública, a~c;im como para cumprimento 
das determinações estabelecidas na legislação, justifica..., a 
Dispcnsabilidade Licitat6ria em consonAncia com os requisitos legais, 
por isso, apresentamos a V. Exa. a presente justificativa para que seja 
homologada e posterior publicaçQo na fonna da Lei. 

Para competente ratificação e aprovaçfto pela Sr. 
CLÁUDIO CÉSAR PEREIRA-Diretor Presidente do Instituto de 
Administração Penitenciaria do estado do Amapá, ·cuja aquisição 
poderá ;er processada com base no ort. 24, IV da Lei 8.666/93, e 
alteraçOc<, corroborado pelo P•reoer da Aosessorio Jurldica deste 
IAPEN. 

Justifica-se a contrBtaçRo diretn em caráter 
emergencial no valor de RS 9.500,00 (nove mil c quinhentos reais), 
em razRo da necessidade desta Instituição Prisional em contratar 
empresa para execuçAo de serviços de recalimento de lixo do 
IAPEN/AP, incluindo colero e transporte dos resíduos ate a.lixeira 
publica do Estado do Amapá, com isso, evitando dano iminente. 

Portanto, diante desta situação, a Adminisutl"yão 
Publica n!o pode agir de forma irresponsável ou negligente e o 
Instituto de Administração Penitenciaria ·do Amapà n~o pode 
trabalhar de forma difcn:nle. 

Em cxposiç§o a <$Se dispositivo que trata o art. 24, 
mctso IV da Lei 8.666/93, na autorizada !içAo de Lucia Valle 
l'igueiredo, amparada em cintura do Amaral, no sentido de que: · 

.. Mais adiante vai distinguir a emergência "real'\ 
resultante do imprevislvel, daquela resultante da incuria ou in~cia 
administrativa. A ambas da idêntico tratamento no que atina à 
impossibilidade de contrataçao diréta. Parem, não exime o 
responsável pela ·falha administrativa de sofrer as sanções 

. disciplinares compatíveis. · 

Em nosso entender, somente dessa farma ficaria 
satisfeito o principio da moralidade administrativa, isto é, se, 
realmente, responsabilizado o funcionàrio que deu causa a situação 
surgida". 

Considerando que os requisitos para a \'alidade da 
contrafação direta coexistem, isto quer dizer, a situação emergencial 
ou calamitosa para coleta de lixo neste instituto prisional, afom de 
resolver uma situação de imediato, pois, a Administrnç~o não poderia 
dcixBI a area onde localiza-se o IAPEN tomada de lixo, pois a 
Prefeitura Jc Macapâ n~n ira mais se responsahili7.ar pela coleta do 
mesmo, e com isso, colocando em risco na saude dos reeducandos. e 
controle da situaçAo, com isso colocando em risco toda a comunidade 
amapaense 

Considerando que se trata de uma contratação direta 
e emergencial a fim de resolver um problema de caráter 
administrativo c social do !PEN//1.1'. 

Sabendo da real necessidade, esta servira ·para 
mommom o problema c que logo em seguida ~ealizarcmos um 
processo licita tório visando regulrunentnr uma situaçfto em tela. 

Ressaltamos que a Administração Pública nDo pode 
permanecer ihcrtc a esta situação e paro tanto requer o uso deste 
dispositivo legal c com isso, obedecendo, os · Mandamos 
ConstiWcionais. E, para nao comprometer os trabalhos desenvolvidos 
neste órg!O, o qual é consagrado pelo interesse público, por 
objetivarem a melhoria na prestaçilo dos serviços de segurança 
pública ocsse Estado. Por isso, a fall3 da contratação direta resultaria 
em prejuízo ao bem publico, uma vez que se .trata de necessidade de 
imediata contrataç:!o. 

Dcsoarte, a panir de analise percuciente desta 
comissão, por tudo quanto dos autos consta, todas as hipóteses para 
fogurar-sc a contrataçOo direta da adjudicatãria estão preenchidas, 
pois, nao restam duvidas que se o IAPEN, não contratar em carãter 
emergencial este serviço, as consequencias sertão danosas nao só 
para esse InStituto, mas, tarnbtm para os internos. 

Quanto à escolha da contratada, saliento que se 
encontra ligado a ues fatores: por se apresentar documentalmente 
i.dônen, possuir capacidade para execução dos serviços, bem como 
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ser selecionada em pmct.'>so de, seleção, em que prevaleceu o menor 
preço para cxceuçl!o 'do serviço. quanto â qualidade do mesmo tendo 
C<ll vista. como se pode perceber nos autos do processo em pauia. 

Assim, havendo interesse publico a . resguardar, 
entendeu-se que o caso enquadra:.. na Dispensa de Licitação, 
.observou-se que o procedimento encontra-se em plena observância à 
legislação vigente. 

. . Isso posto, solicito-vos que Se cumpra assim, as 
exogencoas do Art. 26, I, 11 e In da Lei 8.6G6/93 c legislaçAo 
complementar, dependendo de que o Ato Homologatório oportunize 
a seqüência e a tramitação deste documento p81a a salvagunrda dos 
interesses da Administração e cumprimentos legais. 

Ante o exposto c para salvaguarda dos elevados 
interesses da AdminislraçOo Pública, assim como para cumprimento 
das detcrminaçOes estabelecidas na iegislnçllo, justifica-<« a 
Dospensabilidade Licitat6ria em consonOoeia com os requisitos 
legais, por isso, apresentamos a V. Exa. a presente justificativa para 
que seja homologada c posterior publicação na forma da Lei. 

Macapã-AP, OI de julho de 2010. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO NA DIVIDA 
ATIVA N'OI4/2010 

Em cumprimento ao d!sp.,.lo no art. 35, parógrafo único do 
Regulamento Administrativo baiudo pela Portoria INMETRO n• 
002, de 08 de Janeiro de 1999, NOTIFICAMOS os seguintes 
senhores ou empnsas, os quais st cn(ontram em IIK'al intertos t 
aio sabidos:· 
NOME: JURACI DA CONCEIÇÃO - cPF: 467.838.733-15 
LIVRO 014 - TERMOS:043- GiW:34120060000003208 • 
VALOR ORIGINAL: 29,15. · ' - . 
NOME:MAURÓ AZEVADO E SILVA CPF:209.942.902-25 • 
LIVRO:Ol6 • TERMOS:OlJ - GRU:341200600000l4338 • 
VALOR ORIGINAL: RS 48,87. 
NOME:RODINEI ALVES SANTAREM CPF:066.73S.II2-49 
LIVRO: 016 • TERMOS:090 GRU:34120060000014502 • 
VALOR ORIGINAL: RS 13o,43: 
NOME:FRANCISCO NOEL DIAS DOS SANTOS 
CPF: 177.272.602-82 LIVRO:Ol6 TERMOS:t96 • 
PROCESSO:N'003437000396/09 - VALOR ORIGINAL: RS 
562,91. -

Qur teodo em vista os d!bitos supraeitad"' ainda .. tarrm 
pendentes, mesmo opós anteriores ttnt1tlvas de ntgodaçiÓ, 
COMUNICAMOS qur os referidos dfbltos jJi se encontram 
inscritos no DiVIDA ATIVA do INMETRO. NOTIFICAI\105 
ainda que a intrda no ptgamento dos rdrridos débitos por mais 
drlO (vlntr) dias após rsta publi~çõo implicará em ojuizamento 
dt AçAn de EXECUÇ~O FISCAL, nos trrmos da Lei .,• 6.830/80, 
brm como INCLUSAO oo CADIN (Cadastro Informativo de 
Crtdito nlo Quitados dos Órg§"' Fr.drrail), após 75 (srttnta e 
cinco) diu, nos lermos da LEI n' 10.522, dr 19 de Julho de 1002. o 
que automarieomente impedirá a ohtenç§o dt cr~dltos que 
'WIVolvam recanos públiros, celebraç!lo de Contratos e 
CohVênios, acordtdo!, ajustts c aditamentos. 

MacnpA,IS de Julho de 2010 

( RDM ) 
Francisco ~e Paula Silva Santos ) 

PORTARIA N' 016/2010- GABIRDM 

O GERENTE DA RÁDIO DIFUSORA,DE 
MAC':APA, no uso. dr sua< atribuições ronleridas pelo Drrrr~o n• 

. 1401, de 03 rir maio de 2010, e tendo pm vista o que oonsta no tror 
do Memorando UNIJOR/RDM. · 

RESOLVE: 

.-•11t.l" - 0!-signor os ~ervidores abaixo rliscrlminados p;!ra se 
rleslocJr1'01 até o municipio dr Mazagão, no peiÍodo de 21 à 26 de 
julho de 2010, para 11'ali>.anom cobe11ura jomalist!c:a das festividades 
dt- Seio Tiogo (tu e ird ocon-er no rPfrrldo município. 

Jucivaldo da Silva Sales ·Agente de Comunicação 
Mario Milton Matos da Silva- Pre;idonte da CPL 

. Ltiliane Alves de Lima -Agente de Comunicação 
B!'l'no Anderson Pinto de Araújo- Operador de Áudio 
Flâ\io Salvador M•lo- C.hele da UOF 

An. 2"- Esta PMaria entrard em vigor na data de sua publicação, 
r;ovnu.1das as diSJlOSições em contrário. 

Art. 3"- ue-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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M"rapá-AP, 15 de julho de 2010. 

PORTARIA N' 017/2010- GABIRDM 

O GERENTE DA RÁDIO DIFUSORA DE 
MACAPÁ, no uso ue suas otrihulções conferidas pelo Decreto n' 
1401, do 03 rtr maio de 2010, e tendo em vista o que consta no teor 
rln .~1t'I11ClJttndo Coon.lenadoria· de.E.spone!RDM. 

RESOLVE: 

Art. l 0
- Designar os servido~ nbnixo discriminados para se 

deslocarem até a cida<k de Rio Pt~to da Eva a 70 Km ue Mánaus · 
AM, no per iodo de 1 i à 19 de julho de 2010. para tl'alizarem 
robettum jomt~listica pelo Campronato Hri!sileiro rta série "D .. que 
irii ocorre-r no 11:'ferido munirfpio. 

.los.' Rib"m"r Costa Filho -Agente de Comunic"ção 
Rodrigo da Fonseca e Silva -Agente de Comunicação 

An. 2"- Esla Portaria l'ntr.mí r.m vigor na data de sua pubficoçao, 
r!'vn).!üdas JS disposições Pm COntT ârio. 

.l.Jt. J" • Dê-se ciência; 1Jublique-se e cumora-SP.. 

Macapá-AP, 15 de julho de 2010. 

FRANCIS 
Ce!1'nlr da R~dio Difusnr(l dr. Macapâ 

JlSTJFICATIVA N'039/10-CPL- RDM. 

Ratifico na forma da 
Marapá-Ap, -l::L.::l...,}~:....!i<-''1"' 

~ .- .. ··-·····/._ 
Fra~dsr.('~(n" ~Santos 

Gerente z;~·~· ~a RDM 
Protesso n': 20.000.082/10 
Assunto: Dispensa Licitatória. 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso 11. da Lei n• 
X.f>óó/'IJ c suas alterações. 
Adjudicados: .IAGl!ACIREMA DO SOCORRO 
NO~RE DE lliOTO CNP.I: 0175.410.0001-24 
Valor estimado: R$ 238,00 (Dut.entos r trinta c oito 
reais). 
Fonte de recursos: Programa de Trabalho: 
24.122.0001.2001.0001: 'JD: 33903ó: Fonte: 240. · 
Objeto: Contratação de Serviço ac decoração para a 
festa junina /20 I O desta RDM. 

/<;cnhor Gerente, 

.lustilica-se presente dispensa de 

procedimento licilatórin para custear despesas com 

contratação de Serviço de dcmraç1lo para a testa junina 

i 2010 desta RDM com fulcro no Art. 24. Inciso 11, da 

l.ei n" R.66ó/'l:l. 

A referida alocação de recursos é necessária 

para a contratação de Serviço de decoração para a festa 

junina /2010 pcrlcnccnlc a esta emissora. 

Fez-se a opção pelos adjudicado,; por 

apresentarem preço cotado compatível com o valor dt• 

mercado c em contliçôcs de atender tcmpcstivamcútc as 

necessidades desta RDM. 

Para cumprimento da Lei c visand(l .-. i11tcrcssc 

da Atlminislra<;ào é que apresentamos à Vossa Scnht>ria 

a .iustiliC<Jtiva n' 03912010 para que seja homologada, 

bem como n divulgação da mesma no n.o.r.. a lim de· 

que produ ta a cficác.ia do ato ( ;trt. 24 da I. c i .n" 

R.ófió:9.1). 

(oe~r_an __ ... u-·· - .. u.-- ~:J. 
Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva _) 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N' 08812010- DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO . 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

de suas alribuições legais que lhe são contendas pelo Decreto 

n' 1277 de 26 de Abril de 2010, retificado· pelo Decreto n• 1393 

de 30 de Abril de 201 O e tendo em vista o teor do Memo. n" 

035/201 O · GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

ART 1' . DESIGNAR o deslocamento dos seNidores 

MARCOS ARAÚJO DE ALMEIDA, Gerente do Núcleo de 

Desenvolvimento, CHARLES JANtO FERREIRA MONTEIRO. 

Chefe da Unidade de Registro de Veiculo e MlCHELDON 

AlEX MENDONÇA DOS SANTOS, Responsável por Atividade 

Nlvellll. da sede de suas atividades funcionais Macapâ-AP até 

a Cidade de Brasllla-DF, a fim de participar da Reunião 

Nacional de Coordenadores e Analistas dos Sistemas 

RENAINF e RENAVAM, no período de 05 a 09 de julho de 

2010. 

ART 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. revogando-se todas as disposições em contrário . 

Macaplá, nho de 2010. 

MAJ PM JONES PEREIRA DA SILVA 

Diretor r_e . o DETRANIAP 

PORTARIA N' 10212010- DETRANIAP 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 

n• 0338 de 19 de Fevereiro de 2010, tendo em vista o teor do 

Mamo. n•129/10·NUCLEO DE ENGENHARINDETRAN-AP 

RESOLVE: 

ART t• · HOMOLOGAR o destocamellto 

do seNidot EUZEU CORREA DOS SANTOS, Analista de Infra

estrutura. da sede de su~ atividades funcionais Macapá-AP 

até as Cidades de Recife-PE e Olinda/PE, para participar do 

1 9" Congresso Brasileiro de Arquhetos, realizando visita técnica 

ao DETRAN-PE e a Empresa Municipal de Urbanização de 

Olinda-PE, no período de 01 a 04/06/2010. 

' ART 2• - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

Macapá-AP, em OS de Julho de 201 O. 

""'"""" ~''"' """' Diretor-Pr~~ETRAN/AP 
PORTARIA N• 11112010- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE . DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 

n" t277 de 26 de Abril de 2010. retificado pelo Decreto n• 1393 

de 30 de Abril de 201 O e tendo em vista o teor do Memo. ~· 
254/201 O; n' 265/201 O - Núcleo de Condutores/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

ART 1• - HOMOLOGAR o deslocamento dos se!Vidores 

EDSON WANDER SANTOS QUADROS, Gerente do Núcleo 

de Segurança e Matt~lenção, RlETE MATOS COSTA, Chefe 

da Unidade de RP.(:l~~r:> de Condutores, JANDER WlLKER DA 

SILVA VALENT<õ, ilyEot,•· Administrativo, MARCELO 

MIRANDA DOS SANTOS, Agente ,\dr~inistraUvo e WlLLIAM 

LANCASTER ALMEIDA DE MIRANDA, Agente Administrativo, 
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da sede de suas atividades funcionais Macapã-AP até ao 

·Município de Amapá-AP. a fim de realizar a abertura de 

processos de habilitação, no período de 02 a 04 de julho de 

2010. 

ART 2' · Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 07 de JulhO de 201 o. 

....., ""..,, ~ ''"""'"'"'' Direlor•:~o DETRAN/AP · 

PORTARIA N• 11212010- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE _DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são con1eridas pelo Decreto 

n° 1277 de 26 de Abril de 2010, retfficado pelo Decreto n' 1393 

de 30 de Abril de 2010 e tendo em vista o teor do Memo. n° 

254/201 O- Núcleo de Condutores/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

ART 1° - HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 

EDSON WANDER SANTOS QUA~ROS, Gerente do Núcleo 

de Segurança e Manutenção, WALDIR OLIVEIRA PANTOJA, 

Gerente/ CIRETRAN, MARCELO MIRANDA DOS SANTOS, 

Agente Administrativo, SUELLO MARIANO DE SOUZA 

MAGALHÃES, Agente Administrativo e WlLLIAM 

LANCASTER ALMEIDA DE MIRANDA, Agente Administrativo, 

da sede de suas atividades funcionais Macapá-AP até ao 

Município de Tartarugalzinho-AP, a fim de realizar a abertura de 

processos de habilitação, nos dias 19 e 20 de junho de 2010. 

ART 2• - Esta Portaria. entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Macapa-~A07 o de.20tO. 

MAJ PM JONE PEREIRA DA SILVA 

Diretor-Pr do DETRAN/AP 

PORTARIA N' 114/2010- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são cÓnferldas pelo Decreto 

n' 1277 de 26 de Abril de 201 O, retificado pelo Decreto n' 1393 

de 30 de Abril de 2010 e tendo em vista o teor do Memo. n' 

055/20t o- Unidade de Exames Técnicos e Práticos/DETRAN

AP, 

RESOLVE: 

ART 1• - HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 

MARCOS ARAÚJO DE ALMEIDA, Gerente do. Núcleo de 

Desenvolvimento, JOSÉ MACIEL CARDOSO. Gerente/ 

CIRETRAN, JORGE DA COSTA COUTO, Chefe da Unidade 

de .Fiscalização de Trânstto. ELENILSON MOREIRA 

PALHETA, . Agente Administra1ivo, ENILDA MOREIRA 

PALHETA, Agente Administrativo, LUCKY CLEY SOARES 

TEIXEIRA, Agente Administrativo, MARCO ANTÔNIO RAMOS, 

Agente Administrativo, MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA ALVE~. 

Agente Administrativo, SUELLO MARIANO DE SOUZA 

MAGALHÃES, Agente Administrativo e WILLIAM 

LANCASTER ALMEIDA DE MIRANDA, Agente Administrativo, 

da sede de suas atividades funcionais Macapá-AP até aos 

Munlcfplos de Porto Grande-AP e Pedra Branca-AP. a flm de 

realizar exames práticos de direção veicular quatro e duas 

rodas, exames de legislação, abertura de processos, de 

primeira habilitação e renovação de CNH, nos dias 26 e 27 de 

junho de 2010. 

ART r - Esta Poilaria entrará em vigor na data d~. sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 



Maca á 16.07.2010 

Macapá-A~P-Jüi de 2010. 

MAJ PM JONES Ml EREIRA DA SILVA 

Diretor-Pre DETRAN/AP 

Fundações Estaduai] 
-·~ 

PORTARIA N'. 058/2010/fCRIA 
~beapá-.\p, 23 de junho de 2010. 

A Diretora Presidente da Fundaçfto da C.-ionço r do 
Adolesrrnte do Estado do Amap:í/FCRIA, usnndo das atribuições 
que lhe• silo conferidas prlo Drrreto ~·- 0219 de 19 de janeiro de 
2009 e. de Acordo com o estabelecido no Art. 40, Seç~o I. Cupftulo 
VIII, do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n'. 2.377. de 0~. dr. 
a~uslo de 1998: 

. RESOLVE: 
Art. I' - De.signar o drslucumento dos srn·idorrs 

I.EILA SILVIA SAC:RAMEC'ITO DA sn.VA. Coordenadora dr 
Polilirus Estrntégi<lls poro o Desen•·ulvimento do Atendimento do 
Sódueducativo- Códij:o · FGS-3, do Quadro romissionodo de.sta 
FundaçDo da Cri•nça e do Adolesrcnlc, c NADIA DO 
l'iASCIME!'iTO LIMA, Gerente do Niorleo de Estudo e Pesquiso, 
Código FGS-2, do Quudro comissionado desta FundnçDo da Criança c 
do Adolrsccnte, para viajarem do sede de suas atriholçõtl Moupn
Ap atr a cidade de CuritibA-PR, a fim de· pnrticipnrem do Srmin~rio 
dr 20 Anos do Emtuto da Criançn e do Adolescente Crianço 
Prioridade Ahsolulll: e 11 Seminário !\'acionai de Medidnl 
Sucioedurati>"RS, que será renlizado no pcrloclo de 28 a 30/0G/2010 • 
OI a 02/07/2010. 

Art. r. Revogam- se as dispusiçõt'.s em contdrio. 

PORTA RIA :'>1'. 0601201 OIFCRIA 
MncapA-Ap. 22 de junho de 2010. 

.\ Diretora Pr~identr do Fundação do Crinnça e do 
Ado1es<ente do Estado do Amapá/FCRit\, usnndo dns atribuições 
que lhes silo conferidas pelo Decreto N'. 0219 de 19 de janeiro de 
2009, de acordo com o estabelecido no Art. 40, Seç~o I, Capitulo 
VIII. do Estatuto aprovAdo pelo Decreto (1\') n'. 2.377, de 05 de 
agosto de 1998; 

RESOLVE: . 
Art. I'. Designnr a servldm·a 11\'AILZ,\ DO ROSARIO 

RAIIA TA, Coordenadora de Ações Sócio-Pedngógicns de Meio 
Aberto, Código fGS-J, do Quadro Comissionado desta f'undnçAo da 
CriançA c do Adolcsc~nte, para exercer ocumulafivomcntc em 
substituiçlo o Cargo de Gerente de Núcleo de Medidas Específirns de 
ProttçAo, Cõdlgo FGS-2, dur.nto o Impedimento do titulo r TEU·JA 
Sl.lf.l.1 UO .'IASCIMENTO OLIVF.IRA, o eontor dr 23 de junho de 
2010. . 

Art. 2'. Re,·ogon•- se AS disposi10rs rm contrArio. 

PORTARIA N'. 06112010/FCIIIA 
. Macapii-Ap, 22 de junho de 20 I O. 

A llirctoro Presidente da Fondaçno da ü-ionçn e do 
Adolescente do Estado do Amapli!FCRIA, u•ando dos atribuições 
que lhes do eonfcridas pelo Dimto N'. 0219 de 19 do janeiro de 
2009, de acordo rum o estobeleddo no Art. 40, Stç~u I, Capitulo 
VIII. do Estatuto •provado pelo Decreto (l'i) n', 2.377, dt 05 de 
ogosto de 1998: 

RESOI.Vf:: 
Art. I' • Designar a servidora ROSA MARIA 

DIAMAf\TINO AL vt:S, Cbrfr do Núcleo de Medidas Sócio
Educntivu de lntrrnaçAu Frminina, Código FGS-2, do Quadro 
Comissionado desta Fundação da Criança c do Adolesrtntr, para 
exrrerr acumulativamentr em sobstiluiçAo o Cargo de Gerrnle de 
Ni1cleo de Medidas/Núcleo de Medidas Cautelar, Código FGS-2, 
duronlr 0 impedimento da titular HAISHA MARR\' IIRITO 0.~ 
SILVA SANTOS, a contar de 23 de junho de 2010. 

· Art. 2'. Revogam- 5t ss dlsposiçOes em contrário. 
I 

· G NA Al I GlDE sot:z.-\ 

PORTARIA N'. 06212010/FC:RIA 
Marapi·Ap, 19 de .Junho de 2010. 

A Diretora Presidrntr da 1-'undaçAo da Criança e do 
Adol<scentr do Estado do Amspoi!FCRIA, usRndo das ~trib_uiçOr> 
qu• lhes sDo conferidas pelo Decreto :'>/'. 0219 de 19 de JADelrO dt 
2009 e. de oenrdo com o ostabelecldo no Art. 40, Seçno I, Capitulo 
Vlfl, do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n'. 2.377, dt O~ de 
ago.sto de I 998; 

RESOLVI::: 
1 Art. 1' • Desi~nar as sm·idoras FILOMENA SI L\ A 

VAL[NTE, Advogada, do Quadro de Pmoal Ci>il do Governo do 
Estado do ,\mopll, lotada na Defensoria Pública do Est•do do 
Amapá, l disposiçlo desta Fundação da Criança e do Adolmrnte; 
MARIA~A MARGlTTI COI\TRERAS. Advogada, Clam 3, 
PodrAo I, do QuAdro de ~essool Civil do F.stado do Amop6, lotndn 
ntsta .-und•çlo do Criança t do Adolescente: CtLIA MARIA 
l'ERTliLIAf\0, Educadou Soc.lal - NM. Oasse 3, Padr~o I, d~ 
Ouadro de Pessoal Cilil do Estado do Amani. lotada no hlndacAo 
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da Criança r do Adolescente: paru, soh a pre.sld~ntia dn pri111eiro, 
constituir a Comissão Pt'rmnnenre de Siodidnria, incumbidn de 
apurar fatos constuntes no ProreM;n dr Sindicância n.e 
12.000.022912010 desta FCRIA. 

Art. 2"- Rtvogam- ~c as diS(lOSiçõf~ em tontrârio. 

K.\TI~~O OESO!IZI\ 
. •<~:~o~AP~~~i

1

fe~re = 

PORTARIA N'. 0631201 OtrCRIA 
MReapA-,\p, 29 de Juuhu de 2010. 

A Diwnra ~r~sidrntr da Fundaç~o da Criançn e do 
Adolescente do r.stodo do AmapMFCRIA, usando das nlribuiçõcs 
que lhes sDo conferidos pelo Decreto N'. 0219 de 19 de janeiro de 
2009 r. de oeor·do com o estnbtlo<ido no Mt. 40, Seçilo I, Cat>ítulo 
VIII, do Estatuto nprovadn pelo Orcrtlo (N) n'. 2.377, de 05 ele 
oeosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. I' - De.iguor os S<n·idoras FILOMENA SILVA 

VALENTE, 4dvogndo, dn Quadro de Pessoal Ci\'il do Governo do 
Estado do AmapA, lo18da na Orfrnsoriu PúblicA do Estndo do 
Ama pó, à disposiçilo desta Fundaçno dn Crianç.o r do Adolcsceuto; 
)1ARIANA ·MARGL'lTI COI\TRERAS, Advognda, Clas.e 3, 
Pndrlo I. do Quodro de Pessonl Civil do r.srado do A mapA, lohtd:r 
nesta f'undnçllo dn Criança e dn Adolcscrnlr; CÉLIA MARIA 
TERTlJLIA!'iO, Educndora So<iAI - l'iM, Classe 3, Pndr:1o I, do 
Qundro de Pessonl Cil'il do Estado do Arnap:l. lotnda na Fundnç~o 
da Criança e do Adotoscentt: paro, sob n presidencin dn primeiro. 
constituir a Co111issllo Prrmanrnl< de Sindl<:lnria, incumbida de 
apurar fftfos tonstantts no Proctsso de SindicAntia n.o 
12.000.022112010 desta FCRIA. 

Art. 2'. Revogam- se. •• disposições em eontrtlrio. 

K..\Ti .. ~~~O,DESOliZA 
= 01 rttora Pnsidente = 

PORTARIA Jll'. 064120101FCI!I.4 
~Jneap6-Ap. 29 de Junho dt 2010. 

A Diretora Presidente da FundAçAo do Criança • do 
Adolosrentr do Esudo do AmapMFCRIA, usando d:IS atribuições 
que ilrts sllo conferidas pelo Ow·cto N'. 0219 de 19 de janeiro de 
2009 e. de acordo eom o cstobelecido no Art. 40, Soçllo I, CApitulo 
VJIJ, do l:•tatuto opro>·odo pelo Derreto (N) n'. 2377. dr 05 de 
ngostn dt 1998; 

RESOLVE: 
Art. I' - Designar u senidorAS FIL0.'11Ef\A SILVA 

VALENTE. Advogada, -do Quadro de PtS-<Ool O••il do Governo do 
Estado do i\mapA, lotada nn llefensoria P(rblica do Estodo do 
Arnap:i, il disposiçRo desta FundnçAo da Criança r do Adoleseente: 
MARIAI'iA MARGIITTI CONTitERAS, Advogada. Classe J, 

· Padrllo I, do Quadro de Pessoal Civil do Estudo do .~mapA, lotada 
nesta. FundaçAo do Cr·iança c do Adolescente: C:ELIA )1AIUA 
TERTt:UA '10, .E:dueador. Social - NM, Classe 3, Padrõo"l, do· 
Quadro dr Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado no FnndaçAo 
da Crianço c do Adol<se<ntr; pnro. sob a prcsid1ncio da primeira, 
constituir a Comissno Permnnent~ dt Sindicánria, incumbida ·d~ 
apurar f:rtos eon~tantc• no l'r·occsso de Sindicírnd:r n.' 
12.000.022012010 de.sta" FClllA. ·• 

Art. 2'. Rrv am- •• as dis siçues em contrArio. 

KÁTI~~A BALIEI O DE SO\IZA 
' :~ora Prcsidenh:: 

PORTARIA N'. 06512010/FCRIA 
\1acapli-Ap. 29 de junho de 1010 

A lli.-ctora' Presidentr da Fund:rçilo da Crinnça c 'do 
Adolescente do Estado do Amap:I/FCRIA, usando das atribuiçOes que 
lhes sAo <onferidas pelo Drcreto N'. 0219 de 19 de janeiro de 2009 c, 
de acordo <Om o estabelecido no Arl 40, ScçDo I, C1pilnlo VIII, do 
Eslirluto uprovodo pelo Decreto (N) n'. 2.317, do 05 dr R~ OSlo dr 1998: 

. RESOLVE: 
Art. 1~ • Drsignar o dtslocomento dos 'Stn·idorêS, 

HARJ.t.n' BRAGA ·OE ALMEJO.-\. Adl'ogndo. c:tnsse 3'. PadrAn I, 
do Grupo Sótio-Edue•tii'O c de Proteçilo- NS, do Quadro rir t•rssoal 
Civil do Estado do Amapá. lotado na Fundaçlo do Crionço e do 
Adolmenle; LUIZ OTÁVIO NliNF.S OA SILVA, ltesponsA,·d por 
Alirid•de l'ilvtl IIIIStn·iças Gerais c Tra11sportr, Códigu FGI-3. do 
Quadro de Pessónl Ci\'il do !:Stodo do Anrap,,lotado na Fun~.nçãu do 
Crinnço e do Adoleswrtr, pora viajarrm da sede de suns ntnbulçl\es 
Moeapá-AP ar I o municfpio do Mazagilo-AP, • tom de arompauhnr 
adolesccnlr rm :tudi1ncio conrorme processo n.' 00011469-. 
33.2010.8.03.0003 no dia fl(o/ll712010, Yrocesso n' 
12.000.0235120 I O/F CRI A. 

A.rf. 2•. Rt\'Ogam- se as dispos1~ôcs em contnírio. 

KÁTrl~'V IIALIEI ODESOt:Z.\ 
~~~~~-l'rcsidt1 

PORTARIA N'. 066/2010/FCRIA · • 
Mncapá-Ap, 30 de junho de 1010. 

A Dirttora Pmidentr do Fundaçlo da Cri•nça r do 
Adolmrnle du Est:Jdo do Amop61FCRIA, usando das otribuiçõrs que 
lhes sno eonfrridas ·pelo Derreto N". 0219 de 19 de jonciro de 1009 r. 
dr ntordo <om o e.!tllbc1rddo no Art. 40. Seç~o l, Caphulo VIII, do 
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Adolesrenlc do Estado do AmapMFCRIA. usando das atribuiçOes 
que lhes silo conreridns pelo llccreto N'. 0219 de 19 de janeiro de 
2009, dr acordo com o e.<tahrlecido no Art. 40, .<;eçAo I, Capitulo 
VIII, do Estaluto Aprovado pelo Decreto (!'i) n'. 2.377. de 05 de 
agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. I' - Designnr n scn·idora ROSA MARIA 

DIAMANTINO ALVES, Chefe do l'iúdeo dt Medidas S6rio
Educntivas de lnternnçAo Fenrininn, Código FGS-2, do Quadro 
Comi!isionadu duto FundaçAo da Crinnçn e do Adolescente, para . 
extrccr· arumulatiY.nmente rm substituiçAo o Cargo tle Gertntc de 
Núcleo de Medidas/Nrícieo de Medidas Coutelar, Código FGS-2, 
durnnto o impedimento du titulor HAISHA MARR\' IIIIITO DA 
SILVA SANTOS, no pcrludo de usufruto dr r!ria! de OI a JO de 
Julho de 2010. 

PORTARIA .'1'. 06812010/FOIIA 
Mucapá-Ap. 09 de Julho de 2010. 

A l)ireto•·a Presidente da Fundação da Criança e do 
Adolescente dn Estado do AmapMFCRI.~. usando das atribuiçõrs 
que lhes sno conferidRS pelo Decreto N'. 0219 de 19 de joneiro de 
2009, de acnrdo com u estabelecido no Art. 40, SeçAo I, Capitulo 
VIII, do F.<raluto aprovado pelo Derreto (N) n'. 2.377. de 05 de 
agusto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. I' - Ursiguar a seivldoro RL'Til GONÇAI.V•:s 

ll.41ti!OSA COSTA, Coordenadora de 'lrdidas Sócio-Educati•·as de 
Meio fechado, Código FGS-J, do Quadro Comissionado desta 
fundaçno da Criançu e do Adolrseente, paro exercer 
a<urnulatii'Amcnte em substltuiçAo o corgo dr Gerente de Núcleo de 
Medidos Específlcus de ProteçAo, Código FGS..2, duronlt n 
impedimento dn tirulai· TELMA SIWLI DO NASCIME.'ITO 
OLIVEIRA, no perlodo de lO a 31 de Julho dr 2010. 

Art. r i ltr\-'ogam -se as disposições em contrério. 

KÁTIA~E(S0117.A 
= Oirttora·Prtsidente ~ 

PORTA RI:\ :'1'. 0691201 0/FC:RIA 
\1ncnp~-Ap,12 de Julho de 2010. 

A Diretora l'rcsidcnlt da Fundaçlo da Criança e do 
Adolescente dn F.<tado do Amopá!FCRJA, us•ndo das atribuições 
qur ·lhe.< s.lo conrrrldas pelo Decreto !'i'. 0219 do 19 de jnnriro de 
2009 e, de ator·do eorn o rstabelt<ido no Art. 40, Seçno I, Capitulo 
VIII. do· EstAtuto •provado pelo Decreto (!'i) n'. 2.377, dr 05 de 
agosto dr 1998: 

·RESOLVE: 
Art. ·r• - Designar as scrYidorns FILOME~A SI!. V,\ 

VALEI\TE, Advogada, do Quadro de· Pessoal Civil do Governo do 
'Estado do Amapá, lotada na Drrensoria Pltblica do Estado do 
Ama pé, A disposição desta Fundação da Criunçn e do Adolescente; 
MARIANA MARGurrr · COI\TRERAS. Ad•·ogadn, Clnsso 3, 
PAdrão'' 1. do Quodro 'dr Pessoal Civil do Estndo do Amapá, loto da 
n•sta FundaçAo dn Criança e do Adolescente:· C:f:LJA MARIA 

'TERTULIANO, Educadora 'Socinl -·NM, Classe 3. Padrão I, do 
Quadro de Pessoal Civil dn' Estado do Ama1>A, lotada no firndaçAo 
du Criunçn e do Adol<s<cntc; para, sob a presidfncio da primeiro, 
con~fituir n· ComissAo· Pcrmanrnrt ·de Siudicâncin. incumbida de 

· apurar fatos constantes no Processo de Sinaiclincia n,• 
12.000.0251/2010 desta FCRIA. 

·Art. 2' • Rrvogam- se as disposiç~e< em contrArio. 

PORTARIA :'1'. 07012010/FC:RIA 
Mncapá-At•· 12 dr julho dr 2010 

:\ Oirctnrn Pre..~idente da FundnçDo dn Criança e do 
Adolescente do E<tndo do Amapá!FCRIA. nsondo das otribuiçõcs que 
lhes sno <onrerldos pelo Decreto :'1'. 0219 de 19 de janeiro de 2009 e. 
de acordo com o cstabrt.rido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, do 
Esratuto nprovndo Jl<ló Drcrrto (N) n'. 2J77, de 05 de agosto de 1998: 

RESOLV-E: 
Art. I' • Designnr o dtslneonrento dos servldor·cs, 

RANIRA DOS SANTOS POI\TES, Assistente Social, Classe 3', , 
Pa~rRo I, do Grupo Sõrio-Educativo e dr l'rotcçAo- l'iS, do Q~adro "! 
~e Pessoal Civil do Estado do Amop~.lola_do no Fnndaç~o da Crr:r~ça 
r doAdole.srentr; RAIMt::'>IDO DE ARAliJO FERREIR>\, Motorrsla j 

Ofirial • Código FGI·2, do QuAdro Comissionndo desta Fundnçnn da! 
. (:rionça e do. AdOiesecute, lotado na Secretaria de _lnrlusno •. a 

Mobilizaçllo Social, A disposição da· Fundação do C:rrnnçn e do ~ 

Adolrscenle, para >'Íiljnrem dn sedt de suos atrihulçOcs MarapA·Ar> ! 
até 0 Muni<ipio de Ferreiro Gomes-AP. a fin• de acompanho r~' 
odoles<enl~s em aírdifntio, no dia i2 de Julho de 2010. . i 

Art. 2'. C>'Ogom- se as dis siçOes "" eontráno. l 

Estatuto aprondn reto ilccrclo (Nl n'. 2.377 • do 05 de agosto de 1998: I'OIITARIA !'i". 0711201 0/FCIUA 
R!~<;OI.VE: Mncap~-Ap; 12 de julho dr 2009. 

1 Art. I'. Drsignor o d~loeamento dos.son·idores. SHF.II.A A Diretora Presidente da fundnç~o dn Criança e do·~ 
llO SOCORRO ~IACIEL ARAt:JO. Assistente Sodot, do Quadro do Adolesrrnt< do Estado do AmapMFCRIA, u•nndo das atribuições qu<' 
Controlo Administr.lii'O, lotado na FundaçAo da Crinnça r ,do lhes sllo conferidas relo Decreto Jli'. 0219 de 19'de jnneiro de 2009 e,' 
Adolrsceote: LUIZ OTAVIO MINES DA SILVA, llcsponsãnl por ·dt acordo tom 0 est•bcloddo no Art. 40, SrçAo I, Capitulo VIII, dn ~ 
Atividade :'llvcl lll/Serviços Gerais • Trnnsportr, Cõdigo FGI-3, do Estatuto aprovndo pelo Decreto (l'i) n': 1.377, de OS de agosto dt 1998; • 
Quadro de Pe.«nol Chíl do Estado do AmapA,Iotndo na Fund_aç~o dll RESOLVE: . 
C:rionça e do Adolescente, para viajarrrn do stde ~e suns atnburçO~s i\ ri. I' _ Designnr 

0 
desloramcnto -dos servidores; 

Ma.capé-AP 11~ o rntrniclpio du Tortarugatzmho-AP, no dra HARLLE\' IIRAGA DE ,\L\IEIOA, Advogo da, Class( 3', PadrAo 1,1 
OJ/0712010, Promso n' 12.000.023312010/FCRIA. do Grupo Sócio-Educoth·o e ae ProtcçAo- ~S. do Quadro de Pessoal 

Art. 2'. rvogam- sr ns disposições rm contrArio. Civil do Estado do Amo pé, loto do na Fnnd-•ç~o da Criança e do i 
Adolescente: para >·iajnr do sode de suas atribuiçOcs Mncop:\-Ap ali o'· 
Muni<lpin dC t.an~njol do Jal'i-i\P, a fim dr acompanhar· adolescentes :1 
em audiênrio no porlodo d< 13 n 15dt julhodr-2010. . .' 

Art. 2'.· Revogam- se a; djspnsiçfte< em contr6rro. 

K.<Í.TI~~DESOliZA \ 7&:;t:~:;:;~i~~e1Q 
PORTARIA:'>/', 06712010/FCRIA 

Macap:I-Ap, 30 de Junho ~c 2010. 
A Diretora Presidente da Fundado da Crianen e do J 
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PORTAillA ~'.ti72/2010/FCill.-\ 
Macapá-Ap,IJ ~e Julho de 2010. 

A Diretorn Presidente da FundaçAn da Criança c <lo 
Adolesunte do F.stodo do AmopMFCillA, usando das atribuições 
qut lhe..-; sAo conferidas pelo Urrrt'to ~·. 0219 dt~ 19 tlr j::weiro dr 
2009 c, de acordo com o estabelecido uo Art. 40, Scc~o I. Capitulo 
VIII, ~o Estli!U!O llprOYli~O pelo Decreto (N) n'. 2.377, de o;; de 
agosto ~e 1998; 

RESOLVE: 
Art. I'- Drsignor as srn·idoras FILO:I-1E'I/A SILVA 

VALt'I/TI:, A<hogada, do Quadro dr Pessoal Civil do Governo ~o 
Estado do :\mapã, lola~u na Defensoria Pública ~o Estado do 
Amapá, à disposiçao desta Fundaçln dn Criança c do Adolescente: 

Art. 1° . rle.~ignar o <lrslor:lmcnlo dos servidores 
HARI.LF.Y BRAGA llE ALMI;IOA. Advo~ado. Clossr 3', Padrão I, 
do Grupo Sório-Edueativo e de Proteçõo- NS, do Quadt·o de Pe<soal 
Civil do I::sta~o do Amap~. lotado nn Fundaçno da Criança e do 
:\tlulcsceute: e RAIMlll'illO lll: ARAliJO FERREIRA, ~1olorista 
Oficial, Código FGI-2, do Quadro Comissionado desta Fundação,. 
lotado na Secretaria de Joclusão c Mubiliz:u;ãu Social, :i disposiçilo drt 
Fundação da Criança e. do Adolesctnte, pnrn viajarem da stdt de 
suas atribuições Mac11pt\-Ap nté o Municlpio de Amopá-Ap. a lim de 
acompanhar ndol!'sct:nte em audifnria, ronfonnr Autos do Processo 
n'.000063S-62.2010.8.03.0004, no tltriodo de 26" 27 de Julho de 2010. 

MARIANA MARGtiTTI CONTRt:RAS, Advogodo, Classe 3, 
Padrão I, do Quadro de Pessoal Civil do Esra<lo do A mapa, lotado 
nesta Fundação do Criança e do Adolcsccutc: CÉLIA MARIA 
TERTl'LIA'IO, Educodora Social - NM, Classe 3. l'adr~o I, do 
·Quadro de l'essnal Civil do Estado do Antnpá, lotodn nn Fundnç~o 
da Criança e do Adolesctnte: para, sob n presidência da primeirn, 
constituir a ComissAo Per·mAntntt dt Simlidincin. incumbida de 
apurar fatos conshmtts no Processo de Sindicânda n.'' 
12.000.0259/2010 desta FCRIA. 

Art. 2'- Rrvogam- se as disposições em contrário. 

\ 

UI:SOliZ.\ 

PORTARIA N'. 073/1010/FCRIA 
Mac.a1>A-Ap.IJ de Julho de 21110. 

A Diretora rresideute da Fundaç:lo da Cri:wça c Uo 
Adolescente ~o Estado do Amapá/FCRt\, usando das atribuições 
que lhrs silo ronfrridns ptlo Drcrrto N'. 02Í9 de 19 de janeiro de 
2009 e, de acordo com o tslabclecido no Art. 40, Srçilo I, Ca1>itulo 
VIII, do l:stalllto aprovado pelo Decreto (N) n". 2.377. de 05 de 
agosto de 1998: · 

RESOLVE: 
Art. I' - Designar as srn·ldoras FII.OME~A SILVA 

VALENTE, Advogada, do Quadro de 1'moal Civil do Go.-ct·uo do 
Estado do Amapã, lotada na Defensoria Pública do Estado do 
Amapâ. o\ ~isposiçiiu desta Fundaçilo da Crianç• c do Adolescente: 
MARIANA MARGtllTI CO'I/TRF.RAS, Adl'ogoda. Classe J, 
Padrao I. M Quadro de Pessoal Civil do l:stado dó Amapá, lotada 
nesta Fundaç•o da Criança e do Adolescente; CÉLI;\ MARIA 
n:nn:U,\NO, Educadora Suciul - N:l-1, Classe 3, p,.~riio I. ~u 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amnp:l, lotada na Fundação 
da Criança e do Adole~ce11tc; pal'a, sob a presidência da primrira, 
ronstituir a ComissAo Pcrnumentr dr Sindicância1 inrumbida de 
apurar fnlos constantrs no Processo tlc Sint.lidinl'i:t o." 
12.000.0260/1010 desta F CRIA. 

Art. r-

PORTARIA '1/'. 074/2010/FCRIA 
Macap•-Ap, IJ dejnlho de 2010. 

A Diretora Prtsidente da Fo111daçào da Criança c do 
A~olesccntc do [st•du ~u AmapRIFCRIA, usando das atribuições 
que lhu sàti conferidas pelo Decreto l'i'. 0219 de 19 de janeiro de 
2009 e, de acordo com o tstabelecido no Art. 40. Seçl\o I, Capitulo 
\'111, do I::statnto aprovado pelo Decreto (l'i) n". 2.37i, de 05 de ' 
agosto de 1998; 

. RESOLVE: 
Art. I" .- Designar o deslocumcnlo do sen·idor 

. CH!\RLES K7.AN I}[ LIMA, Psic~logn, f:lasS< 3", PodrAo I, do 
Grnpo Sório-Edurativo c Proteção- l'iS, do Quadro tlr Pt·ssoal Civil 
du Estado do Amapá, lutado nesta fundaç~o da Cri:wça c do 
Adolescente, para viajar da sede de suas atribuições Macapá-Ap até 
o Município de Vitória do Jori-AP, n fim de acompnnhar 
adolescente. tm audiência, no período de IJ n 15 de .lulhn de 2010 
conforme autos do processo n.'. 000534/2010. 

Art. 2"- Revogam- se as disposições em conlr.\rio. 

PORTARIA li'. 07512010/FCRIA 
Mucapá-,\p, 13 de Julho de 2009. 

A l>iretora Pmidtnte do Fundaçno da \.riançn c do 
Adnlesctnle do F.stado do Amapá/FCKIA, usando das atribuiç1íes que 
lhes são conferidas pelo Decreto N'. 0219 de 19 de janeiro de 2009 c. 
de acordo com o rstabelecido no Art. 40, Scçilo I, Capitulo \'111, do 
Estatuto apro1·odo pelo Decreto (N) n'. 2J77. ~e 05 de agosto ~e 1998: 

RESOLVE: 
• Art. I' - Designar o drsloramcnro dos sen'idurts, 

MARIA VANIA FllANCO SILVA, Assistente Social, Classe 3', 
Padrfto I, do Grupo Sóclo-l::ducativo e de Proteção- 1\S, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do AmapA, lotado na fundação da Criança 
t do Adolmente; t RAIMll;l/00 OF. ARAU.JO FF.RRF.IRA, 
\1otorisla Ofirinl, Código FGI-2, do Quadro Comissionado de<ta 
Fund•ção, lotado na Secretaria de lnclusào e Mobilizaçl\o Social, à 
disposição da Fnndaçl\o dn Criança t do :\dolesccnte. para viajarem 
da sede de suas atribuiçOes Macnpá-Ap att o Municiplo do Amapá
Ap, o fim de acnmpnnhar ndolesct:ntts t:m .audiCncia, conrnrme Autos 
do Processo n'.0000433-85.l010.8.03.0004, no periodo dt 20 a ll de 
julho de 2010. 
' Art. 2*- Re,·ogom -se as disposições em contrário. 

POIITAI!I.4 '11' 076/1010/t'CI!IA 
Macapá-At•· 14 ~e Julho de 2010 

A Diretora-Presidente d• Fundação ~~~ Criançn e ~o 
Adolt<etntt do E<tado do Amapt\IFCRIA, usando da< otrihuiçlles que 
lhes s~o <ouferidas pelo llccrtlo N'. 0219 de 19 de janeiro dt 2009 c, 
de acordo com o estabelecido no Art. 40, Seção I, Ca11itulo VIII, do 
Estntuto aprovado pelo Decreto (N) n".1.377, dt 05 de agosto de 1998; 

RF.SOI.VF.: 

Art. 2~~~~n- se ns disposiçn~s em cnntr:\rio. 

KÁTIA"iti;gN~>E SOUZA 
= oirct~·;;.r;e~ide·~;;r 

Sociedades-de Econ. Mista 

@=~P = . ._::::l ~~=====:;;;:;:::=:=-:-:: .--]_ 
Ana Oalva de Andrade Ferreira ~ 

PORTARIA N'. 0063-A/2010-AFAP 

A Direlora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A -
AFAP. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamenlal n'. 1564, de 04 de Maio de 2009 e 
lendo em vista o Estatulo da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar JOSÉ REINALDO SOARES - Auditor Interno para 
exercer, em substituição a Diretora Presidente desta Agência 
de Fomenlo do Amapá S/A-AFAP. duranle a ausência da lilular 
para a _Cidade do Rio de Janeiro/RJ e Brasilia/DF. no periodo 
de 03 a 06 05.2010. A referida Portaria eslá de acordo com o 
que estabelece o Manual de Normas e Procedimenlos desta 
AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PORTA R I A N'. 006412010-AFAP 

A Direi ora Presidente da Agência de Fomento do Amapá SIA -
AFAP, usando das alribuições que lhe são conferidas pelo 
Decrelo Governamental n'. 1564. de 04 de Maio de 2009 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de EDUARDO DOS SANTOS 
TAVARES- Assessor Juridlco. desta AFAP. até a cidade de 
BrasillaiDF. no periodo de 03 a 08.05.2010. onde o mesmo 
acompanhará a tramitação de Processos q Je envolvem e~ta 
Agencia perante o Colendo Tribunal Superior do Trabalho A 
referida Portaria está de acordo corn que estabelece o Manual 
de Normas e Procedimenlos da AFAP. 

Hegislre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

cap~-~rt:_ d.eL~~1J~O . , ~ 
1 Nl1tz~~'RXL'be ú 

lora President~/em exerci io - AF p 

PORTA R I A N'. 006512010-AFAP 

O Diretor Administrativo Financeiro da Agência de Fomenlo do 
Amapá SIA - AFAP, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Governamenlal n'. 1933, de 29 de 
maio de 2009 e tendo em vista o Eslatulo da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ANA DALVA DE ANDRADE 
FERREIRA - Diretora Presidente e MARIA NILZA AMARAL 
DE ARAÚJO- Diretora Técnica, desla Agência, até a Cidade 
de Rio de janeiro/RJ. no período de 03 e 04/05/2010, a fim de 
participar de uma reunião com o Banco Nacional de 
Desenvolvimenlo Socia~BNDES, para tratar de assuntos 
relacionados ao Projeto de Linha Credito no Departamento 
Econômico Solidário do Referido Banco, e ate a cidade de 
Brasília-DF, no periodo de 05 a 06/05120 I O, a fim de efetivar 
parceria de Cooperação de Técnica com o Presidenle Naciooal 
do SEBRAE. A referida Portaria está de acordo com o que 
estabelece o Manual de Normas e Procedimenlos desta AFAP. 

Registre-se. PccHque-se. Cumpra-~e. 

PORTARIA N°. 006612010-.t..FAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá SIA -
AFAP, usando das alribuíções que lhe sao conferidas pelo 
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Decreto Governamental n'. 1934 de 29 de Maio de 2009 e 
lendo em vista o Estalulo da Empresa 

RESOLVE: 

Designar RUTH ENEIDA GONÇALVES NEVES- Gerente de 
C~éd!to Geral para exerce•. em substiluiçáo, a Diretora 
Tecmca Operactonal desta Agência de Fomento do Amapa 
SIA - AFAP. durante a ausência da litular para as C1dades de 
Rio de Janeiro, no periodo 03 a 04 05.2010 e para Brasília no 
periodo de 05 à 06.05.201 O. com objetivo de participar da 
Reumêo com o Banco Nacional de Desenvolvimenlo Social -
BNDS e efetivar parceria de Cooperação de Técnica com o 
Presidente Nacional do SEBRAE. A referida Portaria está de 
acordo com o que estabelece o Manual de Normas e 
Procedimenlos desta AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PORTA R I A N'. 0067/2010-AFAP 

O Diretor Administralivo Fmanceiro da Agência de Fomenlo do 
Amapá SIA - AFAP, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decrelo Governamental n'. 1564. de 04 de 
maio de 2009 e lendo em visla o EstaiUio da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamenlo de MARIA NILZA AMARAL DE 
ARAÚJO- Diretora Técnica e JOÃO LUIZ RIBEIRO ALVES 
-.Chefe do Setor de Contabilidade desta Agência, alé a 
C1dade de SalvadoriBA, no periodo de 10 à 12.05.2010, a fim 
de atender a convocação do Banco Central do BrasiL para 
tra1ar de Assuntos Adminislrativos da Agência e vis~a a 
Agencia de Fomento do Estado da Bahia - DESENBAHIA. A 
referida Portaria eslá de acordo com o que es1abelece o 
Manual de Normas e Procedtmento·s desta AFAP. 

Reg1stre-se· Publique-se. Cumpra-se. 

PORTA R I A N'. 0068/2010-AFAP 

O Diretor Adminislrativo Financeiro da Agência de Fomento do 
Amapá SIA - AFAP, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decrelo Governamental n'. 1564, de 04 de 
ma10 de 2009 e tendo em vista o Eslatulo da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ANA DALVA DE ANDRADE 
FERREIRA - Direlora Presidente desta Agência, até a Cidade · 
de Salvador/BA, no periodo de 10 à 12.05.2010. a fim de 
atender a convo~~ão do Banco Cenlral do Brasil, pàra tratar 
de Assuntos Adm1mslrat1vos da Agência e visita a Agencia de 
Fomenlo do Estado da Bah1a - DESENBAH!A. e nos dias 13 a 
15 de Maio de 201 O, até a cidade de Fortaleza-CE, para 
part1c1par da 40" Reunião Ordinária da Associação Latino
amencana de Instituições Financeiras para o Desenvolvimento 
,- ALIDE. A referida Portaria eslá de acordo com 0 que 
estabelece o Manual de Normas e Procedimenlos desta AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PORTARIA N•. 00692010-AFAP 

A Diretora Presidenle da Agência de Fomento do Amapá S/A -
AFAP. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Govemamen1a! n'. 1934 de 29 de Maio de 2009 e 
lendo em vista o Estaluto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar RUTH ENEIDA GONÇALVES NEVES -Gerente de 
Crêdito Geral ·para exercer, em subslituição, a Diretora 
Técnica Operacional desta Agência de Fomento do Amapá 
SIA - AFAP, duranle a ausência da lilular para a Cidade d~. 
Salvador-BH. no periodo 10 à 12.05.2010. com objetivo de 
atender convocação do banco central para tratar de assuntos 
administrativos. A referida Portaria eslá de acordo com o q~e 
estabelece o Manual de Normas e Procedimentos desla AFAP. 

Regislre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PORTARIA N". 00702010·AFAP 

A Direlora Presidente da Agência de Fomenlo do Amapá SIA -
AFAP, usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto Governamental n'. 1934 de 29 de Maio de 2009 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 
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Designar RAIMUNDO SERGIO MOREIRA LEMOS - Diretor 
Administrativo Financeiro para exercer, em substituiçl!o, a 
Dirgtora Presidente desta Agência de Fomento do Amapé 
S/A - AFAP. durante a ausência da titular para a Cidade de 
Salvador-BH, no período 10 à 12.05.2010. com objetivo de 
atender convocaçao do banco Central para tratar de assuntos 
administrativos. A referida PMaria esté de acordo com o que 
estabelece o Manual de Normas e Procedimentos desta AFAP. 

Regrstre-se Publique-se Cumpra-se. 

PORTARIA N'. 0071/2010-AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá SIA -
AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1934 de 29 de Maio de 2009 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa 

RESOLVE: 

Designar MARIA NILZA AMARAL DE ARAÚJO - Diretora 
Técnica para exercer. em substhuição, a Diretora Presidente 
desta Agência de Fomento do Amapá S/A - AFAP, durante a 
ausência da titular para a Cidade de Fortal~za-CE no período 
13 à 15.05.2010, com objetivo de participar da 40' Reunião 
Ordinária da Associação Latino-americana de Instituições 
Financeiras para o Desenvolvimento • ALIDE. A referida 
Portaria estã de acordo com o que estabelece o Manual de 
Normas e Procedimentos desta AFAP. 

Registre-se Publique-se. Cumpra-se. 

PORTARIA N•. 0072/2010- AFAP 

A Dlretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A
AFAP. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1934. de 29 de Maio de 2009 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ERICK DE CARVALHO 
ALBUQUERQUE • Chefe do Setor de Cobrança, JOSÉ 
ROBERTO ROSA ARRELIAS • Agente de Negócio, JASON 
DA SILVA LEMOS- Agente de Crédito e HEBERT DAMIÃO 
NUNES • Motorista desta Agência de Fomento. até o 
Município de Laranjal do Jari/AP .. no período de 13 à 
16.05.2010, com objeti•1o de participar da Assembléia Geral a 
respeito das Rênegociações da divida do FUNDMICRO e 
entrega de Notíficaçao de Cobrança A referida Portaria está de 
acordo com o que estabelece o Manual de Normas e 
Procedimentos desta AFAP. 

Registre-se Publique-oe. Cumpra-se. 

PORTA R I A N'. 0073/2010-AFAP 

o Diretor Administrativo Financeiro da AgênCia de Fomento 
do Amapá S/A- AFAP, usando das atribuições que lhe são 
contendas pelo Decreto Governamental n•. 1933. de 29 de 
maio de 2009 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de' MARIA NILZA AMARAL DE 
ARAÚJO - Diretora Técnica Operaclooal, desta Agéncia. 
até a Cidade de Brasilia/DF, no período de 13 à 16.05.2010. 
a fim de participar da Reunião ordinária com bancada Federal 
na captação de Recursos para Agência úe Fomenlo do 
Estado do Amapá. A referida Portaria está de acordo com o 
que estabelece o Manual de Normas e Procedimentos desta 
AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PORTARIA N". 0074/2010-AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A -
AFAP, usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1934 de 29 de Maio de 2009 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar RAIMUNDO SÊRGIO MOREIRA DE LEMOS -
Diretor Administrativo Financeiro para exercer. em 
substituição. a Oírçtora Presidente desta Agência de Fomento, 
do Amapá S/A - AFAP. durante a ausência da titular para a 
Cidade de Fortaleza/CE. no periodo 13 à 16.05.2010, com 
objetivo de participar da 40' Reunião Ordinária da Associação 
Latino-americana de Instituições Financeiras para o 
Oesenvolvimento/ALIDE. A referida Portaria está de acordo 
com o que estabelece o Manual de Normas e Procedimentos 
desta AFAP. 

r -. -- -..... .,.-_....--
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PORTARIA N'. 0075/2010-AFAP 

A Diretora Presidente d,a Agência de Fomento do Amapá S/A
AFAP, usando das atiibuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto Governamenta(n• 1934 de 29 de Maio de 2009 e tendo 
em vista o Estatuto da 6mpresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Maria Nllza Amaral de Araújo . 
Diretora Técnica, Ruth Eneida Gonçalves Nascimento -
Gerente de Crédito, Jason da Silva Lemos - Agente 
Administrativo, Gisei~·Paula Batista Ferreira- Assessora de 
Controle Interno e fJisco Operacional, Erick de Carvalho 
Albüquerque- Chefe &o Setor de Cobrança, Cátia Cristina d·e 
Carvalho Alves - Apente Administrativo, Gilson Vllhena 
Amanajas- Agente de Crédito, José Ariosvaldo Pereira Góes 
-Motorista , Glulian Mira Pantoja - Agente Administrativo e 
Marcellna Dias Neta -,Geógrafa, desta Agência de Fomento do 
Amapá S/A- AFAP. a!p o municlpio de Oiapoque. no periodo 20 
a 24.05.2010, com ObJetrvo de acompanhar a agenda <io 
Governador referente ~s festividades dos 65 anos de aniversario 
do referido municipit+ t-em como particrpar de reunião da 
Cooperativa de Moveleiros do mencionado municipio no intuito 
de apresentar pnopo~a de renegooaçao de divrda com os 
associados que foram; financiados pelo Fundimicro. A referida 
Portaria esté de acordo com o que eslabelece o Manual de 
Normas e Procedimenlos desta AFAP. 

·PORTARIA N•. 007612010-AFAP 
; 

A Drretora PresidentÇ da Agência de Fomento do Amapá SIA
AFAP, usando das [atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamelltal n•. 1934 de 29 de M~io de 2009 e 
tendo em vista o Est~tuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deSloCamento de ANA DALVA DE ANDRADE 
FERREIRA - Diretora Presidente e Gilson Vilhena Amanajas
Agente de Credno, desta Agência de Fomento do Amapá S/A
AFAP. até o murjicipro de Oiapoque, no período 20 à . 
24.05.2010. com objetivo de, participar da reunião a convite da 
Cooperativa de Mo~eleiros, no intuilo de apresentar pioposta 
de renegociação d~ divida existente com ~s associados da 
referida Instituição. ' A referida Portaria está de acordo com o 
que estabelece o r~anual de Normas e Procedimentos desta 
AFAP. 

Registre-~e Publique-se Cumpra-se. 

I 
Macapá-AP, 19 d 
...-. 

RAIMUNDO 
Diretor 4d nrstratr<o Finance•ro/AFAP 

PORTARIA N'. 007,7/2010-AFAP 

Diretora Presidente da AgOncia de Fomento do Ama pé S/A -
AFAP, usando da~ atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1934 de 29 de Maio de 2009 e 
tendo em vista o étatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar RAIMUNDO SÉRGIO MOREIRA DE LEMOS -
Diretor Admini~trativo Financeiro para exercer, em 
substituição. a Dir:\ltóra Presidente desta Agência de Fomento 
do Amapá S/ A - ;...FAP. durante a ausência d.a titular para o 
Município de Oiâpoque, no período 20 à 24 05.2010, com 
objetivo de acomP,anhar a agenda do Governador referente as 
festivirlades dos 65 anos de aniversário do referido município, 
bem como participar de reunião da Cooperativa de Moveleirqs 
do mencionado municipio no intuito de apresentar proposta de 
renegociação dé divida com os associados que foram 
financiados pelo l;undimicro. A referida Portaria esla de acordo 
eom o que esta~lece o Manual de Normas e Procedimentos 
desta AFAP. 

Registrj!-se. Publique-se. Cumpra-se. 

P O R TA R I A 'N'. 007812010-AFAP 

O Diretor Administrativo Financeiro da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - 'f.FAP. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo: Decreto Governamental n' 1564, de 04 de 
maio de 2009 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o cfeslocamento de MARIA NILZA AMARAL DE 
ARAÚJO - DIÓltora Técnica Oporaclonat, até a Cidade de 
Brasilia/DF, no\ periodo de 26 à 28.05.2010, com objetivo de 
contactar a efetivação de parceria e cooperação técnica entre a 
AFAP e SEBRÀEIDF . A referida Portaria eslã de acordo com 

l 
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o que estabelece o Manual de Normas e Procedimentos desta 
AFAP. 

Reg1stre-se Publique-se. Cumpra-se. 

A Drretora Presidente da AgênCia de Fomento do Amapá SIA -
AFAP. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1564 de 04 de Maio de 2009 e 
tendo em vista o Estatulo da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar RUTH ENEIDA .GONÇALVES NEVES- Gerente de 
Crédito Geral para exercer, em substituição, a Diretora 
Técnica Operacional desta Agência de Fomento do Amapé 
S/A - AFAP, durante a. ausência da titular para a Cidade de 
Brasflia/DF, no_ período 26 à 28.05.2010. com objetivo de 
contactar a efetivação de parceria e cooperação técnica entre a 
AFAP e SEBRAE/DF. A referida Portaria está de acordo com o 
que estabelece o Manual de Normas e Procedimentos desta 
AFAP. ' 

Registre-se Publique-se. Cumpra-se. 

PORTA R I A N°; 0080/2010 -AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/ A- · 
AFAP. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 1564. de 04 de maio de 2009 e tendo em vista o 
Estatuto da Empresa. 

. RESOLVE: 

Constituir Comissão para construçao do novo Plano de 
Regularização da Agência de Fomento do Estado do 

·Amapà SIA- AFAP, a ser realizado no prazo-de 30(trinta) dias 
a contar da ·data da Constituição da Comissão, sob a 
coordenação do primeiro: 

Membros Titulares: 
Job Duarte Moraes - Adminrstrador 
Gisele Paula Batista Ferreira - Assessora de Controle Interno 
Francisco das Chagas Pereira da Silva-Gerente do Suporte 
Joao Luis Ribeiro Alves - Chefe do Setor de Contabilidade 
Walza Cirilo Leite Ferreira -Assessora Técnica. 
Erick de Carvalho Albuquerque • Chefe do Setor de Cobrança. 
A referida Portaria está de acordo com que estabelece o 
Manual de Normas e Procedimentos da AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cum.pra-se. 

a Presidente. AFAP 

PORTA R tA N'. 008112010 • AFAP 

A Diretora Presidente da AgênCia de Fomento do Amapá SIA
AFAP, usando das atribuições que lhe sAo conferidas pelo 
Decreto n•. 1564, de 04 de maio de 2009 e tendo em vista o 
Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Constituir Com;ssao para elaboraÇão de uma Proposta para 
Recuperação de Crédito do FUNDMICRO para a Agência de 
Fomento do Estado do Amapá S/A- AFAP, a ser realizado no 
prazo de 15 dias a contar da data da assinatura da Portaria, 
sob a coordenação do primeiro: 

Membros Titulares: 
Marcos César Velho da Silva • Programador de Computador 
Erick de Carvalho Albuquerque -Chefe do Setor de Cobrança 
Marcos da Hora Cantão - Agente de Fomento 
Regina ido Cardoso Pontes .• Motorista 
Chartes Sanderson de Lima Moura . Agente de Fomento 
José Roberto Rosa Arrelias • Agente de Fomento. . 
A referida Portaria está de acordo com que estabelece o 
Manual de Normas e Procedimentos da AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

• 

. ' 
de Maio de 2010. 

~FERREIRA 
Presidente· AFAP 

(EoDER LEGISLATIV!) 

(Assembléia Legislativ~ do. Estad~) 
Dep. JO.~ge Amanajás . :J 
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Macaoá 16.07.201 O 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DOAMAPÁ, 
por meio de seu presidente Dep. Jorge Emanuel 
Amanajâs Cardoso, TORNA PÚBLICO que a licitaçào 
que se faria realizar para a contrataçl!o cte empresn 
especializada em digitalização de documentos na 
modaildarle PREGÃO PRESENCIAL N" 005/20l0 -
Processo Administrativo n• 006/2010, r.ca no prPseme 
ato REVOGADA em tn<tos ns seus trrmos, para 
conhedmentu dos licitantes e de quem a mais intcrcssru • 
possa, por razões de mteresse público decorrente de fato 
superveniente- devidamente comprovado. conforme 
decisão circunstanciada mserta no processo licitatório. 

Macapã-A;j, 01 e ulho de 2010. . 

Dep. Jorge E ' najás Cardoso 
· Presidente da Ass e ls.latlva do Estado do 

P. -

-·· ... ": ~ 
(tribunal de Contas dQ. EstC!_~~ 
1~."j';'é JúiÍ~ de Miranda Coêlh;~· 

NOTIFICAÇÃO N•.: 013/2010-TCE/AP 
PROCESSO N•.: 004242/2007-ICE/AP 
RESPONSÁVEL: Sr. Márcio Belo de Souza 
ASSUNTO: Recolhimento de Multa e Ressarcimento 

aos Cofres do Estado. 
RELATORA:Conselheira Maria Elizabeth Cavalcante 

de Azevedo Picanço. 

Para cumprimento da decisão deste Tribunal 
proferida através do Acórdão n•. 030120 I O-TCE/ A P, 
referente ao processo acima identificado, que trata da 
Tomada de Contas Especial dos Convênios n•s. 0222/05 
e seus 1° e 2° Termos Aditivos, 0595/05, 0788/05, 
0864/05 e 0938/05, firmado entre a Secretaria de Estado 
da Educação e o Caixa Escolar Dom Pedro I, a Secretaria 
Geral deste Tribunal, nos termos do que dispõe o art. 
112, lll da Constituição Estadual c/c o Art. 26, IV, "b" 
da Lei Complementar n• 00 lO, de 20 de setembro de 
1995, NOTIFICA o Senhor MÁRCIO BELO DE 
SOUZA, na qualidade de responsável pelas citadas 
contas à época, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento desta, RECOLHA em favor do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, para a conía 
Banco do Brasil, Agência 3575-0, c/c n•. 37392-3, a 
multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), por 
infração ao art. 85, 11 e 111 da Lei Complementar n•. 
0010/95 e RECOLHA aos Cofres do Estado do Amapá 
o valor atualizado de R$ 682.350,00 (Seiscentos e 
Oitenta e Dois Mil e Trezentos e Cinquenta Reais), 
devendo comprovar esses recolhimentos perante esta 
Corte de Contas. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, em Maeapá, 14 de julho de 2010. 

~~v:-~ DA MILTON B~ RBOSA SALOMÃO. 
• Secrd ário-Geral 

NOTIFICAÇÃO N•.: 014/2010-TCEIAP 
PROCESSO N•.: 002584/2007-TCE/AP 
RESPONSÁVEL: Sra. Norma Iracema Gomes dos 

Santos Souza 
ASSUNTO: Recolhimento de Multa e Ressarcimento 

aos Cofres do Estado. 
RELATORA: Conselheira Maria Elizabeth Cavalcante 

de Azevedo Picanço. 

Para cumprimento da decisão deste Tribunal 
proferida através do Acórdão n•. 028/2010-TCE/AP 
referente ao processo acima identificado, que trata d~ 
Tomada de Contas Especial dos Convênios n•s. 1804/97, 
517198 e 1395/98, fir:mado entre a Secretaria de Estado 
da Educação e o Caixa Escolar São Benedito, a 
Secretaria Geral deste Tribunal, nos termos do que 
dispõe o art. 112, 111 da Constituição Estadual c/c o Art. 
26, IV, "b" da Lei Complementar no 0010, de 20 de 
setembro de 1995, NOTIFICA a Senhora NORMA 
IRACEMA GOMES DOS SANTOS SOUZA na 
qualidade de responsável pelas citadas contas à é~ca, 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

(DIÁRIO OFICIAL) 

recebimento desta, RECOLHA em favor do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, para a conta Banco do 
Brasil, Agência 3575-0, c/c n•. 37392-3, a multa no 
valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), por infração ao 
art. 85, 11 e 1ll da Lei Complementar n•. 0010/95 e 
RECOLHA aos Cofres do Estado do Amapá o valor 
atualizado de R$ 126.754,57 (Cento e Vinte e Seis Mil e 
Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Cinqüenta e 
Sete Centavos), devendo comprovar esses recolhimentos 
perante esta Corte de Contas. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, em Macapá, 14 de junho de 2010. 

DAMlLTONBA~~~~ SecreCr~~Geral 0 
) 

NOTIFICAÇÃO N•.: 015/2010-TCE/AP. 
PROCESSO N•.: 004004/2003-TCE/AP 

. RESPONSÁVEL: Sr. Jonildo do Rosário Teixeira 
ASSUNTO: Recolhimento de Multa e Ressarcimento 

aos Cofres do Município de Pracuúba 
RELATORA: Cons. Margarete Salomão de Santana 

Ferreira 

Para cumprimento da decisão deste Tribunal 
proferida através do Acórdão n•. 17612009-TCE/AP, 
referente ao processo acima identificado, que trata da 
Prestação de Contas de Gestão da Prefeitura Municipal 
de Pracuúba, relativo ao exercício financeiro de 2002, a 
Secretaria Geral deste Tribunal, nos termos do que 
dispõe o art. 112, 111 da Constituição Estadual ele o Art. 
26, IV da Lei Complementar n° 00 I O, de 20 de setembro 
de 1995, NOTIFICA o Senhor JONILDO DO 
ROSÁRIO TEIXEIRA, na qualidade de responsável 
pelas citadas contas à época, para que, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento desta, RECOLHA 
em favor do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
para a conta Banco do Brasil, Agência 3575-0, c/c n•. 
37392-3, a multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil· 
Reais), por infração ao art. 85, li, 111 e Vlll da Lei 
Complementar n•. 0010/95 e RECOLHA aos Cofres do 
Municipio de Pracuúba, o valor atualizado (fe R$ 
1.713.082,96 (Um Milhão, Setecentos e Treze Mil, 
Oitenbl e Dois Reais e Noventa e seis Centavos), 
devendo comprovar esses recolhimentos perante esta · 
Corte de Contas. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, em Macapá, 14 de julho de 2010. 

) . ~·)L&C'<.LI.~~ 
DAMILTON B RSOSA SALOMÃO 

Secr tário-Geral 

Extrato da Ata da 19~· Sessão Ordinária, realizada 
no dia 26 de maio de 201 o. 

As nove horas e trinta minutos, no Plenário ·cons. José 
Verlssimo Tavares·. do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, nesta cidade de Macapá, capital do Estado 
do Amapá, presentes os conselheiros: José Julio de 
Miranda Coelho (Presidente), Manoel Antônio Dias (1° 
Vice-Presidente). Regildo Wanderley Salomão (2° Vice
Presidente), Arniraldo da Silva Favacho (Corregedor). 
Margarete Salomão de Santana Ferreira, Maria 
Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço, Ricardo 
Soares Pereira de Souza e o Procurador de Contas Pre>
Ternpore, ·Paulo Roberto de Oliveira Martins. 
Constj!tado quorum para deliberações, foi aprovada 
.Pelos conselheiros a Ata da 197" Sessão Ordinária. 
PAUTA DE APRECIAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. 
REGI~TRO DE ADMISSÃO. ~: Cons. Manoel 
AntOmo Dias. 01) Processo n•. 004116/2005-TCE. 
Assunto: Registro de Admissão de Pessoal. 
Procedência: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá -
T JAP. Interessado: Sr. José Wellington Mota 
Cavalcante. Declsao do Plenário: Pelo registro da 
referida admissão. REGISTRO DE APdSENTADORIA. 
Relataria: Cons. Margarete Salomao de Santana 
Ferreira. 02) Processo n•. 004044/2008-TCE. Assunto: 
Registro de Aposentadoria. Procedência: Amapá 
Previdência - AMPREV. Interessada: Sra. tvania Lêna 
Modesto Tavares. ::lecisão do Plenário: Pelo registro 
da referida aposentadoria. ~: Cons. Manoel 
AntOnio Dias. 03) Processo n•. 00388812008-TCE. 
Assunto: Registro de Aposentadoria. Procedência: 
Macapá Previdênr.ia - MACAPAPREV. Interessado: Sr. 
Manoel Lopes S~. <lecisllo do Plenário: Pelo registro 
da referida apo:::.-11\d:io·ia Relataria: Cons. Amlraldo 
da Silva Favacho. 04) Pmc~~~ n•. 001348/2006-TCE. 
Assunto: Registro de Aposentadoria. Procedência: 
Amaoá Previdência - AMPREV. Interessado: Sr. Juarez 
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Napoleão Machado Ferreira. Decisilo do Plenário: Pelo 
registro da referida aposentadoria. ~: Cons. 
Maria Elizabeth C. de Azevedo Plcanço. 05) Processo 
n'. 004618/2003-TCE. Assunto Registro de 
Aposentadoria. Procedência: Amapá Previdência -
AMPREV. Interessada: Sra. Taise Maria Costa Corrêa. 
Decisilo do Plenário: Pelo registro da referida 
aposentadoria. 06) Processo n'. 003874/2004-TCE. 
Assunto: Registro de Aposentadoria (Revisão). 
Procedência: Amapá Previdência - AMPREV. 
Interessado: Sr. Hildegardo Manoel Thaumaturgo Peres 
de M1randa. Decisão do Plenário: Pelo registro da 
referida revisilo de aposentadoria. REGISTRO DE 
PENSÃO. Relataria: CoM. Margarete Salomão de 
Santana Ferreira. Voto em bloco para os Itens de 07 
a 11. 07) Processo n•. 003451/2008-TCE. Assunto: 
Registro de Pensão. Procedência: Amapá Previdência -
AMPREV. Interessados: Eugênia Braga Nascimento e 
Jurandi Gomes Nascimento. 08) Processo n•. 
000341/2009-TCE. Assunto: Registro de Pensão. 
Procedência: Amapá Previdência · AMPREV. 

- lnleressada: Ana Lucia de Oliveira Colares da Silva. 09) 
Processo n•. 002268/2009-TCE. Assunto: Registro de 
Pensão. Procedência: Amapá Previdência - AMPREV. 
Interessado: ltalo Rogério Rodrigues de Almeida. 1 O) 
Processo n'.· 00249112009-TCE. Assunto: Registro de 
Pensão. Procedência: Amapá Previdência - AMPREV. 
Interessado: Ryan Wallace dos Santos Mendonça. 11) 
Processo n•. 003935/2009-TCE. Assunto: Registro de 
Pensão. Procedência: Amapá Previdência - AMPREV. 
Interessados: Laércio Saldanha de Abreu. Laércio 
Saldanha de Abreu, Junior, Bruno Freitas de Abreu e 
Breno Freitas de Abreu. Decisão do Plenário: Pelo 
registro das referidas pensões, votadas em bloco dos 
ite~s 07 a 11 da pauta. Relatorla: Cons. Manoel 
AntOnio Dias. 12) Processo n•. 001244/2009-TCE. 
Assunto: Registro de Pensão. Procedência: Amapá 
Previdência - AMPREV. Interessada: Maria lolete da 
Silva Nunes. Decisão do Plenário: Pelo registro da 
referida pensão. Retatoria: Cons. Maria Eltzabeth C. 
de Azevedo Picanço. Voto em bloco para os itens 13 
e 14. 13) Processo n•. 00231312007-TCE. Assunto: 
Registro de Pensão. Procedência: Amapá Previdência -
AMPREV. Interessada: Sra. Maria Balieiro de Freitas 
Borges. 14) Processo n•. 000379/2009-TCE. Assunto: 
Registro de Pensão. Procedência: Amapá Previdência -
AMPREV. Interessado: Ari da Silva Ferreira. Decisão 
do· Plenário: Pelo registro das referidas pensões, . 
votadas em bloco dos itens 13 e 14 da .pauta. 15) 
Processo n'. 003927/2009-TCE. Assunto: Registro de 
Pensao. Procedência: Amapá Previdência - AMPREV. 
Interessada: Sra. Lucivania Canelas do Carmo. Decisilo 
do Plenário: Pelo registro da referida pensão.· 
REGISTRO DE REFORMA DE EX-OFF/C/0. Relatorla: 
Cons. Margarete Salomao .de Santana Ferreira. 16) 
Processo n•. 004151/2003-TCE. Assunto: Registro de 
Reforma Ex-Officio. Procedência: Amapá Ptevidência -
AMPREV. Interessado: SD PM Edilson de ·Oliveira. 
Decisao do Plenário: Pelo registro da referida Reforma 
Ex-Offlcio. PAUTA DE JULGAMENTO. Relatorla: 
Cons. Amiraldo da Silva Favacho. 17) Processo n•. 
000954/1996-TCE. Assunto: Prestação de Contas da 
Companhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA, 
referente ao exerclcio de 1995. Responsáveis: Sr. 
Demétrio Celestino Pinheiro da Costa, Diretor 
Presidente no Perlodo de 02.1 a 13.7.95 e Diretor 
Técnico no Perlodo de 14.7 a 31.12.95; Sr. Sérgio 
Roberto Rodrigues de La-Rocque, Diretor Presidente no 
Perlodo de 14.7 a 31.12.95; Sr. Nestlerino dos Santos 
Valente, Diretor Administrativo no Perlodo de 02.1 a 
31.12.95 e Sr. Afonso Maria de Souza Ávila Diretor 
Técnico no Perlodo de 02.1 a 13.7.95. Decisão do 
Plenário: Pelo julgamento das presentes contas como 
Regulares com Ressalvas. 18) Processo n•. 
00302312000· TCE. Assunto: Prestação de Contas da 
_Companhia de Agua e Esgoto do Amapá - CAESA. 
referente ao exerclcio de 1999. Respon~veis: Sr. 
Sérgio Roberto Rodrigues de la-Rocque. Diretor 
Presidente no Perlodo de 01.1 a 31.12.99; Sr. Nestlerino 
dos Santos Valente. Diretor Adrninistrativ.o no Perlodo 
de 01.1 a 31.12.99; Sr. Demétrio Celeslino Pinheiro da 
Costa, Diretor Técnico no Período de 01.1 a 31.12.99 e 
Sr. João Carlos Gil Muner. Diretor Operacional, no 
Período de 01.1 a 31.12.99. Decisão do Plenário: Pelo 
julgamento das presentes contas corno Regulares com 
Ressalvas. ~: Cons. Maria Ellzabeth C. de 
Azevedo Plcanço. 19) Processo n•. 001453/1999-TCE. 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Fundação da 
Criança e do Adolescente - FCRIA, referente ao 
exercfcio de 1998. RESPONSÁVEL: Sra. Sandra 
Regina Srnith Neves. Declsilo do Plenário: Pelo 
julgamento das presentes contas corno Regulares com 
Ressalvas. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CON~NIOS. Relatorla: Cons. Amlraldo da Silva 
Favacho. 20) Processo · n•. 00637511999-TCE. 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Convênio no. 
019/97-SEINF/ASSOCiaçao dos Produtores Rurais do 
Municlpio de Santana - APROSAN. RESPONSÁVEL: 
Sr. José Antônio Gomes. Decisao do Plenário: Pelo 
julgamento das presentes contas como Regulares .com 
Ressalvas. Encerramento da Sessão, pelo Presidente, 
âs dez horas e cinco minutos. 

Certifico ser este extraldo da Ata da 198" Sessão 
Ordinária, Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Macapá (AP), 26 de maio de 2010. · 



Macapã 16.07.2010 

DA MILTON BARBOSA SALOMÃO 
Secretário Geral • TCEIAP 

PROCESSO ~: 004116/2005- TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ- TJAP 
INTERESSADO: JOSÉ WELLINGTON MOTA· 
CAVALCANTE 
RELATOR: CONSELHEIRO MANOEL ANTONIO DIAS 

DECISÃO N.0 010/2010 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 112, inciso 
IV, da Conslituiçao do Estado do Amapá e com fulcro 
nos artigos 26, inciso V, alínea ·e· e 68, inciso I, da Lei 
Complementar n.• 0010 de 20 de setembro de 1995 ele 
os artigos 36, inciso 11 e 36 da Resolução Normativa n.• 
115/2003-TCE (Regimento lntemo) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos presentes, 

DECIDE: 
Pelo REGISTRO de Admissão de Pessoal de 

procedência do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
- TJAP do servidor JOSÉ WELLINGTON MOTA 
CAVALCANTE, no cargo efetivo de Auxiliar Judiciário
Area de Apoio EspeCializado, espeCialidade Motorista. 

Dê-se ciência. ao órgão de origem. 

PROCESSO tf-' 003888/2008 - TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE APOSENTADORIA 
PROCED~NCIA: MACAPÁ PREVIDêNCIA 
MACAPAPREV 
INTERESSADO: MANOEL LOPES SÁ 
RELATOR: CONSELHEIRO MANOEL ANTONIO DIAS 

DECISÃO N.0 011/2010 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 112, inciso 
IV, da Constituiçao do Estado do Amapá e com fulcro 
nos artigos 26, inciso V. allnea 'b' e 66, inCiso 11, da Lei 
Complementar n.• 001 O de 20 de setembro de 1995 ele 
os artigos 36, inciso 11 e 38 da Resolução Normativa n. • 
11512003-TCE (Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator. é unanimidade dos presentes, 

DECIDE: 
Pelo Registro da Aposentadoria Compulsória, 

em favor de MANOEL LOPES SÁ, ex-servidos público 
municipal, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Artlfice, lotado no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Manutenção Urbanlstica- SEMUR.. 

Dê-se ciência, ao órgao de origem. 

PROCESSO ,.p: 00124412009- TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE BENEFICIO DE PENSÃO 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA • AMPREV 
INTERESSADA: MARIA IOLETE DA SILVA NUNES 
RELATOR: CONSELHEIRO MANOEL ANTONIO DIAS 

DECISÃO N.0 01212010 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 112, inciso 
IV, da consmuiçao do Estado do Amapé e com fulcro 
nos artigos 26. InCiso V, allnea •b" e 68, inciso 11. da Lei 
Complementar n.• 0010 de 20 de· setembro de 1995 ele 
os artigos 36; inciso 11 e 38 da Resoluçao Normativa n.• 
11512003-TCE (Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos presentes, 

DECIDE: 
Pelo· Registro do BenefiCio de Pensao. em 

favor de MARIA IOLETE DA SILVA NUNES, em 
. decorrên~ da marte _do Sr. Jonas Pereira Nunes, ex
servidor públiQo estadual, exercendo o cargo ae Agente 
de Segurança Legislativo, do Quadro de Pessoal da 
Assembléia Legislativa do Estado do Amapé- AL 

Dê-se Ciência, ao órgao de origem. 

DECISÃO N". 013/2010.TCEIAP 
PROCESSO H". 00404412008-TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSfVO DE 
APOSENTADORIA POR INVAUDEZ PERMANENTE. 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVIOeNCIA- AMPREV. 
SE~EFICIÁRIO: fVANIA U~NA MODESTO TAVARES. 
'RELATORA: CONSELHEIRA MARGARETE 
SALOMÃO D.E SANTANA FERREIRA 

O PLENO DO EGRéGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAPA, diante das razOes 
expOStas na VOto da Relatora, com fundamento no art. 
112, indso fV d!I!Constitulçao Estadual, art. 26, Inciso V 
e 68, IncisO 11 da·1,.ei Complementar n• 010, de 20 de 
setembro de19$S, C/c o art. 38 do Regimento Interno, é 
unanimid~e d9.$ Conselheiros. DECIDE:. 
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1. registrar a Ato Concessiva de Aposentadoria 
par Invalidez Permanente, com proventos integrais, 
tendo como beneficiáriO a servidora !VANIA LI~NA 
MODESTO TAVARES, pertencente ao Quadro Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor classe A, Padrao 07, 
Cadastro n•. 409324, lotado na Secretaria de Estado de 
Educaçao, nos termos do que constam dos autos. 

2. dar ciência ao úrgao de origem do teor desta 
Decisao; 

3. arquivar o presente processo. 

DECISÃO N". 01412010-TCE/AP 
PROCESSO N". 003451/2008-TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE 
PENSÃO POR MORTE. . 
PROCEDêNCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA • AMPREV 
BENEFICIÁRIOS: EUGêNIA BRAGA NASCIMENTO E 
JURANDI GOMES NASCIMENTO 
RELATORA: CONSELHEIRA MARGARETE 
SALOMÃO DE SANTANA FERREIRA 

O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ. diante das razOes 
expostas no Vota da Relatora, com fundamento no art. 
112, inciso IV da Constituiçao Estadual. art. 26, inciso V 
e 68. inciso 11 da Lei Complementar n• 01 O, de 20 de 
setembro de 1995, à unanimidade dos Conselheiros. 
DECIDE: 

1. registrar o Ato Concessivo de Pensão por 
Morte. de natureza vitalícia, em favor de EUG~NIA 
BRAGA NASCIMENTO E JURANDI GOMES 

NASCIMENTO, nos termos do que constem dos autos, 
em razAo do óbito do segurado José Max Braga 
Nascimento, ex-funcionàrio público do Estado da 
Amapá 

2. dar ciênCia ao órgao de origem da teor desta 
Decisão; 

3. arquivar o presente processo. 

DECISÃO N". 01512010-TCEIAP 
PROCESSO N°. 00034112009-TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE 
PENSÃO POR MORTE. 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA- AMPREV 
BENEFICIÁRIA: ANA LÚCIA DE OLIVEIRA COLARES 
DA SILVA 
RELATORA: CONSELHEIRA ' MARGARETE 
SALOMÃO DE SANTANA FERREIRA 

O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ, diante das razoes 
expostas no Voto da Relatora, com fundamento na art. 
112, inciso IV da Cónstituiçao Estadual, art. 26. inciso V 
e 68, ilciso 11 da Lei Complementar n• 01 O, de 20 de 
setembro de 1995, é unanimidade dos Conselheiros, 
DECIDE: 

1. registrar o Ato Concessivo de Pensao por 
Morte, de naturez~ vltallcia, em favor de ANA LÚCIA DE 
OLIVEIRA COLARES DA SILVA, nos termos do que 
constam das autos, em razao do óbito do segurado 
Joao Eneildo da Silva Colares, ex-funcionário público do 
Estado do Amapá. 

2. dar ciência ao órgao de origem do teor desta 
Decisão; 

3. arquivar o presente processo. 

DECISÃO N". 01!112010-TCEIAP 
PROCESSO N". 00226812009-TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE 
PENSÃO POR MORTE. 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVIDêNCIA- AMPREV 
BENEFICIÁRIO: (TALO ROGÉRIO RODRIGUES DE 
ALMEIDA 
RELATORA: CONSELHEIRA MARGARETE 
SALOMÃO DE SANTANA FERREIRA 

o P~ENO. DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS-DO ·~~lADO DO AMAPÁ, diante das razOes 
expostas no Vfl.o da Relatora, com fundamento no art. 
112, indso IV dá Constituição Estadual, art. 26, inciso V 
e 68, inciso 11 da Lei Complementar n• 010, de 20 de 
setembro de 1995, é unanimidade 'dos Conselheiros, 
DECIDE: 

' 1. registrar. o Ato eoncessillo de Pensão por 
Morte de natureza,. .temperaria, em' ·favor de I TALO 
ROG~RIO RODRIGUES DE ALMEIDA, nos termos do· 
que constam dos autos, em razão do óbito do segura<;!o. 
ltato · Rogério Campos de Almeida, ex-funcionário 
público do Estado do Amapá 

2. dar ciência ao Orgao de origem do teor deste 
Declsao; 

. • 3. arquivar o presente processo. 

DECISÃO.~. Q.1712010-TCEIAP 
PROCESSO H;. 00.249112009-TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSfVO DE 
PENSÃO PORMORTE. 
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PROCEO~NCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA- AMPREV 
BENEFICIÁRIO: RYAN WALLACE DOS SANTOS 
MENDONÇA 
RELATORA: CONSELHEIRA MARGARETE 
SALOMÃO DE SANTANA FERREIRA 

O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO 00 AMAPÁ, diante das razOes 
expostas no Voto da Relatora, com fundamento no art. 
112, incisa IV da Constituiçao Estadual, art. 26, inciso V 
e 68, inciso 11 da Lei Complementar n° 010, de 20 de 
setembro de 1995, à unanimidade dos Conselheiras 
DECIDE: . 

1. registrar o Ato Concessivo de Pensão por 
Marte, de natureza temporária, em favor de RYAN 
WALLACE DOS SANTOS MENDONÇA, nos termos do 
que constam das autos, em razão do óbito do segurado 
Waimick Amaral Mendonça, ex-funcionário público do 
Estado do Amapá 

· 2. dar ciência ao Órgão de origem do teor desta 
Decisão; 

3. arquivar o presente processo. 

. DECISÃO N": 01812010-TCEIAP 
PROCESSO N•. 003935/2009-TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE 
PENSÃO POR MORTE. 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA- AMPREV 
BENEFICIÁRIOS: LAÉRCIO SALDANHA DE ABREU 
LAÉRCIO SALDANHA DE ABREU JÚNIOR, BRUN'o 
FREITAS DE ABREU E BRENO FREITAS DE ABREU 
RELATORA: CONSELHEIRA MARGARETE 
SALOMÃO DE SANTANA FERREIRA 

O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO 00 AMAPÁ, diante das razões 
expostas no Vota da Relatora, com fundamento no art. 
112. inciso IV da Constituiçao Estadual, art. 26, Inciso V 
e 68. inciso 11 da Lei Comolementar n• 01 O, de 20 de. 

setembro de 1995, à unanimidade das Conselheiros, 
DECIDE: 

1. registrar o Ato Concessivo de Pensão por 
Morte, de natureza vitalicia, em favor de Laércio 
Saldanha de Abreu e temporária em favor de Laércio 
Saldanha de Abreu Júnior, Bruno Freitas de Abreu e 
Brena Freitas de Abreu, nos termos do que constam dos 
autos, em razAo do óbito da segurada Maria Auxiliadara 

· Carvalho de Freitas, ex-funcionária do Estado do 
Amapá 

2. dar ciência ao órgaa de origem do teor desta 
Decisão; 

3. arquivar o presente processo. 

DECISÃO N" 0191201CI-TCEIAP 
PROCESSO N°. 00415112003-TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE 
REVISÃO DE REFORMA "ex-officlo" 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA • AMPREV 
BENEFICIÁRIO: SD PM EOILSON OE .OLIVEIRA. 
RELATORA:. CONSELHEIRA MARGARETE 
SALOMÃO DE SANTANA FERREIRA 

O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ, diante das razoes 
expostas no Voto .ç!a Relatora, com fundamento no art. 
112, inciso IV da Constituição Estadual, art. 26, inciso V 
e 68, inciso 11 da Lei Complementar n• 010, de 20 de 
setembro de 1995, ele o art. ·38 do Regimento lntemo, à 
unanimidade das Conselheiros, DECIDE: 

1. Registrar a Ato·Concessivo de Revisão de 
Reforma 'Ex-OFFICIO', tendo como beneficiário o 
servidor SD PM EOILSON DE OLIVEIRA. pertencente 
ao Quadro Pessoal do Estado do Amapà, integrante da 
Policia Militar, .ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Soldado PM, nos terrnoo do. que constam dos autos. 

2. Dar. ciência ao órgão de origem do teor 
desta Decisão; . 

3. Arquivar o presente processo. 

PROCESSO Nsl' 001MS/2oo6: . i 
ASSUNTO: Registro de Aeiosentadorla .• · · 
PROCED~NCIA: Amapá Pievldêncla1AMPREV 
INTERESSADO: Juarez Napolel!o Machado Ferreira 
RELATOR: Arnlraldo da Silva Favacho 

"~ ' ;, 

• DECISÃO N° 02012010 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
AMAPÁ, com fulcro no· art. 112, ·inCiso IV- da 
Constituiçao Estadual, ele :art 68, inciso 11 da l.el 
Complementar n• 01011995-e, .aoolhendo.o Vóto·do 
Conselheiro Relator, é unanimidade dos . prese11tes,. 
DECIDEM, nos termos. do arl. 68, InciSo. 11 da ,.,Léi 
Complemeiilar n• 010195 c:Jc os art~. 36. inci~o ti e :3ti'a9 
Regimento. lntemo desta Corte de . Contas pelo. 
REGISTRO do Ato de Conce&Slio de·{lposentadorla 
em favor do Senhor JUAREZ NAPOLEÃO MACHADO 
FERREIRA,·· Wrtencente ·ao · Quadre.;~e . .Pessoal do 
Ministério Público ~do: Estado da 'AI'IIal)l.• bcupante do 
Cargo efetivo de f):'Oló.rlsta; TG~P:'NA·SOO, Códlgó 
NA -502. Nlv!JI ~A-02. nomeado em 0.2 /11/1996, 

·:i 
~ .. 

'l .,. 
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através da portaria n• 05612006, 
Dê-se ciência ~o órgao de origem. 

PROCESSO Wl' N°. 00461812003-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE APOSENTADORIA 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA- AMPREV 
INTERESSADA: TAISE MARIA COSTA CORR~A 
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA ELIZABETH 
CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO 

DECISÃO: N". 021/2010-TCEIAP 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 68 11 da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 1995 e, 
acolhendo o Voto da Conselheira Relatora do Processo, 
à. unanimidade. dos presentes, DECIDE, nos termos do 
art. 26, inciso V, allnea 'b' da Lei Complementar n•. 
0010, de 20 de setembro de 1995 ele o artigo 38 do 
Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, pelo 
Registro da Aposentadoria por Invalidez permanente, 
com· proventos integrais, da ex-servidora Taise Maria 
Costa Corrêa, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, classe 2'. padrão I, cadastro n•. 361275, 
lotada na Secretaria de Estado da Saúde, pertencente, 
ao quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência, ao órgao de origem. 

PROCESSO Wl' N°. 003874/2004-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE APOSENTADORIA 
(REVISÃO) · 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA • AMPREV 
INTERESSADO: HILDEGARDO MANOEL 
THAUMATURGO PERES DE MIRANDA 
RELATOR: CONSELHEIRA MARIA ELIZABETH 
CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO 

DECISÃO: N". 02212010-TCE/AP 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 68 11 da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 1995 e, 
acolhendo o Voto da Conselheira Relatora do Processo, 
á unanimidade, dos presentes, DECIDE, nos termos do 
art. 26, inciso V, alfnea 'b' da Lei Complementar n•. 

0010, de 20 de setembro de 1995 ele o artigo 38 do 
Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, pelo 
Registro da Revisão da Aposentadoria por Invalidez 
permanente, com ·proventos integrais, do ex-servidor 
Hildegardo Manoel Thaumaturgo Peres de Miranda, 
ocupante do cargo de Médico Veterinário, grupo Saúde, 
classe 2', padrao I, cadastro n•. 423050 e 423068 e de 
Professor de Ensino de 1• e 2" grau, classe C,. padrao 
24, grupo Magistério. cadastro n•. 248827, pertencente 
ao quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

PROCESSO N2' N". 002313/2007-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE PENSÃO 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA • AMPREV 
INTERESSADO: MARIA BALIEIRO DE FREITAS 
BORGES 
RELATOR: CONSELHEIRA MARIA EUZABETH 
CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO 

DECISÃO N". 02312010-TCEIAP 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Consutuição do Estado do Amapá, ele o art. 68 11 da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 1995 e, 
acolhendo o Voto da Conselheira Relatora do Processo. 
à unanimidade, dos presentes, DECIDE, nos termos do 
art. 26, inciso V, allnea 'b' da Lei Complementar n•. 
0010, de 20 de setembro de 1995 ele o artigo 38 do 
Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, pelo 
Registro da Pensao por morte do ex-servidor Agnaldo 
da Graça Baia, formulado por Maria Balieiro de Freitas 
Borges, em favor próprio e da menor Geovana Borges 
Baia, respectivamente, esposa e filha do de cujus. 

Dê-se ciência, ao órgao de origem. 

PROCESSO N2' N°. 00037912009-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE PENSÃO 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA • AMPREV 
INTERESSADO: ARI DA SILVA FERREIRA 
RELATOR: CONSELHEIRA MARIA ELIZABETH 
CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO 

DECISÃO N". 024/2010·TCE/AP 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fulcro no Inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 68 11 da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 1995 e, 
acolhendo o Voto da Conselheira Relatora do Processo, 
à unanimidade, dos presentes, DECIDE, nos termos do 
art. 26, inciso V, allnea "b' da Lei Complementar n•. 
0010, de 20 de setembro de 1995 ele o artigo 38 do 
Regimento ·Interno deste Egrégio Tribunal, pelo 
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Registro da Pensao por morte da ex-servidora Rosa 
Helena Silva Vasconcelos, formulado por Ari da Silva 
Ferreira, na condição de genttor da menor A~anne 
Vasconcelos Ferreira, filha da de cujus. 

Dê-se ciência, ao órgao de origem. 

PROCESSO Wl' N•. 00392712009-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE PENSÃO 
PROCED~NCIA: AMAPÁ PREVID~NCIA • AMPREV 
INTERESSADA: LUCIVANIA CANELAS DO CARMO 
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA ELIZABETH 
CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO 

DECISÃO N°. 02512010-TCEIAP 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 68 11 da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 1995 e, 
acolhendo o Voto da Conselheira Relatora do Processo, 
à unanimidade, dos presentes, DECIDE, nos termos do 
art. 26, inciso V, allnea 'b' da Lei Complementar n•. 
0010, de 20 de setembro de 1995 ele o artigo 38 do 
Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, pelo 
Registro da Pensao por morte do ex-servidor Paulo de , 
Assis Costa Guedes, formulado por Lucivania Canelas 
do Carmo, em favor próprio e da menor Victória do 
Carmo Guedes, respectivamente, companheira e filha 
do de cujus. 

Dê-se ciência, ao órgão de orige~JL.._ 

PROCESSO N2' 000954/96 TCEIAP 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá - CAESA - Exercício 
Financeiro de 1995 
RESPONSÁVEIS: Demétrio Celestino Pinheiro 
da Costa - Diretor Presidente; Sérgio 
Rodrigues de La-Rocque - Diretor Presidente; 
Nestlerino dos Santos Valente-Diretor 
Administrativo; Afonso Maria de Souza Ávila -
Diretor Técnico. 
RELATOR: Amlraldo da Silva J=avacho 

ACÓRDÃO N" 03212010-TCE/AP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Prestação de Contas da Companhia de Agua e Esgoto 
do Amapfl, referente ao Exercicio Financeiro de 1995, 
de responsabilidade dos Srs. Demétrio Celestino 
Pinheiro da Costa - Diretor Presidente; Sérgio 
Rodrigues de La-Rocque - Diretor Presidente; 
Nestlerlno dos Santos Valente-Diretor 
Administrativo; Afonso Maria de Souza Avlla -
Diretor Técnico ; 

E nos termos do art. 112, inciso ill da 
Constituição Estadual ele art. 26, inciso IV, allnea ·a" da 
Lei Complementar n•. 010195. 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunàl de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessao 
Plenflria, e acolhendo o VOTO do Conselheiro Relator 
do Processo, à unanimidade: 

1· Julgar. REGULARES COM RESSALVA,- a 
. Prestação de Contas da Companhia de Agua e Esgoto 

do Estado do Amapá, Exercicio Financeiro de 1995, nos 
termos do art. 41, 11, da Lei Complementar010/1995; 

2· DAR QUITAÇÃO aos Responsáveis, Demétrio 
Celestino Pinheiro da Costa - Diretor Presidente; 
Sérgio Rodrigues de La-Rocque - Diretor 
Presidente; Nestlerino dos Santos Valente-Diretor 
Administrativo; Afonso Maria da Souza Ávila -
Diretor Técnico, nos termos do art 43, da Lei 
Complementar n• 010195. 

PROCESSO N2' 302312000 TCEIAP 
ASSUNTO: Prestaçllo de Contas da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá - CAESA - Exercfclo 
Financeiro de 1999 
RESPONSÁVEIS: Sérgio Rodrigues de La-Rocque
Diretor Presidente; 
Nastlerino dos Santos Valente-Diretor 
Administrativo; 
Demétrio Celestino Pinheiro da Costa - Diretor 
Técnico 
Joilo Carlos Gil Muna r- DI reto r Operacional. 
RELATOR: Amlraldo da Silva Favacho 

ACÓRDÃO N" 03312010-TCEIAP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Prestação de Contas da Companhia de Água e Esgoto 
do Amapfl, referente ao Exerclcio Financeiro de 1999, 
de responsabilidade dos Sérgio Rodrigues de La
Rocque - Diretor Presidente; Nestlarlno dos Santos 
Valente-Diretor Administrativo; Demétrio Celestino 
Pinheiro da Costa - Diretor Técnico e Jollo Carlos 
Gil Muna r- Diretor Operacional. 

E nos termos do art. 112, inciso 111 da 
Constituição Estadual ele art. 26, inciso IV, alinea "a' da 
Lei Complemento< ::• 010/95. 

ACOI>CL'JI ;;s Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Ant:J~ó. reunidos em Sessão 
Plenária, e acolhendo o VOTO do Conselheiro Relator 
do Processo, à unanimidade: 
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1· Julgar REGULARES COM RESSALVA, a 
Prestação de Contas da Companhia de Agua e Esgoto 
do Estado do Amapá, Exerclcio Financeiro de 1995, nos 
termos do art. 41, 11, da Lei Complementar 010/1995; 

2- DAR QUITAÇÃO aos Responsáveis, 
Sérgio Rodrigues de La-Rocqua - Diretor 
Presidente; Nestlarino dos Santos Valente-Diretor 
Administrativo; Demétrio Celestino Pinheiro da 
Costa - Diretor Técnico e João Carlos Gil Muner
Diretor Operacional, nos termos do art. 43, da Lei 
Complementar n• 010/95. 

PROCESSO N2' 637511999-TCEIAP 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Convênio n• 
019197- SEINF e Assoclaçllo dos Produtores Rurais 
do Munlcfplo de Santana • APROSAN 
RESPONSÁVEL: JOSÉ ANTÔNIO GOMES 
RELATOR: Amlraldo da Silva Favacho 

ACÓRDÃO N• 03412010-TCE/AP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Prestação de Contas do Convênio n• 019197, celebrado 
entre a Secretaria de Estado da Infra Estrutura/SEINF e 
a Associação dos Produtores Rurais do Município de 
Santana - APROSAN. de responsabilidade do Sr. 
JOSÉ ANTONIO GOMES; 

, E nos termos do art. 112, inciso 111 da 
Constituição Estadual ele art. 26, inciso IV, alinea 'a" da 

. Lei Complementar n• 010195. 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, e acolhendo o VOTO do Conselheiro Relator 
do Processo. à unanimidade: 

1- Julgar REGULARES COM RESSALVA, a 
Prestação de Contas do Convênio n• 019197 celebrado 
entre a Secretaria de Estado da Infra-Estrutura e a 
Associação dos Produtores Rurais do Município de 
Santana- APROSAN, nos termos do art. 41, 11, da Lei 
Complementar 01 0/1995; 

2- DAR QUITAÇÃO ao Responsàvel, Sr. 
JOSE ANTONIO GOMES, nos termos do art 43, da Lei 
Complementar n• 010195. 

PROCESSO Wl' N°. 00145311999-TCE/AP 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERC(CIO DE 1998 . 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
RESPONSÁVEL: S,., SANDRA REGINA SMITH 
NEVES . 
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA ELIZABETH 
CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO 

ACORDÃO N". 03512010-TCEIAP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Prestação de Contas do exercício de 1998, da 

Fundação da Criança e do Adolescente-FCRIA. de 
responsabilidade da Sr'. Sandra Regina Smith Neves: 

Considerando que .no processo, quando de sua 
anàlise, foram constatadas falhas e impropriedades de 
natureza formal, sem comprometimento da gestão, e 
nao representando dano ao Erário, ensejando a 
proposta de mérito consignada na Instrução da Auditoria 
e no Parecer do Procurador de Contas junto a este 
Tribunal; 

E, nos termos dos dispostos no Art. 112, 111 da 
Constituição Estadual ele o Art. 26, IV, 'a' da Lei 
Complementar N". 001 O, de 20 de setembro de 1995, 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessao 
Plenária, com fulcro no Art. 41 , inciso 11 da Lei 
Complementar 0010195, ele o Art. 20 do Regimento 
Interno deste TCE e, acolhençlo o Voto 'do Conselheiro 
Relator do Processo, á unanimidade: 

1. Julgar Regulares com Ressalva as 
presentes contas, dando-se a responsàvel a devida 
quitação. 

· 2. Recomendar ao atual gestor do Órgão, a 
adoção de medidas necessàrias à oorreçao das falhas e 
impropriedades identificadas nos autos, de modo a 
prevenir ocorrências de outras semelhantes. 

Estavam presentes à Sessão os Conselheiros: José 
Julio de Miranda Coalho (Presidente), ManQel 
AntOnio Dias (1"VIce-Presldente), Reglldo Wanderley 
Salomão (2"VIce-Presldante), Amlraldo da Silva 
Favacho · (Corregedor}, Margarete Salomllo de 
Santana Ferreira, Maria Eliz:abeth Cavalcante da 
Azevedo Plcanço e Ricardo Soares Pereira da Souza 
e o Procurador de Contas Pro-Tempore, Paulo 
Roberto de Oliveira Martins. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, Plenário Conselheiro José Verfssimo 
Tavares, em Macapá (AP), 198' Sessllo Ordinária, 
realizada no dia 26 de maio de 201 O. 

lfllfiV.Jwwã-~ . 
DAMILTON miíSALOMÁo ~ 

Secretá eral- TCEIAP 
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(!oDER JUDICIÁRlD 

PORTARIA N° 368/2010 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais 
definidas pelo art. 16, XXXII, do 
Regimento Interno desta Corte, e tendo 
em vista o contido nos Processos 
Administrativos n°s · 199, 287 e 
288/2008, Classe IV, protocolizados 
sob os n°s 3738, 5050 e 5051/2008, 
RESOLVE: . 
Art. 1° Conceder Progressão 
Funcional, na forma do § 1° do artigo 
9° da Lei n.0 11.416, de 15.12.2006, dos 
artigos 2°, 3°, 4°, 9° e 10, do anexo IV, 
da Portaria Conjunta n° 1, de 
07.03.2007 e da Resolução TSE n.0 

22.582, de 30.08.2007, aos servidores 
abaixo relacionados, com vigência 
imediatamente após a data de 
interstício· r.:.c 

PROGRESS igência 
NOME I lnterstí ÃO (efeito· 
CARGO . cio Classe/Pa finance 

drão iro) 
LINDOVAL DE PARA 

MONTEIRO 

LIMA- 21.06.2 
TÉCNICO 009 A 21.06.2 
JUDICIÁRIO 20.06.2 A-4 A-5 010 
,ÁREA 010 
ADMINISTR 

ATIVA 

MÔNICA 

FLOR 

PORTELLA 05.06.2 
-TÉCNICO 009A A-3 A-4 

05.06.2 
JUDICIÁR:O 04.06.2 010 
,ÁREA 010 
ADMINISTR 

ATIVA 
1-- . ·-·-
MARIA 

FARIAS DE 

ALMEIDA-· 04.07.2 
TÉCNICO 009 A A-4 A-5 

04.07.2 
JUDICIÁRIO 03.07.2 010 
,ÁREA 010 
AOMINISTR · 

ATIVA 

Art. 2° Publique-se e reg1stre-se. 
-· --·- --- -- --

Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 12 de 
julho de 2010; 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N• 370/2010 

O PRESIDENTE EM EXERCICIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art.16, XI, 
do Regimento Interno desta Corte, e 
tendo em vista o disposto no art. 143, 
da· Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 

T 

(DIÁRIO OFICIAL) 

1990, 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear Comissão de 
Sindicância disciplinar composta pelos 
membros: Enrique Fogaça de Almeida, 
Analista Judiciário, Area Judiciária, ' 
André Aragão Ferreira e Paulo 
Henrique de Jesus, Técnicos 
Judiciários, Área Administrativa, para, 
sob a presidência do primeiro, apurar 
as possíveis 'infrações administrativas 
descritas no Processo Administrativo 
n° 225, Classe IV, protocolizado sob o 
n° 4.298/2010. 
Art. 2° Estabelecer prazo de 30 (trinta) 
dias para conclusão dos trabalhos, 
contado da data da publicação desta 
Portaria, nos termos do art. 145, 
Parágrafo Único, da Lei n° 8112, de 11 
de dezembro de 1990. 
Art. 3° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 12 de 
julho de 2010. 

(A) Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N.• 551/2009 -
CLASSE 30Protocolo: 6.30112009. 

Procedência: Santana-AP 

Recorrentes: JOSÉ ANTÔNIO NOGUEIRA DE 
SOUSA. Partid·o Comunista do Brasil- PC do B, 
Partido Trabalhista Nacional - PTN, Partido da 
Mobilização Nacional- PMN e Partido Socialista 
Brasileiro- PSB 

Recorrente: CARLOS ALBERTO NERY MA TIAS 

Advogado: Dr. Riano Valente Freire- OAB-AP n• 
1405-A · 

Recorrentes: Partido dos Trabalhadores- PT e 
Partido da República - PR 

Advogado: Dr. Rildo Valente Freire- OAB-AP n• 1242 

Recorrido: ROSEMIRO ROCHA FREIRES 

Advogado: D~ Sõnia Solange Martins Maciel - OAB-AP 
n• 218 e outros 

Assunto: Recurso Especial Eleitoral. Acórdão 
regional que, por maioria, julgou parcialmente 
procedente o RE n• 551/2009, e refonnou a sentença 
quanto a sanção de inelegibilidade e a manteve 
quanto a cassação dos diplomas dos recorrentes. 

Relator: Juiz JOÃO LAGES 

Tratam os autos.· de Recursos Especiais 
Eleitorais interpostos por JOS!: ANTÓNIO NOGUEIRA 
DE SOUSA. pelo Partido Comunista do Brasil : PC do 
B. Partido Trabalhista Nacional - PTN. Partido da 
Mobilização Nacional - PNM e Partido Socialista 
Brasileiro - PSB em 10.05.2010 (fls. 1223/1278); pelo 
Partido dos Traba:hadores - PT e Partido da República 
- PR em 12.05.2010 (fls. 1702/1727), e por Carlos 
Alberto Nery Matias (fls. 1801/1838), todos contra o 
Acórdão n• 2967/2010 (fts. 1 t99-1220) publicado rio 
DOE de 03.05.2010 (circulação em 07.05.2010) .. 

A decisão proferida por esta E. Corte no 
Recurso Eleitoral n• 551/2009, por maioria de votos, 
julgou parcialmente procedente o recurso, para 
refomlar a senlença quanto a aplicação da sanção de 
inelegibilidade e mantê-la quanto a cassação dos 
diplomas dos recorrentes. 

Os recorrentes José Antônio Nogueira de 
Souza e partidos políticos (PC do B, PTN, PMN e PSB) 
alegam. em suas razões, que o acórdão contrariou 
·expressas disposições de lei. especificamente os arts. 
128. 264, 282 VI. 294 e 460 do CPC; art. 73 § 12 da 
Lei n• 9.504/97 e art. 5°. LI\/ e LV da Constituição 
Federal. na medida ein que haveria deixado de 
pronunciar a decadência do direito de representação. 
em razão da suposta invalidade da citação do 
lilisconsórcio necessário após a diplomação e posse 
nos cargos de prefeito e vice-prefeito do município de 
Santana; por suposta violação aos princípios da ampla 
defesa, do conlraditório e do devido processo legal sob 
a alegação de julgamento extra petita; e por fim, 
alegam que a sentença e o acórdão violaram o ·rilo 
pr<?cessual no que lange aos efeitos da procedência de 
repre~entação ap~s a diplomação. 
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Os recorrenles partidos políticos (PT e PR), 
seguiram semelhante linha de argumentação, 
acrescendo pedido de concessão de efeito suspensivo 
ao Recurso Especial Eleitoral. alegando que a 
irreparabilidade da supressão do exercício do mandato 
conquistado nas urnas é situação autorizadora da 
concessão do efeito (fls. 1702/1727). 

O recorrente Carlos Alberto Nery Matias, por 
sua vez. em que pese declarar em seu requerimento, 
expresso pedido de efeito suspensivo (fl. 1801 ). não o 
fez por ocasião de suas razões recursais (fls. 
1802/1838), reproduzindo fac-símile as razões do 
primeiro recorrenle. 

Interpostos Embargos de Declaração (fls. 
1372/1399; 1500/1524). foram os mesmos, à · 
unanimidade de votos, conhecidos e, no mérito. foram
lhes .negado provimento e ·reconhecido o caráter 
protelatório dos mesmos, com.aplieação de pena de 
multa aos embargantes. O Acórdão 3021/201 O foi 
publir.ado no DOE n° 4760 de 16.06.2010, ·com 
circulação em 01.07.2010. 

Os recorrentes José António Nogueira de 
Souza e os partidos políticos PC do B, PTN. PMN e 
PSB protocolaram reiteraçflo ao Recurso Especial 
Eleitoral em 23.06.2010 (fls. 1597/1699). 

Os recorrentes Partido dos Trabalhadores -
PT c P attido da República - PR protocolaram em 
23.0G.2C10. reiteração e ratificação do Recurso 
Especial com pedido de efeito suspensivo atê a 
admissibilidade ou não das razões recursais pelo TSE 
(fls. 1794/1799). 

O recorrente Carlc.s Alberto Néry Mathias. 
prolocolou em 23.06.2010. reileração ao Recurso 
Especial Eleiloral (fls. 1911/1978). 

Em nova petiçiio à fl. 1981. protocOlada em 
06.07.2::!10, os re:;orrentes José Antônio Nogueira de 
Souza, Carlos Alberto Nery Ma tias e os partidos PC do· 
B. PTI\. PMN e PSB ratificaram o Recurso Especial 
Eleitoral interposto. 

O recorrido Roserniro Rocha Freires em 
· pet:ção protocolada em 06.07.2010 (fls. 1985/1.993), 

requereu que fosse feito exame· negativo de 
admissibilidade - do Recurso Especial Ele~oral. 
alegando a ausência de plausibilidade jurídica do 
mesmo. requerendo ainda a execução imediata do 
acórjt;o E· da senten·;a para 3 diplomação e posse dos 
candic<Jtos seJundo colocado5. 

Os partidos PT e PR protocolaram em 
07.07.2010 (fl. 1994), reiteração e ratificação das 
raz•)E,s de recurso interj:>osto, e ratificação da petição 
de re:teraç.§o e ratificação do recurso especial 
protocolada após o julgamento dos embargos de 
declara-;:ão. · 

O :E:corrido Ro.;emiro Roche Freires, em nova 
petição protc;colada em 08.10.2010 (fls. 1995/1999), 
requereu a declaração de intempestividade dos 
recursos especiais interpostos. alegando a ocorrência 
da preclu.;ão consumativa. 

-·---~o-Relatóri~.Passo a DecTd"ir.- · - -· 

Cumpre inicialmente destacar que o juizo de 
admissibilidade, · na lição de Fredie Didier Jr e 
Leonardo Josê Carneiro da Cunha (Curso de Processo 
Civil. - meios de impugnação às deciS(Jes judiciais e 
processo nos tdbunais. 8.ed, Salvador: Jus Podium, 
201 O. p.ô8.). "é um juizo sobre a validade do 
procedimento". de natureza· declaratória, cujo 
pronunciamento positivo declara a eficácia decorrente 
da consl<,tação da validade de procedimento e abre ao 
recorrente a via de acesso ao órgão ad quem, 
enquanto que, sendo negalivo, declara a 
inadmissi~ilidade (invalidade) do ato que se apresenta 
defeituoso ou viciado. 

. Primeiramente. cabe frisar que os presentes 
recursos preenchem os pressupostos recursais 
ger.éricos da legitimidade. do interesse recursal. da 
reg:J!ar:dade formal. bem como não hà fatos 
impeditivos ou e~intivos do C:ireito dos recorrentes. 

Quanto a tempestividade. tem-se que todos · 
os recursos foram interpostcs no trlduo legal contado 
da ~Jublicaçâo de· Acórdão 2.967/2010 no DOE de 

· 03.05.2010. que circulou em 07.05.2010. 

Tendo em vista a interposição de embargos 
de de::aração, os quais, res~alte-se. foram improvidos 
e daclaraJos prot~latórios. as ratificaçOes dos mesmos 
foram iJIO~ocoladas no dia 23.06.2010, tendo em vista 
que o advogado dos primeiros recorrentes fez cargá 
dos autos na data de 18.06.2010. 

Cani:Jdo. tendo eri1 visla a publicação do 
Acórdão 3.121/2010 no DOE de 16.06.2010,_sue_ 
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circulou em 01.07.2010, e o disposto na Súmula 418 
do· ST J, houve nova ratificação por parte dos 
recürrentes nos dias 6 e 7.07.2010, visto que nos 
term-:.s uo ürt. 3° da Pcrtarió TRE-AP n• 349/2010, os 
pra!r;s pmcessuais vencidos ou a se iniciarem na·data 
de 02.07 2à'O ficam prorrobados para o primeiro dia 
útil subs2quente, a sabm, dia :J5.07.2010. 

Dasta feita, o requisito da . tempestividade 
encontra-se a:endidc·. 

Nc q~e s-e refere a.J cabimento dos recursos 
e~J:Eci'"is. - impen-:Je considerar. nesse aspecto, a 
rec.)l'r ibil:c!ade do ato e &dequação do recurso 
interl;o;:\ü. Nesse por.to. de acordo com o art. 276 do 
Cüdigc El~itoral, as hipótese; de cabimento do recurso 
especial res~mem-se à ocorrência, na decisão 
regional, de violaçao de dispositivo de lei ou dissídio 
jurispruder.cial. 

As alegadas violações legais, entendo-as 
inexistentes, visto que todas as matérias suscitadas 
pelos recorrentes já foram devidamente enfrentadas 
por este Tribunal, que entendeu, por maioria, em todos 
os casos levantados, não haver qualquer 
irregular>dade ou ilegalidade que pudesse implicar em 
prejuizo para as partes, so~retudo para o ora 
recorrente. 

\fale ressaltar que cabe a esta Presidência 
exa:roi11ar; neste momento, os pressupostos genéricos 
e específicos do recurso especial, sem que isso 
importe ·-vulneração da competência do Tribunal 
Superior Eleitoral. em conformidade ao .. que decidiu 
aquela Corte, no julgamento do Agravo Regimental em 
Agravo de Instrumento n• 8.676/BA, Rei. Min. Eros 
Grau, julgado em 07/08/2008, publicado no DJ de 
05/0912008: 

2. O Tribunal Superior Eleitoral firmou 
.E>ntendímento de que "cabe ao presidente . 
do tribunal regional o exame da existência 
ou não da infração à norma legal, sem que 
isso implique usurpação da competência 
L~este Tribunal" (Ag n• · 6.254/PR, rei.Min. 
GE•rardo Grossil. 

Ofícios Judiciais 
Varas e Secretarias da Capital 

~A CIVEL E FAZp~DA PUfli.ICA - DA COMARCA DE COMARCA DE M 

RUA MANOEL EUDÓXIO PEREIRA. SIN'- CEP 68.900-000 

EDITAL DE CITAÇÃO- EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

Prazo: 30 dias 

!QÇNTI.E!ÇACÃO DO PROCESSO 

Processo N'.: 0014651-30.2010.8.03.0001 

Ação : EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDiCIAL 
Pa~e Aulora: LAGOA AUTOMÓVEIS L TOA 
Advogado : JOÃO AMÉRICO NUNES DINIZ -194AP 
Parte R~ : ECOPLAN - EMPRESA, CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO L TOA 

Cltar;âo da parte devedora, atualment~ em lugar Incerto e nllo 
sabido para, em três (03) dias. pagar o principal • cominações legais, 
honoranos adV<icatlciOs e custas processuais. sob pena de serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação integral da 
execuçao: intimação da parte di!V<ldora do arresto do{s) bcm(ns) adiante 
transcrlto(s) e de que este serâ convertido em penhora, no caso de nao 
pagamento no prazo acim<J mencionado. Fica ainda o devedor 
cienUficado de que terá o prazo de quinze dias para opor embargos à 
execução, contados a partir da decurso do prazo deste editaL 

INFOBMACÓES COMPI EM~ 

VALOR DA EXECUÇÃO: . 
R$ 9.503.41 (NOVE MIL QUINHENTOS E TR~S REAIS E QUARENTA 
E SETE CENTAVOS). 

HONORÁRIOS NO VALOR DE RS 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

-Réu: 

Endereço: 

ECOPLAN- EMPRESA. CONSULTORIA E 
PLAN~JAI,IENTO L TOA 
RUA ELIEZER LEVY.2151 
A,LAGUINHO.MACAPÁ, . 

SEDE DO JUIZO: IA. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPA, Fórum de MACAPÁ, sito à RUA MIINOEL EUDÓXIO 
PEREIRA, S/N' • CEP 68.900.000 

MACAPA, 30 de junho de 2010 

(a) CONSTANTI 

JuiZ( a) de Direito 

(DIÁRIO OFICIAL) 

No que tange ao dissldio jurisprudencial 
alegado, cumpre ressaltar que não deve o recorrente 
Hmitar-se a· transcrever P.mentas de acórdãos 
supostamente divergentes com aquele que se 
pretende impugn3r. Cumpre-lhe, também, fazer o 
cotejo an31itico. demonstrando explicitamente que o 
acórdão paradigma citado resolveu situação similar 
àquela decidida pela Corte Regional local. 

Nesse pãrticular, verifico que os recorrentes 
invocararn jurisprudência emanada do · Tribunal 
Superior Eleitoral e de outros 'Regionais, sobretudo, 
para demon31rar H ner.es-sidade de demonstraçao da 
p~te:!ciatitiace ~ma infiuenciar no resultado das 
eleiç5e:., " negativa de julgamento baseado em 
presunçÕ'•S e a propcrcionnlidade na aplicação das 
sar.çôes pela prática de co~duta vedada pelo art. 73 
da LE,i n• 9.504/97 

l: válido ressaltar que a finalidade do recurso 
especi.,:l na hipótese· do art 27.6, I, b, do Código 
Eleitcr31, é ·.miformizar a juris:>rudência eleitoral. Para 
tanto. fuZ·f,€ mist~r qo;e pel) menos dois Tribunais 
Ele!tvnis vu o Tfiour:~l ~.uperior Eleitoral tenham 
adot.:.clc er.tendi.m :mto distirto sobre casos análogos, 
ou seja, eLe gu3r:Jem certa similitude com a situação 
presE·:--.te 1.os auto~. 

Desta feita, invocada a jurisprudência e feito o 
devido confronto analítico, sem o qual nao se poderia 
demor.~trm ex~ 'icitar.- ente que os acórdãos 
parJdi~mvs citaclos na p~•ça recursal solveram 
situaç5.; :;!:n'lar à deslirdad;: pela Corte local, entendo 
cat:Onl s a!~]ação de di >síd.: jurisprudencial de modo 
a 'n:êj3r J cabirrc.ito de reçJrso especial eleitoral. 

!•.r.ta o <•xposto. por entender atendidos os 
requisitos necessários à espécie, tenho por 
ADMISSÍVEL o recurso especial interposto, dando
lhe seguimento. 

l.i/imc-s::~ a pariJ recorrida para que 
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apru:'~.1tt canlrarrazé-:::,, c01soante determifia o § 2° 
du a.: 2-?:i de Cõc:igo Eleito,·~;!. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a 
manifestaçãu du r~corrido, remetam-se estes autos ao 
Egré!,;iG Tribunal Superior Eleitoral, com as nossas 
h0111.;r.agens. 

Com o presente juizo de admissibilidade, 
findam o:; efeitos da decisão liminar proferida nos 
autos da Ação Ca-utelar ri• f19-22.2éi1 O.ii.03.0000, 
cujo dispositivo transcrevo: 

" ... mantendo coerência com as demais 
decisões já proferidas neste sentido, 
l<Q!1Çedo_ o efeito suspensivo pleiteado, até 
~am~ de admissibilldade __ !lo Recur:@ 
lli!i!Cial Eleitoral, momento a partir do 
~!..__uompctênclê..Jl.Mª-ª çonC!!l!!!~Q d!! 
deitQ_.§J!lô~~siv<? passa ao Tribunal 
Superior Eleitoral". (TRE-AP. AC n• 119-. 
22.2010.6 03.0000. Rei. Des. Luiz Carlos. 
Data 1105201 O, fls. 596/597) 

~: ceorr,c decido. 

Macapa-1\P, 14 de jJiho de 2010. 

(aj ues. EC•iNARDO l,qARIA RODRIGUES DE 

SOUZA 

P_resident~e em exercício 

Ana Cristina r ira da Paz 
Secretãri Ju iciária 

(Tribunal de JustiÇa do Estadg 

Des. Dôglas Evangelista Ramos 
~--~=~----~------~~~~ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRA TJVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PEJUODO DE REFERÊNCIA: MAIO DE 2009 A ABRIL DE 2010 

~ANEXO I (LRF, art. 55, inciso 1 alínea 'a') RS 1.00 
DESPESAS EXEctrrADAS 

(Últimos 12 Meses\ 
DESPESA C.OM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

DESPEsA BRUTA COM PESSOAL {I) 

Pessoal Ativo 
Sentenças Judiciais sem Pretatório (do Próprio Órgão) 

, Sentenças I udiciais com Precatório (do Próprio órgão e de Outros da Admini~ Direta) 
Demais Despesas com Pessoal Ativo 

Pessoallnalivo e Pensionistas 
Sentenças I udiciais sem Precatório (do Próprio órgao) 
Senlenças Judiciais com Preçatório (do Próprio órgao e de Outros da Admini~ Direta) 
Demais Despesas com Pes~t Inativo e Pensionistas _ 

Outras despesas de pessoal decorrentes de conlrotos de terceirizaçOO ( § I' do art. 18 da LRF) 
DESPESASNÃOCOMPUTADAS(§ l'doart. t9daLRF)(ll) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
Decorrentes de Decisão Judicial 
Despesas de Exerclcios Anteriores 

(a) 

107.200.16 
104.506.1()( 

104.506.106 
2.694.056 

2.694.05f 

789.32( 

789.32( 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
(b) 

Inativos e Pe~oni~~-com Recw-sos Vinculados 
~SA LÍQUIDA COM·PESSOAL(ill)" (1-11) ~~~0:::.8o::.i.!ltl.,--,--:------.....::. 
Q!?PESA TOTAL COM PESSOAL- DTP (IV): (ffi a+_ffi=b)L___ _______ __.____ 1~06:::;.4~1;:::0.8:::4"'--1-----

. APURAÇÃODOCUM!'_~NT,_-,_,0~-DO"-'_'-'_L::::IM-;:,~ITE~~L~E-G;;AL:::-,_'-_-_:_:_-_-_-_-_'t--·-_-;;:::-;;;;v/ALO~~.,;_-=.:::R':_-=--=--=--=--=--=--=--=--= 
gc_§ITA CQRRENTE LÍQUIDA- RCL (V) _ 2.321.303.444 
%do DESPESA TOTAL COM PESSOAL· DTP sobre a RCL (Vl)_=flVN)'IOO 4,58% 
!.IMITE MÁXIMO (incisos 1,11 c )ii, BJ:!:·~-o"'da-'-'L"'RF"');;:.--'-(=-6o/c"',=R'='CL'-'-)"',:-"='-'-'-=-----+---I-39-.2-7"'8."'2o.:..:7'--------
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo _!mico,art. 22 da LRF)- (5,70% RCL) 132.314.296 

FONTE: Relatórios do SOF/SISCOF/Tl~-----------
Nota: Ouranlt o cx~cicio, somente as despe~u liqui~u slo con&iderada extMadu. No encerramento do exercl~io. a.J des:peus nlo liquidada 

inscritas em rtsiOs a papr nlo prooe:s$ados slo também CMIJderada& executadiJ. Dcsu forma, para maior~"-. u cSe~pcsu exeaadu 

estio segregadas em: ~ 

. a) Despesas liqWdadas, conslduadu aquelu em que houve amtn"gado material ou scrvl9o, ttoaletmo! do art. 61 da Lei 4Jl0/64, 

. b) DeJpeSU cmpcn!uda.s mas a3o liquidadas. in.scr•w em ResiDi a Pagu nio processados, oonaicleradas liquidadas no cncmarncrdo do CJttreíçio. 

por força do art.3S, incUo O da Lei 4.120164. 

Nota: Republicaç~i~ . 

J ~ 
Analitta ontador 
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®i=.~-;;-d-;~~eral ~~ J~~~iJl 
hicl Pelaes dos Reis ] 

Ml-iiSTERIO PUBLICO 00 llSTAOO 00 A~IAPÁ 
RELATÓRIO DE GES'I,\0 FISCAL 

DEMOI'STRA 11VO OA. OT.SPESA COM PF.SSOA L 
AORII.lOIO 

"") ~ ·~!:!EXO I (LRF, art. ll. indso l.llllne> • -----· 

-Jl--·1-.--
PEDRO RODRIGUES G LEITE 

Diretor Geral 

ltll ou 

Pãg. 2(} 

DESPESAS EXECl.õ ADAS 
(Úirimos 12 Mms) 

1-- l.IQliiDADAS DESPESA COM P~SSOAL !NSCRlTAS EM 
RESTOS A.PAGAii 

NÃO 
PR0Cf-$SAOOS 

(nj (bl -·-DESPESA BRUl'.~ COM PESSO.:Qiil 61.802.761 

Pessoal :\tlvo ss 638.839 

Pwaatlnativo e Pensionistas .11~)92) 

()lta.' despesas de pcsml decorrentes de contratos de rercezritaçh> (§ lo:. do 111. I S da LRF) 
DESPESAS 1\ÃO ('(IMPUTADAS(! I' doan.l9 dai.Rf-)(11) 12.827.082 

lndent7.AÇÕCS por 0fmiss~o c lncenti""ts 1 OcmissAo Volm\tâna 
Detnrrrnu:.s de Decis.So Judittal 

ne~~· d~: Exercícios Antetlores 1.98~ J.lí~ 

lnati\'OS t reniioni~l!s oom Recursos Vinculados 

~· Parronal c IRRF 
DFSPF.~A UQUIDA COM PESSOAL !111\ • (I· IQ 

10.84~.819 

·48.971.680 ---· -·-·· 
OESPr~!:.f9M PESSOAL· DTP 11\? ~ (llla -111 b) -- - .48.97~~!t. 

VALOR. ____ -:--

--------------~2J.~J~~~~ 
2,11 

APURAÇÃO 00 Ct:MMUMF.NfO 00 U~11TE LEG.~L 
REcF.ITA C:ORRENTE!cL!:!I~Q~U~ID~Ac:·~RC~L!<:(I.!Vl:c) --=-:::::-:-::::-:::::: 
%do DESPESA TOTAL COM PF.SSOAI. • DTP robrea RCL(VI) •(IVI~]'IOO 
.1.1\IITE MÁXIMO I incisos 11 li e ·,jj, ~-;,-. iÕcta LRF) • <1'1.'> 

ü'MiTI~PRLTIF.i•ÍOAL!f•"1in..~~§i~.~2ldaLRFl·<I90'Yo> ------------'4""4.10065, 

fONTti: DEfiNCIMPEA -:--:-7":'-:-:--:-=-;-=-:-:;:-::::;:-;::::;::;::-::;::::;;T,:;;;:;p:-
Nota. Os gastos tom IKK.F e desptw parmnaix do deduzidos da base de cálculo conr Co~~" e: de~---------· 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DA CARTA CONTBATO.N' 010/2010=4'PEA 

OBJETO: Prestação de serviços fotográficos para atender às 
necessidades do MPEA, durante o Exerci Cio de 2010. 

N" DO PROCESSO: 30002101201Q.MPEA. 

MODALIDADE: ConvHe n•. 012/201 O.CPLIMPEA. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: F. Menezes e Silva- ME. 

NOTA DE EMPENHO: 0201~01Q.MPEA 

VALOR ESTIMADO: R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

VIG~NCIA: de 28/06 até 31/1212010. 

DATA ASSINATURA: 28/0612010. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr. Pedro Rodrigues 
Gonçalves Lefte, Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA · 
e: pela Contratada: Sr. Fabiano Menezes e Silva, 
representante legal. 

Macapá, 14/0712010. 

A 

ErnJATO DO coNTRATO t-t•_Q1l!f201 o,MP!=A 

OBJETO: Prestação de serviços de emassamento e pintura 
dos prédios do MPEA, incluindo mâCH!e-obra, materiais e 
ferramentas. 

N' DO PROCESSO: 3000408/2010-MPEA. 

MODALIDADE: Pregao Presencial n•. 005/201Q.MPEA- Ata 
de Registro de Preços n•. 006120 f Q.MPEA 

CONTRATANTE: Ministério P~blico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J. V. Refonna Ltda- ME 

NOTA DE EMPENHO n•. 020912010-MPEA 

VALOR DO CONTRATO: R$165.736,07 (cento e sessenta e 
cinco mil setecentos e trinta e seis reais e sete centavos). 

VIG~NCIA: Adstrita ao Exerclclo 2010, com inicio a partir de 
28/0612010. 

-· ~rk,;o~J~"ú) 
Nl MARI1 B. FAÇANHA VIRINO 

Assessona ae ~,;entcólc rnterno 

DATA ASSINATURA: 28/06/2010. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Qr. Pedro Rodrigues 
Gonçalves Leite, .P:romotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA 
e: pela Contratada: Sr. Nilson Jorge Silva Machado, 
representanteleg~al. M 

' 
VA 

Gestor lntl !IVO S Co tra do MPEA 
Portaria n•. 923/2009-0G/MPEA 

ASSOCIAÇÃO DA 3' IDADE 'AGITA SANTANA'· A.I.A.S.AP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°001/?00!) 

Convocamos os Associados e Comunidade em 
, Geral, para participarem da assembléia geral Ordinária de 
. fundação da ASSOCIAÇÃO DA 3' IDADE 'AGITA 
SANTANA'· A.I.A.S.AP: a ser realizada na sede provisória, 
sttuado na Aveni1la Santana, N' 1504, Bairró: Centro, 
Santana-Ap. dia 13' de Fevereiro de 2002 às 07:3oh, em ' 
primeira convocação, às OS:OOh, em úftima convocação, com 
a seguinte ORDEM DO DIA. 
t -Fundação da Associação da .3' Idade "AgKa Santana"· 
A.I.A.S.AP; . 
2 • Discussão e aprovação do Estatuto Social; 
3- Eleição e .Posse da Diretoria e Conselho Fiscal. 

Santana-AP. 01 de Fever~lro de 2002. Publiç"ções Diversas 
·~il1iwSEtiB\R$%t4~ .·b.~'_}j ~~ 

.JL~4--' . 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ut ASSt~IBLÉIA GERAl. DF. FUNDAÇÃO 

l. · C:•awattf!o: Sh nn.c~~des Ctdo-1 n Ttnpn~W, r.duc1dores Clsiros, 
Filioltnpb!lt., TWt:pt\.-ta-, Onpadulib., Tknb~ '"" P11to'loaia Oieiu/ 
t...hnrst~rt., Tlnitet ta Mttu A•bimtr a" n:aalrem tm AmrabWia Ctnl dr 
FuftdS{lt~ dn SJNTEDUFISJO- AP (•i.•lia~tt d1t ttn.ptu~ N~ttadm-n fl'K-ot e 
(ltiMtnptUW de uiado tio :h'ltpiJ. qut " rnlinri •• dltlj de juUu, dt 1010, 
n Av. C6erxo b•mlotts ltt.ttét, .. • '.tl. S.irrv T~ ntrlt ddtdt. A torw.htlb 
J:tri lnstaltdt, t• Pl'Jce\n c•n\ .. tllf .. h 09:011u ~. nu quda «a•vou(Jo, h 
09•ilhl'-, nt qdl 1rd. rn.llrtdt~C ttdlt1 o. &.tt-u ttptirit~ antw pa•t• com tl 

ntmno dt pranun. . 

l. ~Ordem do Dl1: 
1. delibern aobn • co•stlhliçlo do Sindicato; 
2. dtllbtnr sobre aaprovaç"Go do Estatuto Social; 
3. dt11benr tobn • t:ldçlo dos mm~bros da Dirttorb 
4. dtlibtrt:r tobtt t dtiçla dos llltmbros dG Coaulbó Fiscal 
S. ddlbenr .6obrt a coastitulçlo do CRT. 
6. dellbtrot i'obr .. driÇllo doo ,.cmbroo do CRT. 
_?~ d~lbtnr 10bn 1 nprova_çlo ~o ~e~nfo lntmto do ~1' 

Macapj, 15 d< iu!bo dt 20.!Q_ 

~,r~g;: .. ;,. 
. f 

Pruldente la.ttrino 

JOSÉ NILTON BATISTA PEREIRA 
PARQÜE AQUÁTICO DO MA TEUS 

Toma publico que requereu ao IMAP, a Renovação 
da Licença de Instalação para atividade de 
Piscicultura localizada na rua Itamaracá 2644 bairro 
G.oiabal no municlpio de Macapá-ap. 

A Admlnistr ompanhia Oocas de Santana torna 
público que r ere IMAP a renovação da licença de 
Operação do P o. e prazo de 365 dias, para realizar 
Atividades Auxilia ansportes Aquaviérios. no Recinto 
n• 2.40.15.021ocarrz d ua Cláudio Lúcio Monteiro 1380, 
Bairro Novo Horizonte, · · io de Santana. 

JOS~ AOEI~~~OSA LEITE 

Dketor-~re~e,~e d~CDSA 

. PresldenYe da c.omlssão Organizadora 

A empresa Souza Gomes e Gomes da Silva Ltda 
CNPJ 08.047.971/0001-07 toma público que requereu 
ao lmap a Licença de Operação para revenda de GLP 
(Gás LiqUefeito de Petróleo) no endereço Av. Emílio 
Medice bairro Agreste localizado no municipio de 
Laranjal do Jari-AP. não foi determinado estudo de 
impacto ambiental. · 

SINDICATO DOS CIRURGIOES DENTISTAS DO AMAPÁ 
StNODO~G-AP . 

EDITAL SINODONTO-AP N' 01/2010 ;· 

O Secretário Geral do Sindicato dos Cirurgiões! 
Dentistas do Amapá, Ani!!"ÍO · J~ dos Reis Neto, 
CONVOCA lOdos o5 Cirurgilies Dentlstu filiados, para 
participarem ~ 11 ASSEMBLÉIA • GERAl.,. que serâ 
realizada oo dia 26 de Julho ~e 1010, segunda-feira. às 
19h30min em I' convocação, e b 20hOOmin em 2' e última 
convocaçOO, com qualquer número presente de Cirurgiões 
DCnlisras, na sede do Conselho Regional de Odontologia do •. 
Amapá, sito a Avenida ·Mendonça JW!ior, 2236, para 
deliberarem sobre a seguinte ordém do dia: 1-FiliÓÇ!Jo tl 
FedcraçAo lntm:sta<h!al dos Odontologistas (FIO); ~
Mensalidade da contribuição associativa; 3-Aprovação do 
Regimento Eleitoral do SINODONTO-AP; 4..() que houver. 

Macapé-AP, 15 de flui~ i 2010: 

A;ton~1tels :'lleto, CO 
' ' . S~Ô'<ltral ' . 

sJj;jo.~ollirb:AP 


	

